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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 03/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes AMARILDO
MARTINS, inscrito no CPF/MF n.o 047.464.889-32 e JULIANA DA SILVA, imicrita.
no CPF/MF n." 045.928.559-90, a comparecerem no Serviço de Regist':o de Imóveis,
situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR.,
entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de
15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de RS34.545,80 (trinta e quatro mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos) até a data de 21/07/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se.
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440774483, datado de 19/11/2014, registrado sob n." 04, na Matrícula n." 9018,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na al!ência da CAIXA ECONÔMICA' FEDERAL, detentora do.
fina~ciamento~ Caso Vossa Senho~iajá tenha efetuado o pagamento dos débitos'anies
da' pubrlcação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.710 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

Célia Ali::ântara Ferreira Campo'
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA NO 23/201'

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

Ofício n.o 04/2022

SERViÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Elrna Sueli Belga Ladeia
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante DEUZENIL TO PEDRO.
DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.o 050.854.729-69, a comparecerem no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$5.301,OI (cinco mil,
trezentos e um reais e um centavos) até a data de 08/07/2022, com os acréscimos,
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no.
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o 844440551980, datado de
19/03/2014, registrado sob n" R4, na Matrícula n" 7996, Livro 02-RG, deste Serviço,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa.
Senhoria já tenh~ efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n" 58.711 em 02 de Junho de 2022,
Livro I-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

I Belga Ladeia
e Delegada Ce/ia A/cântaro Ferreiro Campal

OFICIAL SUBSTITUTA
PORTARIA N" 23/2015

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tei. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante FABIO DA SILVA
TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF n." 057.789.879-51, a comparecerem no Serviço de
Regi;tro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$22.010,47 (vinte e dois.
mil, dez reais e quarenta e sete centavos) até a data de 08/07/2022, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440655469, datado de 01/08/2014, registrado sob n." R4, na Matrícula n." 8933,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob.
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do.
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do~ débito; antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.712 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

CÉlio Alcântara Ferreira Cor,7p.,
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA N2 23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tet. (44) 3656-1014
e-maU: cripiquiri@hotmail.com

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
WALTER TORMENA - CPF 220.206.161-49 torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para 
corte de ARVORES NATIVAS PARA USO ALTERNATIVO DE SOLO no LOTE RURAL N° 14-REM-1, GLEBA N° 10, 
MUNICIPIO DE DOURADINA - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A.F.FELIPE CONFECÇÕES EIRELI CNPJ Nº 07.708.500/0001-21 torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra, a Licença de Instalação para Confecções de peças de vestuário e as confeccionadas sob medida, exceto 
roupas íntimas a ser implantada Rua Anita Garibaldi, nº 1262 - Centro, da cidade de Pérola - PR.

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
A.F.FELIPE CONFECÇÕES EIRELI CNPJ Nº 07.708.500/0001-21 torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 22/06/2022 N° 261149, para Confecções de peças de vestuário e as 
confeccionadas sob medida, exceto roupas íntimas Rua Anita Garibaldi, nº 1262 - Centro, da cidade de Pérola - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
POSTO RICKS LTDA - CNPJ 46.218.523/0001-00 torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia de Ampliação - LP-A, para POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES a ser implantada 
na RUA GUAPORÉ N° 2332, ZONA VII no município de UMUARAMA/PR. 

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2753/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e Crédito Adicional Suplementar por 
Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 53.700,00 (cinquenta e três mil e setecentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde – CISA
3884	 3.3.71.34.00.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 500,00
3907	 3.3.71.70.14.00.00  DIARIAS – PESSOAL CIVIL	200,00
3920	 3.3.72.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU	 50.000,00
3925	 4.4.71.70.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.2.100000 Manutenção da Divisão dos Serviços Rodoviários
5613	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 140.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3258	 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO	 53.700,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 4º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
0	 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente	 140.000,00
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
           Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 99/2.022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 034/2.022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO   TERMO DE RATIFICAÇÃO do dia  09/06/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: RAPHAEL BATISTA MARQUES CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob nº. 28.079.537/0001-08, neste ato 
representada pelo Srº Raphael Batista Marques, portador do RG nº 50811565, CPF nº. 034.961.439-32, residente na 
Rua Monteiro Lobato , na cidade de Rolândia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 034/2.022, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
elaboração de laudos de Engenharia para descrição técnico operacional para aquisição de máquinas pesadas para a 
Prefeitura Municipal de Altônia, a seguir descritos:
Lote	 Item	 Quant.	 Descrição	 V. UNITÁRIO	 TOTAL
1	 1	 2	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE LAUDOS DE ENGENHARIA PARA DESCRIÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL PARA AQUISIÇÃO 
DE MÁQUINAS PESADAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
3.500,00
7.000,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Dispensa por Limite nº 034/2.022, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  RAPHAEL BATISTA MARQUES CONSULTORIA e de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 120 (dias) , com início em 09/06/2022  e término em 06/10/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº034/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a do prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto. 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 31 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1515238 Construções, Obras e Manutenção 
339039050000  SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Altônia-PR., 09/06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 049/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e COLONHESI & CIA LTDA. – CNPJ 10.579.350/0001-08.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CONSERTO 
DA MÁQUINA FORRAGEIRA CREMASCO 950 C III PERTENCENTE À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$12.076,36 (doze mil setenta e seis reais e trinta e seis centavos)
 FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS EDUARDO COLONHESI
COLONHESI & CIA LTDA. – CNPJ 10.579.350/0001-08.
08/06/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
•

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL/PR
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 029/2022
COMPRIORIDADE ME, EPP, MEI
LOCAL/REGIONAL
Edital COM PRIORIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA, conforme disposto no Art. 17, § 1º, alínea b, do 
Decreto Municipal nº 108/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante ao entendimento dado pelo 
Prejulgado nº 27  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
PROCESSO Nº 81/22
Pregão Eletrônico: Nº 29/22
         Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecer serviços de acordo com termo de referência anexo 
ao edital, conforme Convênio nº 905784/2020, celebrado entre Fundação Nacional de Saúde – FUNASA e o Município 
de Cafezal do Sul.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 30/06/2022. Data e horário do início da 
disputa 08:20min do dia 30/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h.
Cafezal do Sul – PR, 09 de Junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2022 – 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 09/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 74/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 09/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços na área de nutrição.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: RENATA BATISTA DE MOURA DEVICO, perfazendo um montante de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 151/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 28/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 70/2022
-Modalidade Dispensa: nº 28/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de geomembrana PEAD.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA, perfazendo um montante 
de R$ 11.760,00 (onze mil e setecentos e sessenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 152/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 29/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 76/2022
-Modalidade Dispensa: nº 29/2022
-Objeto: Contratação de empresa para monitoramento e rastreamento de veículos do setor da saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: WME MONITORAMENTO EIRELI, perfazendo um montante de R$ 
17.533,20 (dezessete mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR APARECIDO JOSÉ DA 
CRUZ, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 15/2021, de 28 de abril de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de junho de 2023, o prazo da Portaria n° 114/2021, de 02 de junho de 2021, que nomeou 
o Servidor APARECIDO JOSÉ DA CRUZ, inscrito na CI/RG sob n.º 7.184.026-3 SSP/PR e CPF sob nº 475.231.311-
15, para o Cargo de Provimento Temporário de OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA - 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 146/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA FRANCIELE DE 
SOUZA BUSNARDO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 016/2021, de 06 de maio de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 08 de junho de 2023, o prazo da Portaria n° 117/2021, de 07 de junho de 2021, que nomeou 
a Servidora FRANCIELE DE SOUZA BUSNARDO, inscrita na CI/RG sob nº 10.291.6267-5-SSP/PR e CPF sob nº 
061.378.539-85, para o Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA - 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 147/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA BELIZA APARECIDA 
TEIXEIRA DE MELLO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 016/2021, de 06 de maio de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 08 de junho de 2023, o prazo da Portaria n° 118/2021, de 09 de junho de 2021, que nomeou 
a Servidora BELIZA APARECIDA TEIXEIRA DE MELLO, inscrita na CI/RG sob nº 6.573410-9-SSP/PR e CPF sob nº 
019.177.879-60, para o Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA - 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 148/2022, DE 06 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SYLVANA PENA VILA 
GASQUES, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 030/2021, de 25 de maio de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 15 de junho de 2023, o prazo da Portaria n° 120/2021, de 14 de junho de 2021, que 
nomeou a Servidora SYLVANA PENA VILA GASQUES, inscrita na CI/RG sob nº 8.473.683-0-SSP/PR e CPF sob nº 
006.317619-00, para o Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM - 40 horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 149/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MOACIR VICENTE DE LIMA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 93/2022, na data de 09 de junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 07/06/2022 a 06/07/2022, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2019 à 31/07/2020, ao Servidor MOACIR VICENTE DE LIMA, inscrito na CI/RG sob n.º 
3.693.913-3 SSP/PR e CPF sob n.º 732.183.409-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 81/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 66/2022 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934.
OBJETO: contratação de empresa de produção artística, com a finalidade de abrilhantar os festejos do 32º aniversário 
de Cafezal do Sul. (Banda Garrafão).
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Inexigibilidade Nº 07/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	 DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	 ORGÃO
OUTROS SERV. DE TERCEIROS	 07.002.133921401.2041	 339039	 1000	 22.500,00	 229	 Ed. Cult. Esp.
  R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
Vigência: até 31/12/202
  - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA 72934905934. 
Data: 04 de abril de 2022

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 86/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2022
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e JOSE FARIAS DOS SANTOS.
OBJETO: Aquisição de combustível para atender todos os departamentos do município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão eletrônico Nº 22/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 08.001.082441501.2064	
339032	 1000	       43.418,00	 267 	 Ass. Social
  R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e JOSE FARIAS DOS SANTOS
Data: 07 de junho de 2022

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
CONSULENTE: SETOR LICITAÇÃO
RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO: 52/2022
TOMADA DE PREÇO: 07/2022
DATA: 07/06/2022
PARECER JURÍDICO
Trata-se de trata-se de recurso contra decisão que inabilitou a empresa NEVES ENGENHARIA, por não atender a 
o item 6.4, do Edital, a qual requer a qualificação técnica em número mínimo de quantitativo do objeto (15), no total 
de ponto de ônibus.
Insurge a recorrente quanto ao numero exigido, quando a metragem exigida para cada unidade que seria de 3 x 1,5, 
metros, totalizando 4,50, metros quadrados, enquanto a empresa apresenta atestado de capacidade em numero um 
apenas, porem com metragem superior ao exigido em edital.
A Recorrente, afirma em seu recurso que o atestado de capacidade técnica apresentado, é superior ao requerido em 
edital, nos seguintes termos:
Tecnicamente a metragem é superior ao exigido no item 6.4, quanto ao tamanho de cada “ponto de ônibus, sendo 
que o apresentado seria de 12 metros quadrados, medindo 6 x 2, nas mesmas exigências quanto a estrutura em aço 
e vidro, pleiteando por sua habilitação.
Cita também, os julgados em que os Tribunais vêm na tendencia aceitação de atestados com relação a qualificação 
técnica de complexidade e não de quantitativo.
Nesta seara, tende que a melhor qualificação seria o grau de complexidade seria o tema de exigência e não a 
quantidade.
Este parecerista, emite opinião que para que possa ser provido o recurso, devera ser emitido parecer técnico do setor 
de Engenharia e planejamento, quanto a complexidade da obra a ser executada, sendo favorável e acompanhando a 
tendencia de sugestões dos tribunais, não vislumbro qualquer macula à habilitação da recorrente.
É o parecer,
É o parecer, salvo melhor entendimento da autoridade superior.
Encaminha-se.
Cordialmente.
EVAIR DIAS AGUIAR
OAB/PR 26.610
ADVOGADO
PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA
SOLICITANTE: SETOR JURIDICO
PROCESSO: 52/2022

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO: 07/2022
DATA: 08/06/2022
Conforme analisado tais documentos, da empresa NEVES ENGENHARIA-PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA por 
não atender ao item 6.4 do edital, a qual requer a qualificação técnica em número mínimo de quantitativo do objeto 
(15), no total de pontos de ônibus, pois podemos notar que a empresa apresentou, um acervo técnico de apenas um 
ponto de ônibus, mas com a metragem e complexidade superior do que está solicitado em edital.
Portanto analisando tal situação e verificando a complexidade da obra que é deferível para continuidade do processo 
licitatório, pois levando em consideração as sugestões do tribunal de contas apresentado, o acervo técnico da 
empresa está com a complexidade superior à que está sendo solicitado.
É o parecer.
Cafezal do Sul, 08 de junho de 2022.
Luiz Eduardo Candido
Engenheiro Civil
CREA-PR 145164/D
INFORMAÇÃO: SETOR LICITAÇÃO
OBJETO: RECURSO DECISÃO DE INABILITAÇÃO.
PROCESSO: 52/2022

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇO: 07/2022
DATA: 09/06/2022
Trata-se de recurso contra a decisão que inabilitou a empresa NEVES ENGENHARIA, a requerente se manifesta 
contraria a decisão ter sido INABILITADA, expondo os motivos quanto a sua qualificação técnica, onde afirma que seu 
atestado é quanto complexidade e não pela quantidade, sendo de maior grau de complexidade pelo fato ser maior 
que o produto licitado.
Foi emitido Parecer Técnico, pelo setor de engenharia, a qual manifesta quanto a complexidade é maior que o exigido 
em edital, manifestando favorável ao provimento do recurso.
Ante aos pareceres apresentados, venho acompanhar os Parecer Jurídico e Parecer Técnico, considerando assim, 
que a empresa HABILITADA e podendo dar andamento no certame.
Essa é a decisão.
Encaminha-se.
Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2022
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10, realizará no dia 14/06/2022, às 8h30min, na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, situada na Av. Italo Orcelli, 604, Centro (Paço Municipal), 
CEP 87.565-000, em Cafezal do Sul/PR, sessão pública para abertura do envelope nº 2 Proposta de Preços, referente 
a TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022, que tem como objeto a contratação de empresa, para fornecimento e instalação 
de abrigo para ponto de ônibus em locais indicados pelo município conforme a necessidade.
Cafezal do Sul, 10 de Junho de 2022.
ROSEMERY BARBOSA DO N. CAPELATTI
Presidente da C.P.L

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
MINERAÇÃO SÃO CRISTÓVÃO LTDA, torna público que recebeu do IAT – Instituto Água e Terra, a Renovação da 
Licença de Operação nº 28.468, válida até 11/03/2026 para atividade de depósito e extração de areia em leito de Rio, 
instalada na localidade denominada lote de terras n° 261 e 287 da Gleba n° 5, no Município de Tapira/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
MINERAÇÃO SÃO CRISTÓVÃO LTDA, torna público que recebeu do IAT – Instituto Água e Terra, a Renovação da 
Licença de Operação nº 34.403, válida até 25/05/2032 para atividade de depósito e extração de areia em leito de Rio, 
instalada na localidade denominada lote n° 6 do imóvel Tapiracuí, no Município de Cidade Gaúcha/PR.

Câmara Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 025/2022
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidora  ELISANGELA ALVES BORGES e dá outras 
providências.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES 
BORGES, portadora do RG nº. 7.986.091-3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-60, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Secretária, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 31/05/2021, a fim de serem gozadas de 
20/06/2022 a 29/06/2022.
Art .  2.º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

PORTARIA Nº. 026/2022
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias ao servidor  ABEL MARTINS ALTERO e dá outras providências.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor do servidor público ABEL MARTINS ALTERO, 
portador do RG nº. 1.877.394-5 SSP/PR e CPF nº. 424.299.199-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Oficial legislativo, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 31/05/2022, a fim de serem gozadas de 10/06/2022 
a 29/06/2022.
Art .  2.º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2022 (dois mil e vinte e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
03/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.554,93
04/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita12.952,56
04/05/2022 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal - Receita5.023,60
05/05/2022 FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita1.000,00
05/05/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita2.945,00
05/05/2022 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita155,00
05/05/2022 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci - Receita873,76
06/05/2022 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal - Receita161,23
09/05/2022 FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal - Receita919,99
09/05/2022 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita5.811,05
09/05/2022 FNS - SAMU 192 - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita21.919,00
10/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 835.061,74
10/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-167.012,34 
10/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita41.373,11
11/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita23.794,31
11/05/2022 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E - Receita2.046,28
11/05/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita39.430,43
11/05/2022 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita6.450,00
11/05/2022 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - 2022Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.000,00
11/05/2022 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita2.453,00
11/05/2022 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 2022 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P - Receita13.950,00
17/05/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal - Receita207,45
17/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita20.458,02
18/05/2022 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 15.407,87
18/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita62.609,37
20/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 116.870,96
20/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-23.374,18 
20/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 56,87
20/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -11,37 
20/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.457,84
20/05/2022 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/2019 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Receita150.481,91
20/05/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 27.165,72
24/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.249,74
24/05/2022 Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei n° 13.885/2019 Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais - Receita45.189,32
25/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita26.736,09
27/05/2022 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 7.493,96
30/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 377.612,15
30/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-75.522,42 
30/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 57,38
30/05/2022 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -11,47 
30/05/2022 Recursos Livres Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal - Receita 3.765,78

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

30/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita16.903,54
31/05/2022 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita28.277,04

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
  EXTRATO CONTRATUAL PL 051/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 087/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e BRAMBILA CORTE E DOBRA 
DE CHAPAS DE AÇO LTDA. – CNPJ 37.729.952/0001-50
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE TUBOS DE FERRO, CANTONEIRAS, CHAPAS E VIGAS PARA EXECUÇÃO 
DE COBERTURAS, GRELHAS, CORRIMÕES DE ACESSIBILIDADE EM RAMPAS 
DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS E FECHAMENTO DE PLAYGROUND NO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 10.538,80 (dez mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta 
centavos).
  FUNDAMENTO LEGAL:  Art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
GUILHERME PESSOA BRAMBILA
BRAMBILA CORTE E DOBRA DE CHAPAS DE AÇO LTDA. - CNPJ 37.729.952/0001-
50
10/06/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITura MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 57/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 26/2022
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de material escolar e de expediente, dentre 
outros, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 29 de junho 
de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 13/06/2022 até as 
08h10min do dia 29/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 29/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 29/06/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 10 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
09/06/2022
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Decreto  nº 95/2022 de 08/06/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00 608 - 4.4.90.51.00.00 03507

Total Suplementação:  100.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  08 de junho de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 026/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
046/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
Consignatária: ANDRE LUIZ LONGUINI, CNPJ nº 03.716.753/0001-96.
Objeto: A presente licitação tem por objeto: a implantação de Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento parcelado de CBUQ 
para utilização em vias públicas do município, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná.
Valor global: R$ 170.700,00 (CENTO E SETENTA MIL E SETECENTOS REAIS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNIDADE	 MARCA	
QUANTIDADE	 VALOR UNT	 VALOR TOTAL
1	 1	 Concreto asfáltico usinado a quente; (CBUQ); DER/PR-
ES-P 21/05, massa fina.	 TONELADA
	 PRÓPRIA	 300	 R$ 569,00	 R$ 170.700,00
Francisco Alves-PR, 09 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITura MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022.
PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 027/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
048/2022.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
Consignatária: N V AIRES FERRO LTDA - ME, CNPJ nº 39.144.987/0001-53.
Objeto: A presente licitação tem por objeto: a futura e eventual Contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de Piso Intertravado Paver, a serem 
utilizados para adequação e instalação das calçadas e canteiros do município, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do 
município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE	 ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNIDADE	 MARCA	
QUANTIDADE	 VALOR UNT	 VALOR TOTAL
1	 1	 Piso Intertravado Paver, fabricado em concreto 
medindo 24,5x14,5 cm, espessura de 6cm, resistência mínima de 35 mpa, modelo 
ossinho. INSTALADO. 	 METRO2
	 PRÓPRIA	 2000	 R$ 75,00	 R$ 150.000,00
Francisco Alves-PR, 09 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 026/2022
Declara a devolução de valor pecuniário total de diárias então concedidas ao 
Vereador Alisson Giovani Goes.
EDVAR VEIGA BRITO, Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 018/2022, datada de 03 
de Junho de 2022; e a sua não utilização pelo Requerente ; e
Considerando a norma contida no art. 15 da Lei Municipal n.º 762/2020, aplicada 
analogicamente a situação,
R E S O L V E
Art. 1º. Torna sem efeito a Portaria nº. 021/2022, de 7 de junho de 2022, que então 
concedeu 3 (três) diárias ao Vereador Alisson Giovani Goes, em razão de sua 
unilateral desistência, não tendo assim o referido Parlamentar empreendido a viagem 
à cidade de Curitiba/PR, que tinha como previsão início em 8 de junho de 2022 e fim 
em 10 de junho de 2022.
Art. 2º. Fica declarado que o valor pecuniário total das diárias concedidas e 
percebidas pelo Vereador Alisson Giovani Goes por ocasião da edição da Portaria nº. 
021/2022 foi integralmente por ele restituído ao Erário Municipal, assim na data de 10 
de junho de 2022, dentro do prazo previsto no art. 15 da Lei Municipal n.º 762/2020, 
conforme documento comprovante de pagamento eletrônico custodiado na tesouraria 
da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, em 10 de junho de 2022.
EDVAR VEIGA BRITO
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Biênio 2021/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 11 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 01/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E SOLANGE INÊS SANDRI RAMOS
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. SOLANGE 
INES SANDRI RAMOS, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Raimundo 
José dos Santos, 165, Parque Ana Laura III, neste município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-9.395.013-5/SSP-PR e do CPF-066.630.129-83, de 
ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por 
objetivo prorrogar até 09/01/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
01/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois. (10/06/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SOLANGE INÊS SANDRI RAMOS
Contratada
Testemunhas:
                          

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº  150/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para 
aquisição de imóveis urbanos (terrenos) para construção da Escola Municipal Rocha 
Pombo.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 
20, de 09/06/2022 (LEI ESPECIFICA).

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas 
de despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais) para aquisição de 
imóveis urbanos (terrenos) para construção da Escola Municipal Rocha Pombo, na
seguinte dotação orçamentária: 

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.1.122- Aquisição de terreno para Construção de Escola Municipal Rocha Pombo

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres
4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis ................................................ ........300.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ................................................. 300.000,00

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no artigo 1º deste Decreto, nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei 
Federal 4320/64, o Executivo Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária:

08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOSPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

15.451.0030.1.032- Obras de infraestrutura urbana – vias urbanas

Fonte: 501 – Alienação de Ativos
4.4.90.51.00 –Obras e Instalações ................................................ ........190.000,00

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.1.071- Obras de ampliação e reforma de predios escolares

Fonte: 501 – Alienação de Ativos
4.4.90.51.00 –Obras e Instalações ................................................ ........110.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................300.000,00

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2021
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – 
Ações Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da seguinte 
forma:

“(...) AÇÃO: Aquisição de terrenos para Construção de Escola Municipal
Pombo

Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:  0022 – Ensino Regular
Tipo:  Projeto
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo
Unidad

e
Medida

Recursos Valores 

Aquisição de terrenos para 
Construção de Escola Municipal

Bem

P Unid. 
Ordinário 300.000,00
Vinculado

Meta na LDO 300.000,00

Data Inicio: 29/04/2022
Data Fim:    31/12/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
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Art. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:

Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:  0022 – Ensino Regular
Objetivo: Como é público e notório, a Escola Municipal Rocha Pombo sofreu um incêndio que 
praticamente destruiu a escola. Diante desse grave e comovente fato, nosso município urge para 
construir outra escola que posso atender a comunidade local (Jardim Brasil, Jardim das Flores 
etc), que por sinal é comunidade bastante carente. Diante desse problema, o único terreno que 
poderia abrigar a construção de uma escola, ou seja, que possui as áreas e localidades 
condizentes é a da antiga Bratac. Diante de várias tratativas, o município conseguir formalizar 
uma proposta bastante viável à administração pública, a qual foi aceita pelos proprietários, de 
modo a beneficiar mais de 200(duzentos) alunos locais. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço) Tipo Unidade  

Medida
Metas 
Física Ano Valores 

Aquisição de terreno para 
construção de Escola Municipal

Projeto

P UN

01 2022 300.000,00

TOTAL 300.000,00

Função: 12 – Educação

Subfunção: 361 – Ensino 
Fundamental

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do 
Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 152/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor de R$ 30.525,00 (trinta mil, quinhentos e vinte e cinco reais),
decorrente da Deliberação nº 38/2021, incentivo serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos sociais. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 22, 
de 09/06/2022 (LEI ESPECIFICA).

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

      ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 30.525,00 
(trinta mil, quinhentos e vinte e cinco reais), decorrente da Deliberação nº 38/2021,
firmado com a Secretaria Municipal de Ação Social, a fim de aprimorar o serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos sociais, através do excesso de arrecadação da
fonte de recurso 917, na seguinte dotação orçamentária:   

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0016.1.122 – DELIBERAÇÃO N°38/2021

FONTE 917 – Deliberação 38/2021 – incentivo serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos sociais. 
3.3.90.30.00.00 – material de consumo 5.525,00

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 2.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos
repasses da Deliberação n° 38/2021 – fonte de recursos 917 (Lei 4.320/64
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
917 

Deliberação 38/2021 – incentivo serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos sociais. (Excesso de arrecadação 
previsto para o exercício corrente)

30.525,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de
Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 38/2021 – incentivo serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos.

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Recursos Valores 

Deliberação 38/2021 – incentivo 
serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos 
sociais. Bens/Serviços P Und. 

Vinculado 30.525,00

Meta na LDO 30.525,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim:    31/12/2022

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 13.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ 30.525,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Objetivo: aprimorar o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos sociais,
voltadas às pessoas carentes ou em situação de vulnerabilidade social no município

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores 

Deliberação 38/2021 – incentivo 
serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos 
sociais. Bens/Serviços P Und. 

01 2022 30.525,00

TOTAL 30.525,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Subfunção 244 – ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos
10(dez) dias do mês de junho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº 153/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), decorrente da Deliberação
nº 56/2021, incentivo COVID destinado ao custeio de Benefícios Eventuais e Serviços 
Sócioassistenciais da Proteção Social Básica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 23, 
de 09/06/2022 (LEI ESPECIFICA).

CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), decorrente da Deliberação nº 56/2021, firmado com a Secretaria 
Municipal de Ação Social, a fim de utilizar incentivos da COVID para custeio de 
Benefícios Eventuais e Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica, através 
do excesso de arrecadação da fonte de recurso 920, na seguinte dotação orçamentária:   

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0016.1.123 – DELIBERAÇÃO N°56/2021

FONTE 920 – Deliberação 56/2021 – incentivo COVID

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 40.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ 40.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos
repasses da Deliberação n° 56/2021 – fonte de recursos 920 (Lei 4.320/64
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
920

Deliberação 56/2021 – incentivo COVID (Excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente) 40.000,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de
Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 56/2021 – incentivo COVID

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Recursos Valores 

Deliberação 56/2021 – incentivo
COVID

Bens/Serviços P Und. 

Vinculado 40.000,00

Meta na LDO 40.000,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim:    31/12/2022

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL
Objetivo: Utilizar incentivos da COVID para custeio de Benefícios Eventuais e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica a pessoas carentes ou com 
vulnerabilidade social no município.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores 

Deliberação 56/2021 – incentivo 
COVID

Bens/Serviços P Und. 

01 2022 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Subfunção 244 – ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
10(dez) dias do mês de junho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº 151/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor de R$ 20.385,00 (vinte mil, trezentos e oitenta e cinco reais),
decorrente da Deliberação nº 43/2021, a fim de ajudar e amparar crianças e 
adolescentes que sofreram impactos provocados pela COVID.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 21, 
de 09/06/2022 (LEI ESPECIFICA).

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

      ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 20.385,00 
(vinte mil, trezentos e oitenta e cinco reais), decorrente da Deliberação nº 43/2021,
firmado com a Secretaria Municipal de Ação Social, a fim de ajudar e amparar crianças e 
adolescentes que sofreram impactos provocados pela COVID, através do excesso de 
arrecadação da fonte de recursos 919, na seguinte dotação orçamentária:   

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

08.243.0017.6.072 – DELIBERAÇÃO N°43/2021

FONTE 919 – Deliberação 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e adolescentes

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 10.000,00

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 5.000,00

4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 5.385,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos
repasses da Deliberação n° 43/2021 – fonte de recursos 919 (Lei 4.320/64
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
919 

Deliberação 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e 
adolescentes (excesso de arrecadação previsto para o exercício 
corrente)

20.385,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de
Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação n° 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e adolescentes 

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Recursos Valores 

Deliberação 43/2021 – Incentivo 
COVID para crianças e 
adolescentes Bens/Serviços P Und. 

Vinculado 20.385,00

Meta na LDO 20.385,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim:    31/12/2022

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ 20.385,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo: Ajudar e amparar crianças e adolescentes que sofreram os impactos 
provocados pela COVID-19, assegurando-lhes todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade
Medida

Metas 
Física

Ano Valores 

Deliberação 43/2021 – Incentivo 
COVID para crianças e adolescentes

Bens/Serviços P Und. 

01 2022 20.385,00

TOTAL 20.385,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Subfunção 243 – ASSISTÊNCIA
À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, as
10(dez) dias do mês de junho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e posteriores alterações, e em 
conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio 
de dispensa de licitação.
DISPENSA Nº021/2022
PROCESSO Nº069/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Secretaria de Administração e Secretária de 
Assistência Social
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE À PINTURA E REPAROS INTERNOS E 
EXTERNOS DO PRÉDIO DE REUNIÕES E EVENTOS DE 63M2, LOCALIZADO NA 
VILA RURAL NOVA ESPERANÇA – KM 8 ESTRADA PARA IVATÉ E DO PRÉDIO 
ONDE FUNCIONA O SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, LOCALIZADO EM ICARAÍMA.
CONTRATADO: GERSON JOAQUIM DE SOUZA 59665386972
CNPJ: 15.623.759/0001-06
VALOR TOTAL R$ 10.044,93 (dez mil quarenta e quatro reais e noventa e três 
centavos).
VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro de 2022.
Icaraíma, 10 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.306/2022
DATA: 10/06/2022
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 
17 de Junho  de 2022, em razão do feriado de Corpus Christi, voltando ao expediente 
normal no dia 20/06/2022 segunda-feira.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 279/2022
DATA: 10/06/2022
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira, CPF nº166.999.308-69, atual Prefeito 
Municipal, a viajar de Icaraíma – Paraná à Curitiba – Paraná, no seguinte período: 13 
a 15 de Junho do corrente ano, representando este Poder Executivo  na Casa Civil, 
na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, na Secretária de Desenvolvimento 
Urbano e Obras Públicas– SEDU e na CELEPAR com direito ao recebimento de duas 
diária e meia, com três pernoites, no valor total de R$1.375,00 (um mil, trezentos 
e setenta e cinco reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.738/2020 
publicada em 22/12/2020 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º. Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 
2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
 EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, 
do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes 
Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 08/06/2022 às 09:00 horas, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, TENDO POR OBJETO A AMPLIAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
UBS DA SEDE DO MUNICIPIO DE ICARAÍMA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA 
765/2019, TERMO DE ADESÃO 16.586.487-5/2021, TUDO DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA INCLUINDO PROJETOS, 
PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto seria de R$ 148.761,61 (cento 
e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos)
Após a análise e verificação das propostas das empresas habilitadas, a Comissão 
Permanente de Licitações apresenta o seguinte resultado:
EMPRESA	 PROPOSTA
HAUS CONSTRUTORA EIRELI	 R$ 137.819,28
Diante disto declarou-se a empresa HAUS CONSTRUTORA EIRELI vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 
de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 77/2022 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 77/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 11/2022
-Objeto: Contratação Direta de empresa especializada em prestação de serviços 
na área de urologia, pelos preços predefinidos no Processo de Credenciamento 
nº 01/2022, de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 
05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, de 26.03.2014.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CENTRO DE UROLOGIA DE 
UMUARAMA LTDA, perfazendo um montante de R$ 45.550,00 (quarenta e cinco mil 
e quinhentos e cinquenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 75/2022 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 75/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 10/2022
-Objeto: Contratação de empresa de produção artística, com a finalidade de 
abrilhantar os festejos do 32º aniversário de Cafezal do Sul.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: A SANTORO PRODUÇÃO MUSICAL 
LTDA - ME, perfazendo um montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/06/2022 572.630,63                 
TOTAL REPASSE 572.630,63                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/06/2022 1.854,00
TOTAL REPASSE 1.854,00

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 10 de Junho 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITura MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190/2022
Data: 10.06.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT de RESTOS A PAGAR ANULADOS 
do exercício de 2021 e anteriores no valor R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/2006 da 
Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204/2021 de 09/12/2021, igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/1964, e, 
considerando o memorando online sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA do exercício de 2022, a fonte de 
recurso para despesa ID USO 303 e 494 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/2002 da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/2006 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/1964 no valor R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 H
Funcional: 0010.0302.0031
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
828	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 494	 200.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
879	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita	 303	
10.000,00
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Epidemiológica
Funcional: 0010.0305.0033
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
922	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 494	 5.000,00
TOTAL	 215.000,00
Art. 2º  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos provindos de SUPERAVIT de RESTOS A PAGAR ANULADOS do exercício 
de 2021 e anteriores.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2022
Data: 10.06.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.204 de 09/12/2021, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando on-line sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 000 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais),  na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
46	 3339091000000000000 - Sentenças judiciais	 0	 120.000,00
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
Funcional: 0004.0123.0020
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
383	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 0	 80.000,00
TOTAL	 200.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/ 2022
Data: 10.06.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 924.738,78 (novecentos e vinte e quatro mil, setecentos 
e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando online sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 924.738,78 (novecentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e trinta e oito reais e setenta e oito centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	  Valor R$
314	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 30.000,00
Órgão: 9 -   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 – Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	 Valor R$
638	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 372	 1.203,74
652	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 993	 31.535,04
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1699	 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 381	 20.000,00
1701	 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica	 381	
60.000,00
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação
Funcional: 0010.0302.0031
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
859	 3339014000000000000 - Diárias - civil	 303	 2.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1339	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1349	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 30.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Esporte e Lazer
Ação: 2085 - Manutenção das Atividades das Praças Desportivas
Funcional: 0027.0812.0052
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1367	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 150.000,00
1369	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 100.000,00
Ação: 2086 - Manutenção das Atividades do Depto de Esporte e Lazer
Funcional: 0027.0812.0052
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1383	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 50.000,00
1385	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 150.000,00
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1398	 3339030000000000000 - Material de consumo	 505	 250.000,00
TOTAL	 924.738,78
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Aeroporto Municipal
Funcional: 0015.0452.0018
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
317	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 30.000,00
Órgão: 9 -   Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 – Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	 Valor R$
1676	 3449052000000000000 – Equipamento e material permanente	 372	 1.203,74
1680	 3449052000000000000 - Equipamento e material permanente	 993	 31.535,04
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1700	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 381	 80.000,00
Ação: 2058 - Manutenção das Atividades de Gestão de Controle, Regularização, Auditoria e Avaliação
Funcional: 0010.0302.0031
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
862	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 303	 2.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1342	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 505	 50.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca
Funcional: 0020.0606.0051
Ref.	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1357	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 505	 30.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Atividades Turísticas
Ação: 2087 - Manutenção das Atividades do Depto de Atividades Turísticas
Funcional: 0023.0695.0054
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1405	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 505	 700.000,00
TOTAL	 924.738,78
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 10 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 193/2022
 Data: 10.06.2022
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 81.919,64 (oitenta e um mil, novecentos e dezenove reais 
e sessenta e quatro centavos) por excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, igualmente no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 81.919,64 (oitenta e um mil, novecentos e 
dezenove reais e sessenta e quatro centavos), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1009 – Construções, reformas, Ampliação e Adequação de Bens e Aquisição de Ativo Imobilizado nas Escolas 
de Ensino Fundamental – Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	 Valor R$
1681	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 147	 12,95
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 – Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	 Valor R$
638	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 372	 79,63
641	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 376	 88,49
643	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 382	 335,91
652	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 993	 103,00
Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref.	 Modalidade de Aplicação	 Vínculo	 Valor R$
665	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 370	 18.355,76
668	 3339093000000000000 - Indenizações e restituições	 10369	 18.641,55
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref	 Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1697	 3339030000000000000 - Material de consumo	 341	 44.302,35
TOTAL	 81.919,64
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas oriundas do exercício de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 194/2022
Data: 10.06.2022
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2021 e anteriores, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
e considerando o memorando online sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados em razão das solicitações por 
memorandos conforme especificados:
EMPENHO Nº 	 CREDOR	  VALOR R$	 MEMO. Nº
15816/2021	 A APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS - ME	 103,64 	 1347/2021
5228/2020	 A STEFANO EIREIELI ME	 245,00 	 1347/2021
12602/2020	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 123,48 	 1347/2021
13753/2020	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 141,40 	 1347/2021
13765/2020	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 232,20 	 1347/2021
16866/2020	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 1.804,80 	 1347/2021
1428/2021	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 111,96 	 1347/2021
1515/2021	 A.T.M. ALIMENTOS LTDA 	 102,90 	 1347/2021
14139/2021	 ATIVA MALL COMERCIO DE UTILIZADES LTDA	 44,36 	 1347/2021
4503/2021	 BRUNA BEATRIZ DA SILVA LOPES	 232,65 	 1347/2021
16854/2020	 C F ANTONELLI EIRELI	 663,50 	 1347/2021
7966/2021	 CASA DAS TINTAS SOBRADINHO LTDA	 2.502,87 	 1347/2021
7944/2020	 COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA	 962,71 	 1347/2021
14208/2020	 COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA	 738,90 	 1347/2021
1968/2021	 COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA	 328,76 	 1347/2021
14209/2020	 CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI	 135,00 	 1347/2021
5276/2020	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA	 58,65 	 1347/2021
6664/2020	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA	 312,80 	 1347/2021
8150/2020	 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA	 312,80 	 1347/2021
4286/2020	 ELEVADORES OTIS LTDA	 504,07 	 1347/2021
4506/2021	 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS	 455,46 	 1347/2021
4421/2021	 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A	 3.902,61 	 1347/2021
10585/2019	 F. G. GARALUZ - ME	 648,38 	 1347/2021
6453/2020	 F. P. GARALUZ - ME	 1.488,00 	 1347/2021
7427/2021	 GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA	 485,00 	 1347/2021
13801/2020	 GUAIRA EXTINTORES LTDA	 323,95 	 1347/2021
6288/2021	 GUSTAVO RAMON BAYS WILUELM - COMERCIO	 362,40 	 1347/2021
8072/2020	 HB SUL COM DE ALIMENTOS LTDA	 399,66 	 1347/2021
11930/2020	 HB SUL COM DE ALIMENTOS LTDA	 38,30 	 1347/2021
16867/2020	 HIGILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA	 560,50 	 1347/2021
8133/2021	 HIGILIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA	 629,50 	 1347/2021
15511/2020	 J.F SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME	 2.394,00 	 1347/2021
1962/2021	 J.F SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME	 684,00 	 1347/2021
1794/2021	 JOSE MARCIANO DE SOUZA - ME	 175,62 	 1347/2021
4386/2021	 LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA	 845,50 	 1347/2021
13550/2020	 LIQUI GUAIRA NCOMERCIO DE GÁS LTDA	 84,55 	 1347/2021
15272/2020	 LUDUMA TRANSPORTES RODOVIÁRIAOS LTDA - ME	 1.993,92 	 1347/2021
14211/2020	 LUIZ LONGO MADEIRAS 	 269,50 	 1347/2021
6468/2021	 M R MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - ME	 2.240,00 	 1347/2021
5593/2021	 M. GIEHL COMERCIO DE BENS E SERVIÇOS EIRELI	 2.425,00 	 1347/2021
6464/2021	 MISTER MICRO PARANÁ LTDA	 15.858,00 	 1347/2021
1267/2021	 PAPIROS - MOVEIS E ELETRO-EIRELI -ME	 1.408,50 	 1347/2021
13757/2020	 PG DE OLIVEIRA LTDA	 1.128,13 	 1347/2021
1788/2021	 REYNALDO DE SÁ MENEZES 52445038987	 1.480,00 	 1347/2021
16497/2020	 S R MIRANDA & CIA LTDA	 11.322,00 	 1347/2021
16769/2020	 S. P. DIAS DA ROCHA - LOCAÇÕES	 4.110,08 	 1347/2021
13245/2019	 SELFECORP VIAGENS CORPORATIVAS LTDA 	 3.757,25 	 1347/2021
15251/2021	 SELFECORP VIAGENS CORPORATIVAS LTDA 	 1.243,39 	 1347/2021
7973/2021	 TERZA APARECIDA ABEL LIMA 05769162937	 112,91 	 1347/2021
9758/2020	 THALIA DE ANDRADE DE SOUZA 11878276905	 438,75 	 1347/2021
6738/2021	 TRACE TECNOLOGIA E GESTÃO DE FROTA LTDA	 76,00 	 1347/2021
4393/2021	 V.J.R.S. EQUIPAMENTOS - EIRELI	 750,85 	 1347/2021
6461/2021	 V.J.R.S. EQUIPAMENTOS - EIRELI	 190,00 	 1347/2021
 	 TOTAL	71.944,16
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2022.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.307/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 899,82 (oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.40.00.00	 475	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
– PESSOA JURÍDICA	 899,82
FONTE	 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente	 899,82
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001	 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.047	 MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLA
3.3.90.40.00.00	 563	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
– PESSOA JURÍDICA	 899,82
FONTE	 104 25% sobre demais impostos vinculados a  Educação - Exercício Corrente	 899,82
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do	  mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 

Avenida Paraná, 3903  | Sala 05  |  Zona Centro  |   CEP 87501 – 030  |   Fone +55 44 3622 5898 
Cel. +55 44 9 8403 6663 |  sindilojistasumuarama@gmail.com   |   Umuarama – PR  /  Brasil 

 

Sindicato dos Lojistas do Comércio, do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, 
 de Maquinismo, Ferragens, Tintas e de Material Elétricoe Aparelhos 

Eletrodomésticosde Umuarama e Região 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DE UMUARAMA, representante das categorias econômicas 
entre elas do “Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios” nos municípios de: Umuarama, 
Xambrê, Alto Paraíso, Icaraíma, Douradina, Nova Olimpia, Maria Helena, Cruzeiro do Oeste, 
Perobal, Alto Piquirí, Brasilândia do Sul, Francisco Alves, Iporã, Altônia, São Jorge do Patrocínio, 
Esperança Nova, Pérola e Cafezal do Sul, todos no estado do Paraná, CONVOCA, para 
participarem da Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 04 de julho de 2022 
(segunda-feira), na sede da entidade sito à Avenida Paraná, 3903 – Sala 5 – Bairro Zona I – 
Umuarama – PR, às 8h30m em primeira convocação e às 9h00 em segunda convocação, com 
qualquer número de presentes para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A) Alteração 
Estatutária nos termos do artigo 236 da PORTARIA/MTP Nº 671, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2021, 
com a alteração do artigo 1º, parágrafo §1 do Estatuto, com vista à incorporação dos integrantes 
das  classes  do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, Mercados, Minimercados, 
Supermercados, Hipermercados, Atacarejos e Atacados os quais já fizeram parte da entidade 
por estar localizados nos municípios que compõem a Base Territorial deste sindicato. B) 
Convocação dos integrantes da classe do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, 
Mercados, Minimercados, Supermercados, Hipermercados, Atacarejos e Atacados para formar 
a Comissão Negociadora que tratará a Convenção Coletiva 2021 – 2022 com o Sindicato dos 
Empregados de Umuarama.  

Umuarama/Pr. – 23 de Maio de 2022. 

 
 

JOSÉ ROBERTO MARQUES 
Presidente 

 
 
 
 

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 153/2022 de 10 de junho de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  6.000,00  (seis  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

448 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00940

6.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA F 6.000,003940 (940)

6.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho de 2.022

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, através de sua 
presidente, convoca todos os PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL para 
participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 15 de junho de 2022, as 17:30 horas em 
primeira convocação e as 17:45 horas em segunda convocação, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta: 

I- Informes da categoria; 

II- Piso Nacional do Magistério; 

III- Proposta do Executivo de Lei que altera o Plano de Carreira do 
Magistério (Lei Complementar nº 346/2013 e a Lei 473/2020) 

IV- GREVE; 

V- Outros assuntos. 

Umuarama, 10 junho de 2022. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
CANCELAMENTO:
TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   Nº. 69/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia 
PR 323, KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR-  denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a  Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 29/2022, 
Tomada de preço nº 05/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR , - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
- Fica acrescido sob o valor contratual de R$ 1.178.487,84 (um milhão cento e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e quatro centavos).
R$ 127.392,27 (cento e vinte e sete mil trezentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos). valor referente a 
recapeamento asfáltico no distrito de Guaiporã, sendo as ruas que dão acesso ao Posto de Saúde Laércio Boscarioli, 
e a rua que dá acesso a quadra de esporte.
Sendo o valor contratual atualizado em R$ 1.305.880,11 (um milhão trezentos e cinco mil oitocentos e oitenta reais e 
onze centavos). As planilhas com justificativas encontra-se em anexo, no processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 30 de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 583/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI APARECIDA TORRES, CPF nº 245.958.518-71, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Hospital Municipal, Junto a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias restantes, 
referente ao período aquisitivo 22/02/2021 a 21/02/2022, a contar do dia 24/05/2022 a 02/06/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 591/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato a contar do dia 10 de Junho de 2022, o servidor ANDERSON MARCELO DE LIMA, 
CPF. nº 023.474.309-39, ocupante do cargo de  Enfermeiro, na Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 582/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES DA SILVA, CPF. nº,  834.028.029-53, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde , 30 (vinte) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 20/07/2020 a 19/07/2021,  a contar do dia 01/06/2022 a 30/06/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITura MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 586/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELZA SENA DE MATOS CIECOSKI, CPF nº 040.989.329-38, ocupante do cargo de 
Merendeira na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) 
dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 06/06/2022 a 05/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 584/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON MIOTTI, CPF. nº 841.010.919-00, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
02/05/2019 a 01/05/2020, a contar do dia 01/06/2022 a 30/06/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 585/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCILENE CHAMPAN, CPF nº 101.664.698-40, ocupante do cargo de Psicóloga, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 60 (sessenta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme 
disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do 
dia 30/05/2022 a 28/07/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº 154/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor de R$ 81.183,00 (oitenta e um mil, cento e oitenta e três reais),
decorrente da Deliberação nº 18/2021, incentivo para atendimento emergencial as
crianças e aos adolescentes ameaçados de morte e as suas famílias no Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 24, 
de 09/06/2022 (LEI ESPECIFICA).

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente.

DECRETA:

      ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 81.183,00 
(oitenta e um mil, cento e oitenta e três reais), decorrente da Deliberação nº 18/2021,
firmado com a Secretaria Municipal de Ação Social, para atendimento emergencial as 
crianças e aos adolescentes ameaçados de morte e as suas famílias no SUAS, através 
do excesso de arrecadação da fonte de recurso 918, na seguinte dotação orçamentária:   

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

08.243.0017.6.073 – DELIBERAÇÃO N°18/2021

FONTE 918 – Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento emergencial para crianças e 
adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS.

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 40.000,00

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 30.000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação proveniente dos
repasses da Deliberação n° 18/2021 – fonte de recursos 918 (Lei 4.320/64
– artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -
918 

Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento emergencial para 
crianças e adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no 
SUAS. (Excesso de arrecadação previsto para o exercício 
corrente)

81.183,00

ART. 3º - Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata 
das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022
(LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações 
Prioritárias da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de
Ação Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento emergencial para crianças e 
adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS.

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Recursos Valores 

Deliberação 18/2021 – Incentivo 
atendimento emergencial para 
crianças e adolescentes 
ameaçados de morte e suas 
famílias no SUAS.

Bens/Serviços P Und. 

Vinculado 81.183,00

Meta na LDO 81.183,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim:    31/12/2022

3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 11.183,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL................................................................ 81.183,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:  

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)
Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo: Atender de maneira rápida e urgente, demandas de ocorrências que 
ameaçam a vida das crianças, adolescentes e suas famílias, visando restabelecer de 
forma imediata as seguranças sociais à população que vivencia a situação 
temporária de vulnerabilidade social.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação
Produto (Bem 

ou Serviço)
Tipo

Unidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores 

Deliberação 18/2021 – Incentivo 
atendimento emergencial para 
crianças e adolescentes ameaçados 
de morte e suas famílias no SUAS. Bens/Serviços P Und. 

01 2022 81.183,00

TOTAL 81.183,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Subfunção 243 – ASSISTÊNCIA 
À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos
10(dez) dias do mês de junho de 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 587/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA MADALENA GIMENES SOUZA, RG. nº 3.909.371-
5 SSP/PR, ocupante do cargo de Enfermeira da Unidade Básica de Saúde Maria 
Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2020 à 31/01/2021, a contar do 
dia 27/06/2022 a 26/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 588/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IONE GRYCZAK MOREIRA, CPF. nº 843.717.819-34, 
ocupante do cargo de Professora (1º padrão), na Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90(noventa) dias de 
licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 13/02/2015 a 12/02/2020, a 
contar do dia 07/06/2022 a 04/09/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 589/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IONE GRYCZAK MOREIRA, CPF. nº 843.717.819-34, 
ocupante do cargo de Professora (2º padrão), na Escola Municipal Nísia Floresta, 
junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , 90(noventa) dias de 
licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 23/03/2012 a 22/03/2017, a 
contar do dia 07/06/2022 a 04/09/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Junho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 008/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 013/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratada ANA PAULA GOBBO TELES, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 8.998.665-6 e do CPF nº 055.217.319-38, 
residente e domiciliada, na Rua Tiradentes, 364, Cruzeiro do Oeste, neste município, 
Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 013/2021 do dia 
12/06/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 10 de Junho de 2022, com término 
em 09 de Junho de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 10 de Junho 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Junho de 2022.
ANA PAULA GOBBO TELES                    MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Contratada-                                             - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 009/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 015/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliada, nesta 
cidade, e do outro lado como Contratado APARECIDO AMARAL, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº 6.255.318-9 e do CPF nº 017.971.119-90, residente 
e domiciliado na Rua Prudentópolis, 865, Cruzeiro do Oeste, neste município, Estado 
do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATADO através do Contrato nº 015/2021 do dia 
24/06/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de VIGIA, tendo sido aprovado 
pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 24 de Junho de 2022, com término 
em 23 de Junho de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 24 de Junho 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Junho de 2022.
APARECIDO AMARAL                   MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratado-             - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 010/2022 - RH
 Ref: Contrato Nº 016/2021
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA 
HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliada, 
nesta cidade, e do outro lado como Contratado LEONARDO EMANUEL CAZARIM 
ARRIGO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nº 14.030.238-4 e do 
CPF nº 120.639.189-88, residente e domiciliado na Rua São Mateus do sul, 881, 
Cruzeiro do Oeste, neste município Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante 
as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATADO através do Contrato nº 016/2021 do dia 
25/06/2021, realizou Prestação de Serviços no cargo de OPERÁRIO, tendo sido 
aprovado pelo Processo Seletivo nº 001/2021.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 26 de Junho de 2022, com término 
em 25 de Junho de 2023.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 26 de Junho 
de 2022, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Junho de 2022.
LEONARDO EMANUEL CAZARIN ARRIGO  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratado-                                                     - Prefeita Municipal-

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Torna Público, que se acha aberta no setor de licitações o Processo abaixo 
relacionado:
PREGÃO PRESENCIAL-SRP: 030/2022-PMI
PROCESSO Nº 090/2022-PMI
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de vidros e 
persianas, destinados a suprir as necessidades das Secretarias que integram a 
administração pública do Município de Iporã/Pr
DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: 
“Proposta e Documentação”, às 14HR00MIN horas do dia 22 de Junho de 2022, no 
setor de licitações, situado na Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – Alto Ipiranga – 
Iporã – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida 
no endereço acima ou via internet no site oficial do município www.ipora.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/
fax: (44) 3652-8100.
Iporã-PR, 08 de Junho de 2022
Gilberto Marciaki
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 103/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ANDRE LUIZ LONGUINI, CNPJ: 
03.716.753/0001-96, o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico 
n° 034/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 034/2022, em favor da empresa ANDRE LUIZ LONGUINI, que tem 
como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 400 (quatrocentas) 
toneladas de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente, DER/PR-ES-P 21/05, 
massa fina), material utilizado para recuperação asfáltica no município de Ivaté-PR, 
com vigência de contratação de 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação 
nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de junho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo edital acima citado, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Zenaide Leandro de Brito 12º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 21 
de junho de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 10 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 135/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, brasileiro (a), inscrito no CPF/
MF sob o nº 801.312.800-82, residente e domiciliado na cidade de ERECHIM/RS. 
representante da empresa. FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 135/2021, 
para o dia 22/06/2023, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
RICARDO ALEXANDRO SALOMONI
              Contratada
Testemunhas
NOME.................................................. CPF............................................
NOME....................................................... CPF............................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO NÚMERO 42/2018 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MARILUZ PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME 
ESCPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E ELEMENTOS 
INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 23/2018
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. GABRIEL RORIGUES DOS SANTOS, brasileiro (a), portador 
do - Rg. 7.549.105-0/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 037.942.849-09, 
residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa GRN 
INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA - ME, aqui denominada Contratada, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente  decide, conforme o disposto 
nas cláusula seguinte:
Cláusula primeira: Fica rescindido amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das 
partes a contar do dia 06/06/2022 o contrato nº 042/2018, que tem por objetivo o 
fornecimento prestação de serviços da mão de obra manutenção (preventiva 
e corretiva da rede da iluminação pública do município) em atendimento às 
necessidades da administração municipal.
MARILUZ, 06 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
GRN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA-ME
GABRIEL RODRIGUES DOS SANTOS
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2022
PREGÃO ELETRONICO N.º 034/2022
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 29 
de Junho de 2022, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521, realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, para aquisição de:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO, ZERO KM, TIPO MINIVAN, 
COM NO MÍNIMO 07 (SETE) LUGARES, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA FINS DE APLICAÇÃO DO REPASSE 
FINANCEIRO APROVADO PELA RESOLUÇÃO SESA 933/2021.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 29/06/2022.(vinte e nove de junho 
de dois mil e vinte e dois)
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 10 de Junho de 2022.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
PREGOEIRO MUNICIPAL

 
 

                  

   1 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
Concorrência nº 05/2022 
PROCESSO Nº 226/2022 

 
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 14/07/2022 
 
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 14/07/2022 
 HORÁRIO:.09:00 horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 
 
DATA DA AbERTURA:“2” PROPOSTA :14/07/2022 
HORÁRIO: 09:00 horas 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 
 

ObJETO: ALIENAÇÃO DE “IMÓVEL URBANO COM ÁREA DE 648,36M², 
SITUADO NO PAVIMENTO SUPERIOR DO BANCO DO BRASIL, LOCALIZADO 
NA QUADRA N°13, LOTE 01 E 02, NA RUA PEABIRU, CONFORME 
MATRICULA N°9.145 DO 1°CRI, JUNTO AO REGISTRO DE IMÓVEL DESTA 
COMARCA. 
 
TIPO: Maior oferta. 
 
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
(Acesso à Informação Municipal), maiores informações poderão ser obtidas junto à 
Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de 
Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-
8150 ramal 169.  
 
 

Cruzeiro do Oeste, 10 de Junho de 2022. 
 

Andreia Katia Sella 
Presidente da Comissão de Licitação 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 220/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 30 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

ObJETO: Aquisição do processo de registro de preço do material de uso comum, Gênero 
Alimentício, destinado a Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras 
e Viação Publica, Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria da Assistência Social, 
Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, 
Chefia de Gabinete e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando 
manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Com 
base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas de cada órgão, 
período previsto de 12 meses. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 6.598.775,71 (seis milhões, quinhentos e noventa e oito mil, setecentos e 
setenta e cinco reais e setenta e um centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 08 de junho de 2022 

LUCIANO IAbLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2022 

PREGÃO Nº 61/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:00 
13 de junho de 2022 

FIM DO RECEbIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HAbILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
30 de junho de 2022 

AbERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 30 de junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 30 de junho de 2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 121/2022
b) Licitação Nrº             :            32/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/06/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Guindaste hidraúlicos e caçambas de 
barculantes a serem instaladas em veículo próprio des-tinado coleta de resíduos 
sólidos urbanos da constru-ção civil oriundos de obras públicas e da poda e capina de 
espaços públicos.
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - manutencao da divisao do servicos rodoviario municipal
26.782.0051.2.034. - manutencao da divisao do servicos rodoviario municipal
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SCORPION INDUSTRIA E COMERCIO DE CARROCERIAS METALICAS LTDA  
inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.980.694/0001-04 no valor total dos itens vencidos de R$ 
146.550,00 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta reais).
2) L R CELICO SERVIÇOS ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.665.855/0001-49 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 124/2022
b) Licitação Nrº             :            33/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/06/2022
e) Objeto Homologado  : aquisição de 4.000 unidades de garrafas squeeze,    
com, no mínimo, as seguintes especificações:
- plástico livre de bpa;
-  tamanho aproximado de 19,8 cm de altura e largura 7,0 cm
- capacidade mínima de 500 ml e máxima de 650 ml;
- feito com pe resistente e flexível;
- tampa rosqueável em pp
- bico em pvc cristal;
- acabamento e vedação impecável;
- personalização colorida, em apenas um lado, com imagem e frase de conscientização 
impresso a laser por transfer, (não será aceito adesivo);
- tamanho da impressão de, no mínimo, 10 cm x 7,0 cm (modelo em anexo).
f) Dotação Orçamentaria:
08.243.0017.6.066. - manutencao e enc. Com o fundo munic. Da crianca e 
adolescente
08.244.0016.2.063. - repasses do bloco de proteção social especial
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FILIPE DE LIMA CRUZ inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.689.186/0001-76 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 12.480,00 (doze mil, quatrocentos e oitenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 157/2022
b) Licitação Nrº             :            40/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/06/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material elétrico  visando à reposição para 
atender a demandas dos setores.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - manutencao da divisao de servicos gerais da sec. de 
administração
26.782.0051.2.034. - manutencao da divisao do servicos rodoviario municipal
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
10.301.0020.2.043. - manutencao e encargos da secretaria municipal de saude
10.302.0020.2.042. - manutencao dos servicos de saude/hospital municipal
08.244.0016.2.058. - manutencao e encargos com a divisao de acao social
08.244.0016.2.064. - manutencao e encargos com o fundo munic. de assistencia 
social
12.361.0022.2.072. - manutencao e encargos com os repasses do salário educação
12.361.0022.2.073. - manutencao e encargos com ensino regular
12.365.0026.2.080. - manutencao e encargos com o centro de educacao infantil
20.122.0045.2.091. - manutencao e encargos com a divisao de agricultura e pecuaria
23.122.0049.2.007. - manutencao e encargos com a divisao de indústria e comércio
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L BLANCO & BLANCOLTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.337.502/0001-77 
no valor total dos itens vencidos de R$ 638.235,90 (seiscentos e trinta e oito mil, 
duzentos e trinta e cinco reais e noventa centavos).
2) CAPEL ELÉTRICA EIRELI - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.056.639/0001-69 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 260.697,00 (duzentos e sessenta mil, seiscentos 
e noventa e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 170/2022
b) Licitação Nrº             :            48/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de uma empresa para o fornecimento de 
produtos do gênero alimentício para atender as secre-tarias do município por um 
período de 12 (doze) meses no fornecimento de coffee break.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.005. - manutencao da chefia de gabinete
04.122.0004.2.012. - manutencao da divisao de servicos gerais da sec. de 
administração
04.123.0005.2.017. - manutencao do gabinete da secretaria de fazenda
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
10.301.0020.2.043. - manutencao e encargos da secretaria municipal de saude
08.244.0016.2.058. - manutencao e encargos com a divisao de acao social
12.365.0026.2.080. - manutencao e encargos com o centro de educacao infantil
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SCM BORGES E CIA LTDA  inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.586.301/0001-50 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 78.584,20 (setenta e oito mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e vinte centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 178/2022
b) Licitação Nrº             :            50/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 10/06/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de uma empresa especializada para 
aqui-sição de bebedouros, para atender a demanda de to-das as Secretarias desta 
municipalidade.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - manutencao da divisao de servicos gerais da sec. De 
administração
04.122.0004.2.012. - manutencao da divisao de servicos gerais da sec. De 
administração
26.782.0051.2.034. - manutencao da divisao do servicos rodoviario municipal
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
10.301.0020.2.043. - manutencao e encargos da secretaria municipal de saude
08.244.0016.2.058. - manutencao e encargos com a divisao de acao social
08.244.0016.2.064. - manutencao e encargos com o fundo munic. De assistencia 
social
12.361.0022.2.072. - manutencao e encargos com os repasses do salário educação
12.361.0022.2.073. - manutencao e encargos com ensino regular
20.122.0045.2.091. - manutencao e encargos com a divisao de agricultura e pecuaria
23.122.0049.2.007. - manutencao e encargos com a divisao de indústria e comércio
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.533.577/0001-
70 no valor total dos itens vencidos de R$ 91.720,00 (noventa e um mil, setecentos 
e vinte reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de junho de 2022.
¬¬¬
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 35 / 2022
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, bra-sileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, GREEN 
FARMACEUTICA LTDA EPP CNPJ:  03.411.908/0001-86 com sede na RUA BARÃO 
DO RIO BRANCO - Bairro:  JARDIM GISE-LA - Cidade TOLEDO - Estado PR, 
CEP: 85905625, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) ALESSANDRO JEFERSON 
PADILHA portador do CPF: 040.269.629-89, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a  08 de 
junho de 2022 o Contrato nº 35 / 2022 referente ao Pregão 85/2021, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, insumos 
e equipamentos odon-tológicos para atender os procedimentos odontológicos da 
atenção primária e do ceo ( cen-tro de especialidades odontológicas) deste município.
Cruzeiro do Oeste/PR,08 de junho de 2022.
GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 125 / 2022
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PA-RANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, bra-sileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado Contratante, e do outro lado a Empresa contratada, GREEN 
FARMACEUTICA LTDA EPP inscrito no CNPJ: 03.411.908/0001-86 endereços 
comercial Rua Barão do Rio Branco, Bairro:  Jardim Gisela - Cidade Toledo - 
Estado PR - CEP: 85905625, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) ALESSANDRO 
JEFERSON PADILHA portador do CPF: 040.269.629-89, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a partir do 
dia   19 de maio de 2022 o Contrato nº 125 / 2022, referente ao Pregão 04/2022,  que 
tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para 
atender as ne-cessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital 
municipal do municí-pio de cruzeiro do oeste.
Cruzeiro do Oeste/PR,19 de maio de 2022.
GREEN FARMACEUTICA LTDA EPP
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 281/2022
DATA – 10/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Ana Claudia dos Santos, por um período de 
20 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 06/06/22 a 25/06/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 06/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Junho 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 282/2022
DATA – 10/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lidia Ortega, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2021/2022, a partir de 13/06/22 a 12/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Junho 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 283/2022
DATA – 10/06/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jean Rogerio Vergentin da Cunha, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, a partir de 20/06/22 
a 04/07/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Junho 
de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 099/2022
APOSENTA O SERVIDOR ALESSANDRO ALBORGHETI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto no Art. 30, § 6º, 
da Lei Municipal n° 835/2022 e Art. 40, § 1º, I, da CEF, Provento Integral – MOLÉSTIA 
PROFISSIONAL OU DOENÇA GRAVE, CONTAGIOSA OU INCURÁVEL NA FORMA 
DA LEI – Sem Paridade Média das 80% maiores Remuneração, considerando:
a)Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;
b)Laudo médico;
DECRETA;
Art. 1º - Fica aposentado por Invalidez Permanente, com proventos integrais sem 
paridade na média das 80% maiores remuneração , a partir de 14 de junho de 2022, 
o Senhor ALESSANDRO ALBORGHETI, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.166.104-2 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 003.972.939-
76, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeado através da Portaria nº. 333/2012 de 11 
de junho de 2012, lotado na Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer, concedendo 
o benefício garantido no Art. 40, § 1º, I, da CF.
I – CONSIDERANDO:
a)que o referido servidor encontra-se no nível referência IV da Tabela de Salários, 
com vencimento de R$ 1.372,23 (Um mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e 
três centavos ) e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 9% (nove) 
por cento, no valor de R$ 123,50 (cento e vinte e três reais e cinquenta centavos) que 
totalizou o montante de R$ 1.495,73 (Um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 
setenta e três centavos), valor em que se deu o último vencimento;
b)os proventos de aposentadoria foram calculados pela média aritmética das 80% 
maiores contribuições no período 01/1998 a 05/1998, 06/1998 a 02/1999, 07/2000 
a 06/2001, 08/2003 a 01/2010, 07/2010 a 09/2010, 06/2011 a 08/2011, 09/2011 a 
09/2011 a 05/2012 e 06/2012 a 04/2022 resultando no valor de R$ 1.692,47 (Um 
mil seiscentos e noventa e dois reais e setenta e três centavos ), que a média 
aritmética resultou em valor maior que a última remuneração e, portanto o cálculo 
de aposentadoria se dará pelo valor do último vencimento que resultou no valor de 
R$ 1.495,73 (Um mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), 
passando assim a originar os proventos de aposentadoria.
c)que a invalidez é decorrente de doença grave, incurável e irreversível levando então 
o requerente ao benefício com proventos integrais.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
REGISTRE-SE,
 PUBLIQUE-SE,
 CUMPRA-SE.
 Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 751/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CÉLIA 
MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de junho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 354/2014 de 
26 de maio de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 752/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA 
MARA WATANABE DO NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de junho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.145.255-0 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 118/2012 de 27 de fevereiro de 
2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 753/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELI 
PRISCILA MORAIS SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições e considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital nº 006/2021 
de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 001/2022 
de 14 de fevereiro de 2022.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir do dia 06 de junho de 2022 a 10 de junho de 2022, 05 (cinco) 
dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELI PRISCILA 
MORAIS SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
11108325-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 077.791.319-47, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato nº. 004/2022, 
aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 755/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA FRANCIELE UDENAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS à Servidora RENATA FRANCIELE UDENAL, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.564.380-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº. 006.568.489-36, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã 
– Paraná, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – CENTRO 
II, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 02/06/2021 à 01/06/2022, a contar de 
15/07/2022 à 29/07/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 754/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA 
FALTZ ABDALLAH, E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de junho de 2022 a 15 de junho de 2022, 08 (oito) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora LUCILEIA FALTZ 
ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.732.086-
2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 502.809.969-34, residente e domiciliada 
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 199/2002 de 19 de junho de 2002, lotada 
na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 756/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS a Servidora FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.297.963-0/SSP/PR., e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 074.577.979-47, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2020 à 29/02/2021, a contar de 01/07/2022 à 30/07/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 757/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EVELYN TROMBINI MALAVOSI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora, EVELYN TROMBINI MALAVOSI, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.557.052-0 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 083.215.979-47, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2021 à 28/02/2022 a contar de 18/07/2022 à 01/08/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 758/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE 
LIMA GARCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 – Conceder, no dia 08 de junho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA o Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob 
nº. 096.461.499-52, residente e domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da 
Portaria nº. 136/2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 094/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Terezinha Matos de Oliveira
Objeto: Locação de Imóvel para uso do NASF, para Secretaria Municipal de Saúde de Iporã-Pr.
Valor Total: 55.500,00 (cinquenta e cinco mil, e quinhentos reais).
Vigência: 21/07/2022 á 31/12/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 035/2022 - Processo Administrativo nº 086/2022.
Iporã/Pr. 07 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, EDITAL n° 041/2022 
 

A comissão de licitação, comunica aos interessados execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DE PONTE, SOBRE O RIO PIAVA NA ESTRADA BORDINI no Município de Maria 
Helena-Pr, com recursos de Emenda Parlamentar Especial n° 202128490003 e Contrapartida 
Municipal, de acordo com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, 
constituindo parte integrante desta Tomada de Preços n° 001/2022.  Que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 10.683.631/0001-06 R$ 238.780,32 

 
COMUNICA outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados da publicação deste Edital de classificação, a comissão dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso. 

Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para o setor 
jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 10 de junho de 2022 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 9/2022 

DATA: 10/06/2022 PROTOCOLO: / PROCESSO: 11 
  

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: FlexPonto Sistema de Automação Ltda 

CNPJ: 31.482.303/0001-11 Insc. Estadual: 
Endereço: RUA TABAETê, 130 
Bairro: JARDIM TABAETE Cidade: Maringa - PR 

Telefone: 

  
 
 
 

CEP: 87.005-140 

 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça Serviços Sistema Tratamento de Relógio Ponto para até 10 colaboradores, web nuvem, com 
instalação treinamento e suporte inclusos, para a sede administrativa do consórcio. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
 

Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA – CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação   de   empresa   “fornecedora   de 
serviços especializados de sistema de tratamento de Relógio Ponto, para   até   10   colaboradores,   web   nuvem,   com   instalação 
treinamento e suporte inclusos, para utilização na sede administrativa do CORIPA”. 
Ingressando na legalidade   procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam   a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 
Ademais, a contratação da empresa FLEXPONTO SISTEMA   DE   AUTOMOÇÃO   LTDA,   inscrita   no   CNPJ/MF   nº. 31.482.303/0001-
11, tendo como objeto contratação de empresa fornecedora de   serviços   especializados   de   suporte   e   sistema   do Relógio Ponto, tem 
supedâneo da Lei nº 8.666-93, art. 24, inciso II, com   redação   prestada   pelo   Decreto   9.412/2018,   sendo dispensável a licitação para 
contratação de serviços e compras de valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado artigo, valor 
correspondente a R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20% 
(vinte por cento) no caso de contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, 
§ 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais). 

Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº. 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em 
questão, no valor R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais), infere-se totalmente compatível com os preços praticados no 
mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa mercadológica), foi eleito o menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos 
pesquisados. 

Por derradeiro, estando regular toda documentação para habilitação jurídica, fiscal e técnica, não há óbice para 
prosseguimento do procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação. 

Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa FLEXPONTO SISTEMA 
DE AUTOMOÇÃO LTDA, inscrita no   CNPJ/MF   nº.   31.482.303/0001-11,   para   fornecimento   de   serviços   especializados   de   sistema 
de tratamento de Relógio Ponto, para até 10 colaboradores, web nuvem, com   instalação   treinamento   e   suporte   inclusos,  
consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
São Jorge do Patrocínio/PR, 08 de Junho de 2022. 

 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000120023390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1662 Serviços Sistema Tratamento de Relógio Ponto para até 10 
colaboradores, web nuvem, com instalação treinamento e 
suporte inclusos, para a sede administrativa do consórcio. 

UND 12.00 98,00 1.176,00 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 9 / 2022 
Total: 1,176.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 11/2022 
b) Licitação Nrº :  9/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 10/06/2022 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa que forneça Serviços Sistema Tratamento de 

Relógio Ponto para até 10 colaboradores, web nuvem, com instalação 
treinamento e suporte inclusos, para a sede administrativa do consórcio. 

 
01000104123000120023390390000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FLEXPONTO COMÉRCIO E SISTEMA DE AUTOMAÇÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 31.482.303/0001-11 

Item Descrição Quant Valor Unt Valor Global 
01 Serviços Sistema 

Tratamento de 
Relógio Ponto 
para até 10 
colaboradores, 
web nuvem, com 
instalação 
treinamento e 
suporte inclusos, 
para a sede 
administrativa do 
consórcio. 

12 R$98,00 R$1.176,00 

       Valor Total Homologado – R1.176,00 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 10 de junho de 2022.  
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 025/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 025/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* CAROLINE HANNEMAN – EIRELI, situada na Rua Alcides Valentino Zanella, n.°540, Bairro Rondinha, 
CEP 83.607-312, Campo Largo – PR, CNPJ 34.131.546/0001-01, neste ato representado por seu 
representante legal, Caroline Hannemann portador (a) da cédula de identidade civil RG n. º 
4.316.324-SSP/SC, inscrito (a) no CPF/MF sob n. º 010.134.719-70, residente e domiciliado (a) à 
Visconde do Rio Branco s/n. º, Ouro verde, CEP 83.606-300, na cidade de Campo Largo - PR; 
 
*RETIFICA DE MOTORES ASSIS LTDA, situada na Avenida dos Pioneiros, n. º 478, Centro, CEP 85.935-
000, na cidade de Assis Chateaubriand - CNPJ 75.985.879/0001-77, neste ato representado por seu 
representante legal, Avahy Luiz Monteiro Filho, portador (a) da cédula de identidade civil RG n. º 
7.538.112-3-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n. º 368.380.989-20, residente e domiciliado (a) à Rua 
Grace Kelly, n. º 181, CEP 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – PR. 
 
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETÍFICA DE MOTORES, CABEÇOTES, BICOS E BOMBAS INJETORAS E TURBINAS DE VEICULOS LEVES E 
PESADOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de 
acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
 
 
* CAROLINE HANNEMAN – EIRELI CNPJ: 34.131.546/0001-01; 

LOTE 02 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total 

 R$ 
Marca/ 

Especificaçã
o 

1 18973 MÃO DE OBRA PARA 
SERVIÇOS DE RETIFICA 
DE MOTORES, 
CABEÇOTE, BICOS E 
BOMBA INJETORA E 
TURBINAS DE VEICULOS 
PESADOS. COTA DE 25% 
EXCLUSIVO PARA ME, 
EPP e MEI. 

HR 1 R$ 7.375,00 7.375,00 CAROLINE 
HANNEMAN 

2 18978 PEÇAS E ACESSORIOS. Und 1 R$ 25.000,00 25.000,00 CAROLINE 
HANNEMAN 

 VALOR TOTAL DO LOTE 02 : R$ 32.375,00( trinta e dois mil trezentos e setenta e cinco reais) 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
* RETIFICA DE MOTORES ASSIS LTDA – CNPJ: 75.985.879/0001-77;  

LOTE 01 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

 R$ 
Valor Total 

 R$ 
Marca/ 

Especificaçã
o 

1 18972 MÃO DE OBRA 
PARA SERVIÇOS 
DE RETIFICA DE 
MOTORES, 
CABEÇOTE, BICOS 
E BOMBA 
INJETORA E 
TURBINAS DE 
VEICULOS LEVES. 

HR 1 R$ 27.800,00 27.800,00 RETIFICA DE 
MOTORES 
ASSIS 

2 18978 PEÇAS E 
ACESSORIOS. 

Und 1 R$ 50.000,00 50.000,00 RETIFICA DE 
MOTORES 
ASSIS 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 77.800,00( setenta e sete mil e oitocentos reais). 
 

LOTE 03 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/ 

Especificaçã
o 

1 18975 MÃO DE OBRA 
PARA SERVIÇOS 
DE RETIFICA DE 
MOTORES, 
CABEÇOTE, BICOS 
E BOMBA 
INJETORA E 
TURBINAS DE 
VEICULOS 
PESADOS. COTA 
DE 75% PARA 
MERCADO 
GERAL. 

HR 1 R$ 22.125,00 22.125,00 RETIFICA DE 
MOTORES 
ASSIS 

2 18978 PEÇAS E 
ACESSORIOS. 

Und 1 R$ 75.000,00 75.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 97.125,00 (noventa e sete mil cento e vinte e cinco reais) 
 

VALOR: R$ 207.300,00( DUZENTOS E SETE MIL E TREZENTOS REAIS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 
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DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 10 de junho de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 69/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, com sede a Rodovia 
PR 323, KM 326, CEP: 87.538-000, Jardim Alvorada CEP: 87400-000, na cidade de Perobal – PR-  denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA 
a  Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875, Apartamento 501, Zona 
II, CEP: 87502-180 na cidade de Umuarama- PR, portador do RG n.º 4.967.339 SSSP/SP e CPF: 377.496.928-00.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 29/2022, 
Tomada de preço nº 05/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR , - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR”
- Fica acrescido sob o valor contratual de R$ 1.178.487,84 (um milhão cento e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e quatro centavos).
R$ 81.262,15 (oitenta e um mil duzentos e sessenta e dois reais e quinze centavos).
Sendo o valor contratual atualizado em R$ 1.259.749,99 (um milhão duzentos e cinquenta e nove mil setecentos e 
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). As planilhas com justificativas encontra-se em anexo, a solicitação 
do departamento  de serviços públicos e rodoviários o qual faz parte do  processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 10 de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,
MARLI PENARIOL DE SOUZA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONTRATO 305 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2022
DISPENSA Nº 106 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: NEUSA TERESINHA MULLER BRUXEL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: NEUSA TERESINHA MULLER BRUXEL- 573.689.960-49 RUA LEOPOLDO DE SOUZA, 702 Bairro: 
CENTRO, CEP: 87400000, CRUZEIRO DO OESTE – PR, doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a locação de imóvel para funcionamento do cam- centro de atendimento 
multiprofissional de cruzeiro do oeste..
LOTE : LOTE
Item Cód Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
1 6608 Locação de imóvel em alvenaria para funcionamento do cam- centro de atendimento 
multiprofissional, com área de 357M quadrados situada na avenida rio branco N197 UD 12.00 
R$2.000,00  R$24.000,00
     TOTAL: 24.000,00
1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa 
do Consumidor.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 
estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 
aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos/serviços, inclusive os 
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas 
e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à 
CONTRATADA além do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das 
hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
3.4 - Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano contratual, com base no IPCA 
– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente 
permitido à época.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, através de crédito em 
conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento 
requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do 
município da sede do licitante.
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato, ainda 
que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, cobrança em carteira simples.
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
CONTRATADA por força deste Contrato.
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na 
aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, incide, na espécie, o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento 
das faturas que lhe são apresentadas.
4.6- O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à Conta 377856, Agência 
4379, do Banco 756, de titularidade da pessoa jurídica Contratada, inscrita do Sr.(a) Neusa Teresinha Muller Bruxel, 
inscrito no CPF 573.689.960-49.
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no comprovante de transferência 
bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que eventuais atrasos na compensação do valor por parte da 
instituição financeira não serão imputados à Contratante.
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais falhas de segurança no 
sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, da instituição financeira.
4-9- A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que compensará o valor - 
somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual 
deverá incluir os mesmos dados descritos no caput.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação orçamentária, 
conforme segue:
DOTAÇÕES
Fonte Despesa ORC
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.36.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 meses, inicia-se em 09 de junho de 2022 e encerra-se com a 
entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 09 de junho de 2023. Podendo 
ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, após recebimento da 
Solicitação.
7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal descritiva, constando nº da 
Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito do pagamento;
7.3.1. O disposto no caput desta cláusula também se aplica aos bens fornecidos que, durante a execução e em 
qualquer fase da contratação, apresentarem defeitos e falhas que os tornem impróprios para o uso ou inadequados 
com as especificações do edital.
7.3.2. Quando o defeito for verificado sobre bens de uso emergencial, dada a natureza dos serviços prestados pelo 
Contratante, o órgão interessado poderá exigir a substituição imediata do bem fornecido por outro de qualidade 
semelhante ou superior, até que o item defeituoso seja reparado ou substituído definitivamente.
7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas nesta contrato n°305, a parte Contratada se compromete executar o 
serviço e fornecer os bens de acordo com os termos do contrato, do edital e do termo de referência.
7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e demais documentos) poderá ser 
acessado no portal da transparência, pelo seguinte endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/
licitacoes
7.6 – Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 305/2022, a parte Contratada se compromete 
executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos do contrato, do edital e do termo de referência.
automaticamente pelo tempo correspondente, e preferencialmente serão anotadas tais circunstâncias mediante 
simples aditivo.
7.7- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e demais documentos) poderá ser 
acessado no portal da transparência, pelo seguinte endereço: https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/
licitacoes
7.8 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua 
João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-000, CNPJ Nº 76.381.854/0001-27.
7.9 – O contrato poderá ter sua execução suspensa por ordem escrita da Administração, fundamentando-se nos 
critérios de oportunidade e conveniência.
7.9.1– Se a suspensão decorrer de caso calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, bem como 
em caso fortuito ou força maior, o contrato também poderá ser suspendido com ou sem justificativa da administração.
7.9.2– Durante a suspensão do contrato, a parte Contratada não poderá demandar valores a qualquer título, 
resguardando-se apenas o direito previsto no Art. 78,XIV, da lei n.8.666/1993.
7.10 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, 
responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 
acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do contrato.
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto  na cláusula quarta.
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de serviços ou fornecimento de 
bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência contratuais, ou a conclusão do objeto.
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, mantendo-se incólumes as 
obrigações contratuais das partes durante a mora do Município
8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens que excedam os limites 
do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de realizar qualquer pagamento superior ao escopo do 
contrato.
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, vigência e conclusão do objeto 
contratual.
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato atualizado do contrato.
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do contrato (em especial sobre 
saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços ou fornecer bens em excesso aos limites contratuais
CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registro relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento 
do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita 
pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar 
as seguintes sanções:
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado no momento das 
propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora sujeita ao pagamento de multa, a qual será 
arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final.
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor total a ser pago pelo objeto da licitação.
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas nas 
Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Administração.
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR.
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, devidamente justificado.
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 
sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla 
defesa.
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes 
da instauração do regular procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93.
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem justificativa aceita pelo 
CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias.
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o integram, sua 
rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório,  Dispensa  nº 106 /2022 
-  e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei nº8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 
e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, pela legislação 
aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS
15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância 
no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 
8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele 
constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo 
Licitatório Dispensa  nº 106 /2022 –  Dispensa  que o precedeu.
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes 
legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo.
Cruzeiro do Oeste - PR, 09 de junho de 2022.
 NEUSA TERESINHA MULLER BRUXEL
 CONTRATADO
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________       2_____________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 002/2022
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE INTERSEÇÃO DE ACESSO 
AO FRIGORÍFICO DE AVES DA PLUSVAL NA CIDADE DE IPORÃ/PR DA RODOVIA PRC-272, TRECHO ENTR. 
PT-490- AC. FRANCISCO ALVES, CÓDIGO SER 272S0473PRC, SEGMENTO KM 512,485 AO KM 513,945, 
NUMA EXTENSÃO DE 1,46 KM, NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E 
LEI Nº 10.520/2002, CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS E DE ACORDO COM AS 
NORMAS E CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção do Paço Municipal, sito na Rua Pedro Alvares 
Cabral, nº 2677, Iporã/PR, até as 09h do mesmo dia previsto para abertura do certame.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Empreitada Global.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 12/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Iporã/PR, sito na Rua Pedro Alvares Cabral/ 
nº2677 – Centro.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 10 de junho de 2022.
Gilberto Marciaki
Presidente da comissão de licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial 
pelo que determina a Lei Municipal nº 1747/2021, de 22/11/2021, publicada no Órgão Oficial do Município “Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná”, em data de 23/11/2021, edição de nº 2395, resolve:
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 104.002,48 (Cento e quatro mil, dois reais e quarenta e oito centavos), destinado a tender despesa(s) 
da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154510024.1.032000 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$     16.015,46
3667 FONTE: 787 CV.CIDADES/CEF Recapeamento Asfáltico
SOMA..........................................................................R$     16.015,46
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.93.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................R$     87.987,02
3668 FONTE: 816 CV.MTUR/CEF Pav. Asfáltica Rural
SOMA..........................................................................R$     87.987,02
TOTAL.........................................................................R$    104.002,48
Art. 2º - O(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 1º deste Decreto, 
decorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das fontes de recursos e das 
receitas oriundas de exercício(s) anterior(es), por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na 
receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, conforme 
demonstrado abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 787 CV.CIDADES/CEF Recapeamento Asfáltico...............................R$    12.524,81
FONTE: 816 CV.MTUR/CEF Pav. Asfáltica Rural....................................R$    19.124,14
SOMA...........................................................................R$    31.648,95
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 787 CV.CIDADES/CEF Recapeamento Asfáltico...............................R$     3.490,65
FONTE: 816 CV.MTUR/CEF Pav. Asfáltica Rural....................................R$     5.863,52
SOMA...........................................................................R$     9.354,17
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.132000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$    62.999,36
2309 FONTE: 816 CV.MTUR/CEF Pav. Asfáltica Rural
SOMA...........................................................................R$    62.999,36
TOTAL..........................................................................R$   104.002,48
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 759/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CAIO VINICIUS SOLANA DIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidor CAIO VINICIUS SOLANA DIAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 12.887.477-1-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 089.058.719-17, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO), lotado na 
Secretaria de Finanças, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 07/10/2019 à 06/10/2020, contar 
de 21/06/2022 à 30/06/2022.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 10 de junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: Locação de Imóveis: nº 093/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: Maria Aparecida Furquim Pivato.
Objeto: Locação de Imóvel, para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Iporã, para Almoxarifado.
Valor Total: 34.500,00 (trinta e quatro mil, e quinhentos reais).
Vigência: 12/05/2022 á 30/11/2024.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 036/2022 - Processo Administrativo nº 088/2022.
Iporã/Pr. 12 de Maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato –  Decoração: nº 097/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: RAQUEL ZULLAI DE AQUINO
Objeto: Contratação de empresa, para serviços de decoração para a festividades, da Secretaria de Esportes do 
Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
Vigência: 10/06/2022 á 10/08/2022.
Fundamentação: Dispensa nº 038/2022 - Processo Administrativo nº 093/2022.
Iporã/Pr. 10 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato – Equipamentos: nº 098/2022
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: R.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALAR - EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação, para a Secretaria 
Municipal de Saúde Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 10.607,20 (dez mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos).
Vigência: 10/06/2022 á 10/08/2022.
Fundamentação: Dispensa nº 037/2022 - Processo Administrativo nº 091/2022.
Iporã/Pr. 10 de Junho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº037/2022 PMI-PROCESSO 091/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem 
como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 26.526.668/0001-60, no valor de R$ 10.607,20 (Dez mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos), para 
aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 40 UND 

TATAME DE EVA (CORES 

PRETO/AZUL/VERMELHO) TAMANHO OFERECIDO: 

1M x 1M x20MM R$ 105,80 R$ 4.232,00 

2 40 UND 

TATAME DE EVA (CORES 

PRETO/AZUL/VERMELHO) TAMANHO OFERECIDO: 

50 CM X 50M X 20MM R$ 64,80 R$ 2.592,00 

3 04 UND TÁBUA DE ALONGAMENTO SURRAL R$ 149,80 R$ 599,20

4 04 UND 
BASTÃO DE MADEIRA ALONGAMENTO E 

MASSAGEM 
R$ 59,80 R$ 239,20 

5 04 UND 
CUNHA DE POSICIONAMENTO DE ESPUMA - 

GRANDE 
R$ 218,80 R$ 875,20 

6 02 UND BOLA DE FISIO/ PILATES 45CM R$ 75,80 R$ 151,60 

7 02 UND BOLA DE FISIO/ PILATES 55CM R$ 89,80 R$ 179,60 

8 02 UND TÁBUA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR  R$ 178,80 R$357,60 

9 04 UND BOLA COM CRAVO MASSAGEADORA PEQUENA R$ 15,80 R$ 63,20 

10 05 UND ESCADA DE 2 DEGRAUS ANTIDERRAPANTE R$ 209,80 R$ 1.049,00 

11 01 UND EXTENSOR MASTER PARA BRAÇOS R$ 99,80 R$ 99,80 

12 01 UND CONES DE AGILIDADE KIT COM 10UND R$ 168,80 R$ 168,80                                                                    

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação, qual uma 
vez já foi licitado e deu fracassado. 
 Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de uniformes, foram elaborados 03 (três) orçamentos de                  
empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 10.607,20 (Dez mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos). 

•  R$ 10.607,20 (Dez mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos), para aquisição de equipamentos de fisioterapia e reabilitação. 

Iporã/PR, 09 de junho de 2022                             

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
        SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº038/2022 PMI-PROCESSO 093/2022 

SOLICITANTE: 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de decoração para 
festividades, para a Secretaria de Esportes do município de Iporã/Pr. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa RAQUEL ZULLAI DE AQUINO 02416081985, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.327.921/0001-97, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), para prestação de serviços de 
decoração para festividades, para a Secretaria de Esporte e Lazer do município de Iporã/Pr., determinadas no 
quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND 
DECORAÇÃO FESTIVIDADE NO GINÁSIO DE 
ESPORTES 

R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços será destinada para decoração de festividade no 
Ginásio de Esporte. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de decoração, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

•  R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) em serviços de decoração. 

Iporã/PR, 08 de junho de 2022                               

JEFFERSON TUMELERO DE SOUZA  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

DECRETO Nº 155/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$50.024,60 (cinquenta mil, vinte e quatro reais e 
sessenta centavos), destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados 
referentes a Complementação da União Valor Anual por Aluno (VAAF).

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 31/12/2021.

      CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento municipal vigente. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$50.024,60 (cinquenta mil, vinte e quatro reais e sessenta centavos), destinado a
restituição de sobras de recursos não aplicados referentes a Complementação da União 
Valor Anual por Aluno(VAAF), fonte de recursos 1036, na seguinte dotação 
orçamentária:  

14.00 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.01 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA

28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios

1036 – Transferências do FUNDEB –Complementação da União -VAAF -
superávit financeiro do exercício anterior

3.3.90.93.00- Indenizações e restituições
8.219,48

1036 – Transferências do FUNDEB –Complementação da União -VAAF -
excesso de arrecadação

3.3.90.93.00- Indenizações e restituições
41.805,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................................50.024,60 
 
    Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
 
 

a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos 
repasses oriundos da fonte de recursos 1036 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC). 

 
Fonte -   
1036 

Transferências do FUNDEB – Complementação da União -VAAF - 
superávit financeiro do exercício anterior 

8.219,48 

 
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de receitas auferidas da fonte 

1036 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 214/01-DCM-TC). 
 

Fonte -   
1036 

Transferências do FUNDEB – Complementação da União -VAAF - 
excesso de arrecadação 

41.805,12 

 
TOTAL...........................................................................................................R$50.024,60 
 

 
                              Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
                                    Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 
10(dez) dias do mês de junho de 2022. 
 
 
 
                             MARIA HELENA bERTOCO RODRIGUES 
             Prefeita Municipal 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO RENOVADA
MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA., CNPJ Nº 02.737.928/0001-89, torna público que recebeu do IAT a renovação 
da Licença de Operação nº 27813, com validade até 01/06/2028, para extração de areia, no local denominado leito do 
Rio Paraná, no Município de Icaraíma, estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 58/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 27/2022
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e 
Promoção Social de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 01 de julho de 2022 as 09h00min, no site www.
bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 13/06/2022 até as 08h10min do dia 01/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 01/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 01/07/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 10 de junho de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 048/2022
DISPENSA Nº. 027/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de soro fisiológico, cloreto de sódio, para uso contra o 
Covid-19, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 064/2022
ID: nº. 2436
Data do Contrato 23/05/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CIRÚRGICA NOSSA SONHORA EIRELI - EPP, situada na Rua  Pavão, nº 540, Jardim Bandeirantes, CEP. 86.703-
250, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 24.586.988/0001-80, por ter apresentado o 
menor preço no valor de R$-17.090,00(dezessete mil e noventa reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte tres dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte dois(23/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 26/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: UVEL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA 
Objeto: Aquisição de 2 (dois) Veículos Hatch, ano de fabricação 2022/2022, 0 (zero)/km, cor 
branca, 5 portas, capacidade para 5 passageiros, potência mínima de 72 CV, conforme 
especificações abaixo, com recursos provenientes da RESOLUÇÃO n.º 933/2021, firmado entre a 
Secretaria do Estado da Saúde – SESA, e o Município de Esperança Nova/PR. 
Valor Total: R$156.960,00 (cento e cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta reais). 
Vigência: 10 de junho de 2022 a 10 de junho de 2023. 
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 16/2022 
 

 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Icaraíma
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº284/2022
DATA – 10/06/22
SUMULA – Concede Retorno de Licença Particular a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder retorno de Licença Particular à pedido da servidora, Elizane Romão Dias, conforme protocolo 
nº101828170 e Estatuto dos Servidores Públicos do Município, com retorno as atividades à partir de 01/06/22.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 01/06/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº280/2022
DATA – 10/06/22
SUMULA – Concede Retorno de Licença Particular a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Concede retorno de Licença Particular à pedido do servidor, Idemar Gregório Monteiro, conforme protocolo 
nº201828301 e Estatuto dos Servidores Públicos do Município, com retorno às atividades a partir de 13/06/22.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estadodo Paraná, aos 10 de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.211/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARISA ADRIANA DE FREITAS JESUS, portadora da cédula de 
Identidade n° 6.409.543-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2008 a 2013, no período de 13/06/2022 a 12/09/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.212/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA VILMA DE NOVAIS SILVA, portadora da cédula de Identidade 
n° 4.795.545-9 SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, referente ao 2° Padrão, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 
(três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2009 a 2014, no período de 13/06/2022 a 12/09/2022.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº.213/2022
Concede Licença Remunerada à Servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Artigo 91 da Lei Complementar 009/1993 de 01 de dezembro de 1993.
RESOLVE:
ART. 1º CONCEDER Licença Remunerada à servidora CLEIDE MARIA LIMA ANDREGHETTI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.848.336-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação 
Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 
no período de 13/06/2022 à 10/09/2022.
ART. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos10 dias do mês de Junho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 192/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado 
Contratante, de outro lado O SR. PAULO RODRIGUES GARCIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 329.370.169-
87, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 192/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
PAULO RODRIGUES GARCIA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 191/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS ,DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 035.269.629-01, residente 
e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 191/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA
ALEXANDRE ITALO SPOLADORE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 190/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEICULOS DA FROTA DO MUNCIPIO (SISTEMA AUDATEX), 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS ,DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 052/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA , brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o 056.323.729-52, 
residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 190/2021, para o dia 29/06/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
ESTER RODRIGUES DA CUNHA OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PUBLICA
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRAS Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO/EDITAL Nº 078/2022
OBJETO: O presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural organizados em Grupos Formais ou Informais, para Alimentação Escolar 
com INEXIGIBILIDADE de Licitação, com recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE).
A sessão pública de processamento da Chamada Pública será realizada, no dia 08 de julho de 2022, as 09:00 (nove) 
horas, no setor de licitação na Prefeitura Municipal situada à Praça Brasil, 2001, MARIA HELENA - PR.
Os envelopes contendo os documentos de Habilitação e Projeto de Venda serão recebidos no endereço acima 
mencionado, na sessão pública de processamento desta Chamada Pública, logo após a identificação dos interessados.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.947 de 16/07/2009 e Resolução nº 26 do FNDE de 17 de junho de 2013.
Maria Helena – PR, 10 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 04
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 057/2020
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, , firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Empreitada Global n.º 057/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente termo da dilatação do prazo de vigência e execução, bem 
como a concessão de reequilíbrio econômico financeiro do Contrato de Empreitada de obras n° 057/2020, conforme 
parecer técnico do setor de engenharia e do Setor Jurídico do município de Maria Helena. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AUMENTO DE VALOR: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante 
informação técnica, reequilibrar o contrato original, haja vista demonstrado desequilíbrio contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: o valor do presente termo aditivo será de R$ 48.999,23 (quarenta e oito mil, 
novecentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos), que deverá ser acrescentado ao valor do contrato original.
CLAUSULA QUARTA – DA DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO: Através do presente Termo Aditivo, 
as partes resolvem promover a dilatação do prazo de vigência E execução, passando estes até dia 111/10/2022 
CLÁUSULA 	 QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 
condições do Contrato original.
Maria Helena, 10 de junho de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 257/2022
Designa os membros que constituirão a Comissão Municipal para Elaboração da Planta Genérica de Valores 
Imobiliários da Cidade de Perobal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no 
Artigo 62 inciso VI da Lei Orgânica do Município de Perobal;
RESOLVE:
Art.1º - Designar os membros abaixo especificados que constituirão a Comissão Municipal para revisão da Planta 
Genérica de Valores Imobiliário da Cidade de Perobal, distrito, bairros, e povoados, para o exercício de 2023, inclusos 
perímetro urbano do Município, conforme trata o artigo 32 § 1º da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional).
I.	  Sidiney Rafael Alves - Fiscal de Obras e Posturas - RG. 7.513.760-5 SESP/PR
II.	  Luiz Gustavo Piagentini Zorati - Agente Administrativo - RG. 9.419.686-8 SESP/PR
III.	  Fabio Cesar Belezi - Assistente de Recursos Humanos - RG. 8.407.954-5 SESP/PR
IV.	  Rafael Marchiano Paião - Advogado - RG. 43.461.345-9 - SESP/SP
V.	  Paola Jurenilda Duarte Rubio - Engenheira Civil - RG. 10.385.903-4 SESP/PR
Art. 2º - Fica nomeado também como presidente da Comissão de Elaboração da Planta Genérica de Valores 
Imobiliários Sidiney Rafael Alves, representante do Departamento de Tributação, que indicará os demais cargos da 
comissão que se fizer necessários entre os demais membros constantes da presente portaria.
Art. 3º. Os membros integrantes da Comissão de que trata esta Portaria, não serão remunerados pelo exercício das 
respectivas funções, sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público.
Art.4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de Junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 188/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 21/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 21/2022, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de refeições aos 
funcionários em trânsito a serviço do Município de Pérola na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME	 27.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 10 de junho de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 189/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 22/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 22/2022, que tem por objeto a Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
protetores e repelentes para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI	 9.154,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 
54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola, aos 10 de junho de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 006/2022
0194
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada através de Requerimento 
protocolado sob n.º 019416/2022, no dia 10 de junho de 2022, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR; 
Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor JOEL WENCESLAU MARQUES, portador do CPF n.º 795.839.709-72, a viajar para a Cidade 
de Curitiba-PR; no período de 12/06/2022 à 16/06/2022; para acompanhar a Prefeita Municipal em audiências nos 
gabinetes dos deputados estaduais na Assembleia Legislativa; nas secretarias estaduais, tais como: SEIL, SEDU e no 
Departamento de Gestão e Transporte Oficial - DETO
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Lei n.º 2741/2019, de 07 de 
novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período	 Horário	 Quantidade	 Valor Unitário R$	 Valor Total R$
12 à 16/06/2022	 Saída: 16:00hs /Chegada: 3:00hs	 03	 623,77	
1.871,31
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 10 dias do mês de junho de 2022.
WILSON RODRIGUES CHAVES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
Presidente em Exercício	                       1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 41/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 114/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 41/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
EM MALHA DE POLYVISCOSE, BONÉS CAMISETAS UNIFORMES E CALÇA DE BRIM PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E PÁTIO RODOVIÁRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/06/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 052/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 052/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de equipamentos de informática, móveis para 
escritório e smartphone para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 
VALOR MAXIMO: R$ 32.729,37 (trinta e dois mil, 
setecentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
29/06/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 29/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 29/06/2022. 
 
Maria Helena – PR, 10 de junho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 053/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 053/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa com mão de obra 
especializada para prestação de serviços de 
ELETRICISTA, compreendendo a manutenção corretiva e 
preventiva, bem como instalação elétrica predial, de toda a 
administração pública e suas secretarias e departamentos, 
conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
30/06/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 30/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 30/06/2022. 
 
Maria Helena – PR, 10 de junho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 054/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 054/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição Futura e Fracionada de Equipamentos para 
a área da saúde, conforme Resolução SESA/PR 931/2021, e 
demais especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 44.453,34 (quarenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
01/07/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 01/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 01/07/2022. 
 
Maria Helena – PR, 10 de junho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 254/2022
Concede Férias ao servidor GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO, matrícula nº 
2436-8, ocupando o cargo de Agente de Combate as Endemias, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020 
a 2021), a partir de 20 de junho de 2022 a 04 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPio DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 183, de 09 de junho de 2022.
Declara PONTO FACULTATIVO.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 17 de junho de 2022, quando não 
haverá expediente nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços 
considerados de essenciais e de utilidade pública, principalmente Hospital Municipal, 
limpeza pública e outros serviços relevantes neste período.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 24 de junho de 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA TROCA PARCIAL DE COBERTURA EM TELHA 
METALICA (ALUZINCO) A SER EXUTADO NO BARRACÃO INDUSTRIAL N.º-
06, DE PROPRIEDADE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, 
CONFORME PATRIMÔNIO N.º-2296, ATUALMENTE CEDIDO ATRAVÉS DE TERMO 
DE CESSÃO DE USO PARA A EMPRESA “CAFÉ NOROESTE”. R$: 33.763,28 (trinta 
e três mil setecentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), Informações 
sobre o presente edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 13 de 
junho de 2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª 
à 6ª feira no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

câmara DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 006/2022
Baixa a Gratificação de Função a servidor público e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Baixar a Gratificação por Função do servidor público Claudecir Aparecido 
de Oliveira, portador da CI/RG nº 5.815.750-3-SESP/PR, detentor do Cargo de 
Provimento Efetivo de Advogado, Classe XI, Padrão GA/GP-XI, lotado neste 
Legislativo Municipal, de 50% (cinquenta por cento) para 30% (trinta por cento) de 
seus proventos mensais a partir da competência 06/2022, com base na Lei Municipal 
nº 410/93 e artigo 59 da Lei Municipal nº 878/2004.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir 
de 01 de junho de 2022.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
005/2022, de 23 de maio de 2022.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 135/2022	
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.407.436/0001-98, com sede à AVENIDA LONDRINA, nº 4826, 
ZONA II - 87502-250 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. GENIVALDO MARCHINI, portador(a) do RG. nº 40252339 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 601.921.789-20, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 40/2022, Processo n° 123, data 
da homologação da licitação 09/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE DIPIRONA SÓDICA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-16.500,00-(dezesseis mil e quinhentos 
reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (90 (noventa)) dias, tendo início em 10/06/2022 
e término previsto para 07/09/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2022.

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, sito à Avenida Carlos 
Spanhol, 164, vem por intermédio deste RETIFICAR o contido na publicação do 
Termo de Dispensa cujo objeto é a Aquisição de Dipirona.
1 – Onde lê-se:
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2022
Lê-se, o correto:
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2022
Permanecem ratificadas as demais condições da publicação principal, não 
abrangidas neste Termo.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês junho de 2022.
PAULO SERGIO DE SOUZA
Pregoeiro – Portaria 040/2022

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO 
CONTRATO DE COMPRA Nº 119/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E ESPORTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 60.431.863/0001-45, com sede à ROD. BR 050 - KM 196, nº  , 
ZONA RURAL - 38108-000 na cidade de DELTA, Estado do MG, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. MARCIO NERY MAGALHÃES JÚNIOR, portador(a) do RG. 
nº  2631213 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 425.052.836-72, residente e domiciliado à  , 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 31/2021, Processo n° 94, data da homologação da licitação 26/04/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
ITEM	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	
QUANT.
ADITIVADA	 VL.TOTAL
01	 600,00	 SÊMEN DA RAÇA HOLANDESA CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020; - TPI MAIOR OU IGUAL A 2500; - PTA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 1000 LIBRAS; - CCS MENOR IGUAL 2.90; - FORÇA POSITIVO; 
- VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL + 5.00; - DIFICULDADE DE PARTO MENOR 
OU IGUAL A 2.2; - DPR MAIOR OU IGUAL A 2	 13,00	 150	
163,00
05	 100,00	 SEMEN DA RAÇA PARDO SUIÇO CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: - PROVA USDA DEZ 2020; - PTA LEITE MAIOR IGUAL 900 	 11,00	
25	 275,00
06	 150,00	 SÊMEN DA RAÇA GIR LEITEIRO CARACTERÍSTICAS 
EXIGIDAS: Reprodutor provado pela EMBRAPA / ABCGIL 2020 – Programa Nacional 
de melhoramento do Gir leiteiro que possua PTA leite maior igual 600 kg 	 10,00	
37	 370,00
VALOR TERMO ADITIVO	 808,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 60 
(sessenta) meses, até dia 30 de Junho de 2022, contados a partir de 27 de abril de 
2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 27/04/2022.

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 24 de junho de 2022, às 13h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: 
AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE TONERS COMPATÍVEL, REFIL DE 
TINTA ORIGINAL, FOTOCONDUTOR, PARA IMPRESSORAS DIRVERSAS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR., R$ 53.278,77 (cinquenta e três mil Duzentos e 
setenta e oito reais e setenta e sete centavos)., Informações sobre o presente edital 
e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 14 de junho de 2022, através 
do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações 
do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: SENAC -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº 03.541.088/0001-47, com sede à AV DUQUE DE 
CAXIAS, nº 5238, ZONA ARMAZÉM - 87504-040 na cidade de CURITIBA, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. TIAGO TEIXEIRA TITERICZ, portador(a) 
do RG. nº  86603420 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 055.127.109-40, residente e 
domiciliado à AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, Nº 5238, ZONA V, UMUARAMA, 
PARANA, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 30/2022, Processo n° 121, data da homologação da licitação 
09/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  
PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO  MINISTRADOS 
EM SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PELA SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-14.500,00-(quatorze mil e quinhentos 
reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 10/06/2022 e 
término previsto para 10/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de junho de 2022.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 021/2022
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
		  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Comércio de Cimento Lisboa LTDA ME – CNPJ 
10.949.917/0001-90
OBJETO:	 Aquisição de 40 barras de tubos de esgoto primário de 150 mm, para 
substituição emergencial da rede localizada na Rua Tiradentes esquina com a Rua 
Maranhão.
VALOR: R$ 9.432,00 (nove mil quatrocentos e trinta e dois reais).
Tapejara, 10 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior 	 Rogério Carvalho de Lisboa
Diretor			              Sócio
Samae de Tapejara				  
Comércio de Cimento Lisboa LTDA ME

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 11/2022, DE 10 DE JUNHO DE 2022
Ementa: Concede férias a servidor efetivo - Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
Art. 1º Concede ao servidor público, LUCAS GILBERTHO PEREIRA DE CARVALHO, 
inscrito no CPF/MF nº 070.346.199-05, lotado no cargo de Técnico em Administração 
Legislativa, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO Nº 07/2013, junto 
à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 10 (dez) dias de Férias Regulamentares 
restantes, correspondente ao período aquisitivo 01/04/2020 a 31/03/2021, a contar do 
dia 20/06/2022 a 29/06/2022.
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.
Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Presidente

prefeitura municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 003/2019, FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E A EMPRESA A J S DA ROCHA.
       O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, representado por seu Prefeito, Rodrigo de Oliveira 
Souza Koike, usando das atribuições conferidas pela legislação vigente, simplesmente 
denominada CONCEDENTE,  RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o 
Contrato n° 103/2019, que foi firmado com a empresa A J S DA ROCHA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.863.826/0001-
26, representada por ANDERSON JOSÉ SANTOS DA ROCHA, brasileiro, natural de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, casado pelo Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, nascido em 19/12/1983, portador da Cédula de Identidade RG. nº 
8.806.952-8 SESP/PR, inscrito no CPF: 039.860.459-29, residente e domiciliado Rua 
Piaui, nº 106, Centro, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, Cep: 87430-000, 
Centro, na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, com amplos e especiais poderes, 
para representá-la, doravante  denominado  CONCESSIONÁRIA, o que fazem 
mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
   1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 003/2019, 
que tem por objeto a concessão de direito real de uso de imóvel de propriedade do 
Município, Lote de terras nº A-5, subdivisão dos lotes n.º 04 a 14 da quadra 193, do 
Perímetro Urbano do Município de Tapejara, com área 787,50m², objeto especificado 
na Matricula 19.741, do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, constitutivo do patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR, com 
os limites: Norte confronta-se para a Rua Afonso Pena, em uma distância de 15,00 
metros; leste: Confronta-se com as datas A-1, A-2, A-3, A-4 e A-7 em uma distância de 
52,50 metros Oeste: Confronta-se para a data A-5, em uma distância de 11,00 metros; 
Sul: Confronta-se com a data A-6, em uma distância de 52,50 metros; Sul: Confronta-
se com a data A-8, em uma distância de 15,00 metros, conforme solicitação de RI´s, 
acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta,  
conforme Lei Municipal nº 2.002 de 20/09/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Em razão do inconveniente ao interesse público pela manutenção do vinculo 
contratual existente com a empresa contratada, fica rescindido o Contrato mencionado 
na cláusula anterior, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro 
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
   E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo.
Tapejara, 10 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:
1)- ___________________________
2)- ___________________________

prefeitura municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 070, DE 09 DE JUNHO DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1o Fica constituída a COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO PÚBLICO, 
com a finalidade de dirigir e orientar os trabalhos do Concurso Público composta 
pelos seguintes membros:
NOME	 CARGO	 CPF
Marcio Luiz Bonadio	 Procurador Geral do Município	 141.318.668-89
Danilo Antonio Barbi	 Professor	 064.270.969-66
Lorival Perrud	 Agente Administrativo	 021.782.169-35
Art. 2o Fica designado o Sr.º Marcio Luiz Bonadio, como Presidente da Comissão.
Art. 3o As atribuições da Comissão Organizadora são as seguintes:
a)	 Supervisionar e fiscalizar os trabalhos realizados pela empresa contratada para a 
aplicação do Concurso Público;
b)	 Apreciar e julgar, juntamente com a empresa examinadora as dúvidas e recursos 
porventura apresentados;
c)	 Acompanhar a aplicação das provas zelando pelo bom andamento das mesmas;
d)	 Analisar e opinar sobre a homologação final do concurso.
e)	 Expedir todos os atos necessários durante o andamento e até a conclusão do 
certame.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de junho de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapejara
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 122/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS INFANTIS E DO 
PAÇO MUNICIPAL.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 42/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-31.800,00 (trinta e um mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 10 de junho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27/2022
Processo nº. 070/2022
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 WAGNER ADRIAN FERNANDES EXTINTORES
CNPJ	 14.472.107/0001-47
VALOR:	 R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
RECARGA DE EXTINTORES PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA
BASE LEGAL:	 ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 10 de junho de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 030/2022
INEXIGIBILIDADE			   Nº 004/2022
TERMO DE FOMENTO	  	 Nº 002/2022
OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS À APAE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PARA FOMENTO DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
DE ALUNOS E RESPECTIVAS FAMÍLIAS ATENDIDOS PELA PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (10/06/2022 A 10/06/2023).
VALOR: R$173.157,88 (cento e setenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais e 
oitenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 10 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 073	/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
para contratação da pessoa jurídica SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, para prestação de serviços de promoção, organização 
e aplicação de “Curso de Costureiro de Máquina Reta e Overloque”, através da 
Secretaria de Indústria e Comércio, de acordo com o artigo 24, inciso XIII	 , da 
lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no 
procedimento nº 010/2022, anexo. Em 08 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 08 DE JUNHO DE 2022.
  HERMES PIMENTEL DA SILVA

prefeitura municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 023/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
         Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 009/2022 – FMS, que 
tem por objeto a aquisição de artigos de enxovais hospitalares, para atendimento às 
necessidades do Pronto Atendimento Municipal 24 Horas de Umuarama, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas  COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI, para  os 
itens 01 e 09; COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA., para os itens 02 
e 03; ÉLO TÊXTIL LTDA – EPP, para os itens 04, 05, 06, 07 e 08.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de junho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

prefeitura municipal de Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 078/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão na 
fase em que se encontra (adjudicação) o processo licitatório - Pregão Eletrônico 
n°. 078/2021 - PMU, cujo objeto e a contratação de empresa para fornecimento 
instalação de material permanente e de consumo para implantação e modernização 
do PARQUE SEMAFÓRICO do município de Umuarama, em atendimento à 
UMUTRANS – Diretoria de Trânsito, tendo em vista a liminar concedida através do 
Processo nº 0003814-96.2022.8.16.0173 – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 
- 4º Câmara Cível, para dar cumprimento à referida decisão.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ
Pregoeiro
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$562,55 (Quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), pela 
limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
Pérola, em 10 de Junho de 2022. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

ESPOLIO DE OTAVIO BELUCO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1445 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0010 
LOTE: 002/003/004 
INSC: 446600-0 

ENRIQUE BOVO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 1374 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 010/011 
INSC: 95410 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1397 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 444300-0 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1383 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 444400-0 

ROSALINA LOPES BARBOSA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1373 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0003 
INSC: 444500-0 

OSVALDO DA CUNHA E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1331 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 442100-0 

MARCIO CESAR MUNHÃO 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1319 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0002 
INSC: 442200-0 

BRUNA MARIA FERRO CAMPINAS 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1307 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0003 
INSC: 442300-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 442400-0 

DENIVALDO GRAU PASSAGLIA E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 63 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0008 
INSC: 440600-0 

ERNI PIFFER DE MORAIS E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1166 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0012 
INSC: 438800-0 

REALIZAR – IND.COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1164 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 00012 
INSC: 436600-0 

REALIZAR – IND., COMERCIO E CONSTRUTORA S/A 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1176 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 00013 
INSC: 436700-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 901 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0010 
INSC: 436400-0 

ALEXSANDRO MORAES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 891 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 436500-0 

CARLOS JOSE DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1200 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 15-B 
INSC: 436900-0 

JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA STOCHI E OUTRA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1226 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0017 
INSC: 432900-0 

PERFILGLASS COM. DE VIDROS E ALUMINIOS EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1329 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0001 
INSC: 431300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 67 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 10/11-B 
INSC: 457320-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALEXANDRE BATISTA, 18 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01/02-C 
INSC: 456640-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALEXANDRE BATISTA, 24 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01/02-D 
INSC: 456645-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALEXANDRE BATISTA, 14 
BAIRRO:  JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01/02-B 
INSC: 456620-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR BICALHO, 668 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01/02-A 
INSC: 456600-0 

RAUL FAGNER DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR BICALHO, 758 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0012 
LOTE: 12-B 
INSC: 458860-0 

 
 
 
 
 

 
 
RETIRADA DE OBJETOS, UTENSÍLIOS E MÓVEIS DOMÉSTICOS:  
 

ANDERSON VIEIRA TEIXEIRA 
ENDEREÇO: RUA CLAUDIO ZEFERINO FURTADO, 246 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0022 
INSC: 437600-0 

EZIBEL ZOLIN CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA ANA ANTONIA POLETINE, 108 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0012 
INSC: 803100-0 

ADEMIR FULCHINI CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA DIONIZIO AUGUSTO CARDOSO, 101 
BAIRRO:  RESIDENCIAL PÉROLA II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 388500-0 

 
 
 
 
RETIRADA DE ENTULHOS DE CONSTRUÇÃO: 
 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: AV. COSTA E SILVA, 1330 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0036 
INSC: 434800-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AVENIDA OPPNUS, 1247 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 440000-0 

CAMILA CORTONEZI CARLOS 
ENDEREÇO: RUA ANA ANTONIA POLETINE, 137 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0006 
INSC: 729070-0 

 
 
 
RETIRADA DE GALHOS DE ÁRVORES E OUTRAS PLANTAS: 
 

CECILIA CARMAZIN DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA EMILIANO PERNETA, 1332 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0198 
LOTE: 0016 
INSC: 327200-0 

CELSO TONIATO 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1265 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0006 
INSC: 431800-0 

CELSO TONIATO 
ENDEREÇO: RUA ALDO TONIATO, 1277 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0005 
INSC: 431700-0 

CALEB MORONA NAZARIO 
ENDEREÇO: RUA ANTENOR BETINELLI, 251 
BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 427300-0 

DIRCE MEDEIROS LOPES 
ENDEREÇO: RUA ANA ANTONIA POLETINE, 118 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 728700-0 

OMILDE MARIA DE LIMA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 312 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0018 
INSC: 143500-0 

MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 329 
BAIRRO:  CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0006 
INSC: 151300-0 

JAIME CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PÁTRIA, 1068 
BAIRRO:  CENTRO 
QUADRA: 0043 
LOTE: 0003 
INSC: 56500-0 

IVONE OLIVOTO 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PÁTRIA, 1130 
BAIRRO:  CENTRO 
QUADRA: 0043 
LOTE: 0006 
INSC: 56800-0 

WILSON BARBOSA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1377 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 206-A 
LOTE: 0005 
INSC: 312000-0 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANA COHAPAR 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1361 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 206-A 
LOTE: 0006 
INSC: 312100-0 

 

 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 187, DE 10 DE JUNHO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de até R$ 45.800,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 22.400,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 5.900,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 5.000,00
TOTAL    R$ 45.800,00
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 21.000,00
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 900,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.367.0007.2021 Atendimento Especializado Educacional - AEE
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 2.500,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação
12.365.0007.2014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 101) R$ 10.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUTIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 3.000,00
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (FR 000) R$ 2.400,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 06 SECRETARIA M. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Unidade Orçamentária: 06.01 Assessoria de Imprensa
04.131.0004.2009 Manutenção da Secretaria de Comunicação Social
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTIUTIÇÕES TRABALHISTAS (FR 000) R$ 5.000,00
TOTAL  R$ 45.800,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 10 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 55/2022
Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.476, de 15 de Fevereiro de 2022
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 172,07 (Cento e setenta e 
dois Reais e sete centavos), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte  840 – INCENTIVO CMDCA
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.04 – Fundo da Infância e Adolescência
Atividade 0824301012.224– Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El.Despesa (2994) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica...........................172,07
TOTAL FONTE 840 ...................................................................................................... 172,07
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 172,07 (Cento e setenta e dois Reais e sete 
centavos). Proveniente de rendimento com Aplicação Financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de Junho 
de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
 PREFEITO MUNICIPAL

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 

                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE ESTAGIÁRIO Nº01/2022 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, no uso de suas 
atribuições legais, DIVULGA o resultado final e homologa o mesmo, referente 
ao Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Estagiários aberto 
através do Edital Nº01/2022. 
 
 
CLASSIFICAÇÃO GERAL MÉDIO TÉCNICO E SUPERIOR. 
 

Nome Pontuação Data 
Nascimento 

CURSO EM 
FORMAÇÃO. 

DAYANE OLIVEIRA DE 
LIMA 

90 18/12/1989 ENSINO 
SUPERIOR 

AMANDA GABRIELA 
DE SÁ MARIO 

90 27/08/2004 ENSINO 
SUPERIOR 

FELIPE MARQUES 
HERRERA 

85 27/01/2004 ENSINO 
SUPERIOR 

LUANA APARECIDA 
DA SILVA 

80 07/05/1999 ENSINO 
SUPERIOR 

NICOLY PETRIS 
FEITOSA 

 
80 

03/07/2001 ENSINO 
SUPERIOR 

LIDIANE APARECIDA 
PEREIRA MARINHO 

 
75 

 
10/06/1998 

ENSINO 
SUPERIOR 

ISABELLA CATANIO 
RODRIGUES 

 
75 

 
17/06/2001 

ENSINO 
SUPERIOR 

TAMILY EDUARDA 
BENATTI 

 
75 

 
02/03/2004 

ENSINO 
SUPERIOR 

MARCOS GABRIEL 
MARSOLA AUGUSTO 

75  
15/07/2004 

ENSINO 
SUPERIOR 

KELEY CRISTINA DA 
SILVA  

70  
10/08/1986 

ENSINO 
SUPERIOR 

FABRICIO FREITAS 
OLIVEIRA 

70  
22/11/2001 

ENSINO 
SUPERIOR 

MELISSA MENDES DA 
ROSA 

65  
26/04/1993 

ENSINO 
SUPERIOR 

DIESICA FERNANDA 65  ENSINO 
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DE OLIVEIRA 23/04/1996 SUPERIOR 
LUANA CRISTINA 
TOMAZ 

65  
07/05/1999 

ENSINO 
SUPERIOR 

EDUARDA LOPES 
NICOLAU 

65  
04/11/2001 

ENSINO 
SUPERIOR 

GUILHERME 
HENRIQUE DE 
OLIVEIRA 

 
65 

 
22/02/2022 

ENSINO 
SUPERIOR 

GIULIA GABRIELLY 
MARTIN 

 
65 

 
11/06/2003 

ENSINO 
SUPERIOR 

THAYSSA ALVES 
VIEIRA 

65  
10/10/2004 

ENSINO 
SUPERIOR 

MATHEUS ROBERTO 
TINTI 

 
60 

 
11/04/1999 

ENSINO 
SUPERIOR 

THAÍS CAROLINE 
MESSIAS 

60  
17/04/2003 

ENSINO 
SUPERIOR 

LAURA VITORIA DE 
ALMEIDA MOTTIN 

60  
10/02/2004 

ENSINO 
SUPERIOR 

ANA BEATRIZ 
PEREIRA LEITE DA 
SILVA 

 
55 

 
21/10/2000 

ENSINO 
SUPERIOR 

KATILA THEODORO 
CORREIA 

55  
18/05/2004 

ENSINO 
SUPERIOR 

RUTE GABRIELLE 
SILVA SANTOS 

50  
30/09/2000 

TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

ISABELLA MARINHO 
MIONI TAVANI 

50  
12/03/2001 

TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

DEISECRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA 

45  
08/09/1993 

ENSINO 
SUPERIOR 

RAFAEL DOS SANTOS 
COSTA 

45  
08/09/2002 

ENSINO 
SUPERIOR 

VINICIUS GABRIEL DA 
SILVA RIBEIRO 

 
40 

 
03/09/2001 

ENSINO 
SUPERIOR 

MYLLENY BRAZIL 
MACHADO 

40  
06/10/2003 

ENSINO 
SUPERIOR 

LARISSA LUCIA 
FERREIRA 

35  
16/03/1994 

ENSINO 
SUPERIOR 

MARIANA ALVES DOS 
SANTOS 

35  
27/03/1995 

ENSINO 
SUPERIOR 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
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 RESULTADO  DA PROVA OBJETIVA. 
ENSINO MÉDIO. 
 
NOME  PONTUAÇÃO  DATA DE NASCIMENTO 
ISLA GABRIELLY 
CAVALINI ALVES 

85 11/02/2005 

GUILHERME PAZ 
SILVA 

85 08/09/2005 

MARIA LUIZA SILVA 
DE OLIVEIRA 

85 14/03/2006 

SABRINA DA SILVA 
OLIVEIRA 

75 19/05/2005 

HELSON HENRIQUE 
AOKI OLIVEIRA 

75 08/01/2006 

PEDRO HENRIQUE DA 
SILVA VIANA 

75 21/09/2006 

ADRIAN GUSTAVO DA 
SILVA MACHADO 

70 21/05/2005 

LUIS EDUARDO 
SPECIAM 

70 11/09/2005  

NATALYA VITORIA 
BATISTA 

70 06/01/2006 

JONAS SALUSTRIANO 
DE SOUZA 

70 02/02/2006 AFRO 

MIRELA CRISTINE 
DOS SANTOS 
BOMBONATO 

70 29/04/2006 

DAYANE CRISTINA DE 
AZEVEDO 

70 04/06/2006 

NICOLI BORGES DA 
CRUZ 

70 09/06/2006 

RAPHAELA EDUARDA 
DE SANTANA 

65 15/09/2005 AFRO 

CARLOS EDUARDO 
SOBRINHO HANNA 

65 19/06/2005 

MILLENY FERNANDA 
DA SILVA 

65 08/10/2005 

MARIA EDUARDA 
DIAS DA SILVA 

65 02/06/2006 

RENATO PEREIRA 65 11/07/2007 
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GOMES 
YARA CINÉSIO DA 
SILVA 

60 17/02/2005 

LUCAS DE LIMA 
NASCIMENTO 

55 03/11/2005 

WENDEL LIMA DA 
SILVA 

55 17/12/2005 

LUCAS FERNANDO DA 
SILVA 

55 14/06/2006  

NATASHA DA SILVA 
POVIDAICO 

55 02/07/2006 

HÉLLEN CHIES 
BENFICA 

50 18/05/2005 

MAIKON MENDES DE 
OLIVEIRA 

50 17/06/2005 

EMILY SABINO DA 
COSTA 

30 29/03/2004 

 
 
RESULTADO POR ÁREA DE ESTUDO. 
 
ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR 

 
ÁREA DA EDUCAÇÃO (LICENCIATURA): 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
AMANDA GABRIELA DE 
SÁ MARIO 

90 27/08/2004 PEDAGOGIA 

KELEY CRISTINA DA 
SILVA  

70 10/08/1986 PEDAGOGIA 

MELISSA MENDES DA 
ROSA 

65 26/04/1993 PEDAGOGIA 

DIESICA FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

65 23/04/1996 PEDAGOGIA 

LUANA CRISTINA 
TOMAZ 

65 07/05/1999 PEDAGOGIA 

DEISECRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA 

45 08/09/93 PEDAGOGIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná 

                                                                                     CNPJ: 76.247.329/0001-13 
 
MYLLENY BRAZIL 
MACHADO 

40 06/10/2003 QUÍMICA 

LARISSA LUCIA 
FERREIRA 

35 16/03/1994 PEDAGOGIA 

MARIANA ALVES DOS 
SANTOS 

35 27/03/1995 PEDAGOGIA 

LEIDIANE AGUIAR 
MARCELINO 

NÃO 
COMPARECEU 

_____________ 
 

_____________ 

TATIANE DE CASSIA 
TRINDADE 

NÃO 
COMPARECEU 

_____________ ____________ 

 

 
ÁREA JURÍDICA : 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

FELIPE MARQUES 
HERRERA 

85 27/01/2004 DIREITO 

LUANA APARECIDA DA 
SILVA 

80 07/05/1999 DIREITO 

MARCOS GABRIEL 
MARSOLA AUGUSTO 

75 15/07/2004 DIREITO 

 
AGRICULTURA: 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

LAURA VITORIA DE 
ALMEIDA MOTTIN 

60 10/02/2004 AGRONOMIA 

RAFAEL DOS SANTOS 
COSTA 

45 08/09/2002 AGRONOMIA 
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SAÚDE: 

 
 TÉCNICO ENFERMAGEM 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

RUTE GABRIELLE SILVA 
SANTOS 

50 30/09/2000 TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

ISABELLA MARINHO 
MIONI TAVANI 

50 12/03/2001 TÉCNICO 
ENFERMAGEM 

 
 FARMÁCIA  

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

FABRICIO FREITAS 
OLIVEIRA 

70 22/11/2001 FÁRMACIA 

THAÍS CAROLINE 
MESSIAS 

60 17/04/2003 FARMÁCIA  

KATILA THEODORO 
CORREIA 

55 18/05/2004 FÁRMACIA 

 
 ENFERMAGEM 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

DAYANE OLIVEIRA DE 
LIMA 

90 18/12/1989 ENFERMAGEM 

EDUARDA LOPES 
NICOLAU 

65 04/11/2001  ENFERMAGEM 

THAYSSA ALVES VIEIRA 65 10/10/2004 ENFERMAGEM 
 

 PSICOLOGIA 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
VINICIUS GABRIEL DA 
SILVA RIBEIRO 

 
40 

 
03/09/2001 

 
PSICOLOGIA 
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 FISIOTERAPIA 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
ANA BEATRIZ PEREIRA 
LEITE DA SILVA 

 
55 

 
21/10/2000 

 
FISIOTERAPIA 

 
ÁREA CONSTRUÇÃO CIVIL: 
 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

ISABELLA CATANIO 
RODRIGUES 

 
75 

 
17/06/2001 

TECNOLOGO EM 
CONSTRUÇÃO 

CIVIL 
 
ÁREA ADMINISTRATIVA: 
 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

LIDIANE APARECIDA 
PEREIRA MARINHO 

 
75 

 
10/06/1998 

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS  

GIULIA GABRIELLY 
MARTIN 

 
65 

 
11/06/2003 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS 

MATHEUS ROBERTO 
TINTI 

 
60 

 
11/04/1999 

ADMINISTRAÇÃO 

 
ÁREA bACHAREL: 
 

 
NOME 

 
PONTUAÇÃO 

 
D.NASCIMENTO 

 
CURSO 

NICOLY PETRIS 
FEITOSA 

 
80 

03/07/2001 BACHAREL 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
TAMILY EDUARDA 

BENATTI 
 

75 
02/03/2004 BACHAREL 

EDUCAÇÃO 
FÍSICA  

GUILHERME 
HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 

 
65 

 
22/02/2022 

 
PSICOPEDAGOGIA 
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 CLASSIFICAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS AOS 
AUTODECLARANTES DE AFRODESCENDÊNCIA. 
 
NOME  PONTUAÇÃO  DATA DE 

NASCIMENTO 
CURSO 

JONAS 
SALUSTRIANO DE 
SOUZA 

70 02/02/2006  ENSINO MÉDIO 

RAPHAELA 
EDUARDA DE 
SANTANA 

65 15/09/2005  ENSINO MÉDIO 

RUTE GABRIELLE 
SILVA SANTOS 

50  
30/09/2000 

MÉDIO 
TÉCNICO 

 
REGISTRE-SE. PUbLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Tuneiras do Oeste-PR, 10 de junho de 2022. 
 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 
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GOMES 
YARA CINÉSIO DA 
SILVA 

60 17/02/2005 

LUCAS DE LIMA 
NASCIMENTO 

55 03/11/2005 

WENDEL LIMA DA 
SILVA 

55 17/12/2005 

LUCAS FERNANDO DA 
SILVA 

55 14/06/2006  

NATASHA DA SILVA 
POVIDAICO 

55 02/07/2006 

HÉLLEN CHIES 
BENFICA 

50 18/05/2005 

MAIKON MENDES DE 
OLIVEIRA 

50 17/06/2005 

EMILY SABINO DA 
COSTA 

30 29/03/2004 

 
 
RESULTADO POR ÁREA DE ESTUDO. 
 
ENSINO TÉCNICO E SUPERIOR 

 
ÁREA DA EDUCAÇÃO (LICENCIATURA): 

 
 

NOME 
 

PONTUAÇÃO 
 

D.NASCIMENTO 
 

CURSO 
AMANDA GABRIELA DE 
SÁ MARIO 

90 27/08/2004 PEDAGOGIA 

KELEY CRISTINA DA 
SILVA  

70 10/08/1986 PEDAGOGIA 

MELISSA MENDES DA 
ROSA 

65 26/04/1993 PEDAGOGIA 

DIESICA FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

65 23/04/1996 PEDAGOGIA 

LUANA CRISTINA 
TOMAZ 

65 07/05/1999 PEDAGOGIA 

DEISECRISTINA 
RODRIGUES DA SILVA 

45 08/09/93 PEDAGOGIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 119/2022
Designa Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR: O servidor ALEX PACHECO PALMA portador no RG sob nº 10.043.867-4 inscrito (a) 
no CPF nº. 064.613.619-44, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, para 
prestar serviço junto a CASA LAR do Município a contar de 10 de junho de 2022, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 10 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2022
Concede licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: Ao servidor JOSE ALVES DA SILVA portador no RG sob nº 2.139.342 e inscrito no 
CPF sob nº 526.877.919-20, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de telefonista, LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA pelo prazo de 90 dias, conforme preconiza 
o Estatuto dos servidores Público, Lei nº 509/71, a contar de 13 de junho de 2022, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 10 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2022
Designa Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR: A servidora ANGELICA BERGAMIN DE SOUZA portadora do RG sob nº. 10.286.420-
4 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 081.361.249-73, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente Social, para prestar serviço junto a secretaria de Saúde do Município a contar de 10 de 
junho de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.Xambrê, 10 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000017/2022 - 02/06/2022 - Processo Nº 000033/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE COPA E COZINHA, PRODUTOS DE HIGIENE E
LIMPEZA E GÁS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR -
CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00003576
BICARBONATO DE SÓDIO
embalagem c/ mínimo 10g NATUREZA

155,00100,00 1,55UND00014 00014 NATUREZA

00024319
CANELA EM PAU IN NATURA, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 10G
NATUREZA

219,00100,00 2,19UND00021 00021 NATUREZA

00021700
CANELA EM PÓ, IN NATURA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
10G
NATUREZA

94,5050,00 1,89UND00022 00022 NATUREZA

00022754
CHOCOLATE BRANCO EM BARRA, COM O MÍNIMO
DE 25% CACAU, CONTENDO NO MÍNIMO 1 KG
HARRAD

1.351,0070,00 19,30UN00025 00025 HARRAD

00012232

CÔCO RALADO, SEM AÇÚCAR, PACOTE C/ MÍNIMO
100G, EMBALADA ADEQUADAMENTE, COM PRAZO
DE VALIDADE
INGA COCO

956,00200,00 4,78UND00026 00026 INGA COCO

00027594
CRAVO DA INDIA PACOTE C/ NO MINIMO 7 GRAMAS,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura. NATUREZA

282,6090,00 3,14UND00029 00029 NATUREZA

00007604

CREME DE LEITE, EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO N
creme de leite, embalagem c/ 200 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura MOCOCA

903,00300,00 3,01UND00030 00030 MOCOCA

00007594

EMULSIFICANTE ESTABILIZANTE NEUTRO -  COM
200 GRS,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FAB
emulsificante estabilizante neutro -  com 200 grs,
contendo
identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação e validade, de acordo com a resolução
12/78 da cnnpa, registro no ministério da agricultura

1.824,00200,00 9,12UND00034 00034 SELECTA

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR -
CEP: 87450000

Contato 0

e/ou ministério da saúde SELECTA

00022756
FARINHA DE MILHO - PACOTE CONTENDO NO
MÍNIMO 500 GRAMAS
ZAELI

445,00100,00 4,45UND00039 00039 ZAELI

00012277

GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, VÁRIOS SABORES,
EMBALAGEM C/ 35 GRAMAS, CONTENDO NOME DO
FABRICANTE, DATA
gelatina em pó p/ preparo, vários sabores,
embalagem c/ 35 gramas, contendo nome do
fabricante, data de validade e registro do ministerio
da agricultura e da saude APTI

285,00250,00 1,14UND00046 00046 APTI

00027606

MARGARINA VEGETAL COM SAL,
embalagem com 500 gramas, contendo identificaçao
do produto, marca do fabricante  data de fabricaçao
e validade, de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa registro no ministerio  da agricultura e/ou
ministerio  da saude. DUALIS

1.474,20180,00 8,19UND00056 00056 DUALIS

00007595

MILHO PIPOCA EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO M
milho pipoca embalagem c/ 500 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura CATEMAR

610,50150,00 4,07UND00060 00060 CATEMAR

00012233

MILHO VERDE EMBALAGEM C/ 200 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE E REGISTRO NO MIN
milho verde embalagem c/ 200 gramas, contendo
nome do fabricante, data de validade e registro no
ministério da agricultura PREDILETA

411,00150,00 2,74UN00061 00061 PREDILETA

00007617

POLVILHO AZEDO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
polvilho azedo, pacote c/ 1 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde MANIVA

791,2080,00 9,89UND00068 00068 MANIVA

00007616

POLVILHO DOCE PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E
polvilho doce pacote c/ 1 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde AMIL

449,5050,00 8,99UND00069 00069 AMIL

00007601

REFRIGERANTE 2 LITROS VARIOS SABORES,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO M
refrigerante 2 litros varios sabores, contendo nome
do fabricante, data de validade, e registro no

4.232,00800,00 5,29UND00074 00074 GOLD SCHIN
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ministerio da agricultura GOLD SCHIN

00026657
SAL GROSSO TEMPERADO, PACOTE COM 1 KG.
ZAELI

57,4020,00 2,87UND00077 00077 ZAELI

00007561

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM COM 1 KG,
COM IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO , MARCA  DO
FABRICANTE PRAZO
sal refinado iodado, embalagem com 1 kg, com
identificaçao  do produto , marca  do fabricante prazo
de validade  e peso  liquido com registro no ministerio
da agricultura  e/ou  ministerio da saude -
BANDEIRANTE

151,2080,00 1,89UND00078 00078 BANDEIRANTE

00024827
SARDINHA EM LATA, CONSERVA EM ÓLEO,
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 250 GRAMAS.
GOMES DA COSTA

1.612,80160,00 10,08UN00079 00079
GOMES DA
COSTA

00026681
TEMPERO PRONTO VÁRIOS SABORES, 60G, COM 12
SACHÊS
ZAELI

495,60120,00 4,13PC00081 00081 ZAELI

00007564

CARNE BOVINA  DE SEGUNDA (P/BIFE)  -
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA
DO FABRICANTE PRAZO DE
carne bovina  de segunda (p/bife)  -  contendo
identificaçao do produto marca do fabricante prazo
de validade marcas e carimbo oficiais de acordo com
as portarias ministerio da saude e/ ou agricultura
produto  com selo de inspeçao AK FRIGORIFICO

8.372,50250,00 33,49KG00085 00085 AK FRIGORIFICO

00007567

CARNE BOVINA, MUSCULO  MOIDO  DE SEGUNDA,
FRESCA SEM OSSO,  CONTENDO IDENTIFICAÇAO
DO PRODUTO MARCA
carne bovina, musculo  moido  de segunda, fresca
sem osso,  contendo identificaçao  do produto marca
do fabricante prazo de validade marcos e carimbos
oficias de acordo com as portarias do ministerio da
saude e/ou  agricultura produto com selo de inspeçao
AK FRIGORIFICO

13.095,00500,00 26,19KG00087 00087 AK FRIGORIFICO

00007633
LINGUIÇA MISTA IN NATURA
MISTA 3.438,00180,00 19,10KG00094 00094 MISTA

00021708

PRESUNTO, FATIADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM ESPECÍFICA E PRONTO PARA
CONSUMO
FRIELLA

2.249,00100,00 22,49KG00098 00098 FRIELLA

00022763
SARDINHA FRESCA E SEM VÍSCERAS
JUMBO

1.546,80120,00 12,89KG00100 00100 JUMBO

00021867

BACIA PLÁSTICA, FEITA DE POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (PEAD), PAREDES E FUNDOS
REFORÇADOS, CAPACIDA
bacia plástica, feita de polietileno de alta densidade
(pead), paredes e fundos reforçados, capacidade
mínima de 10lt ARQPLAST

58,705,00 11,74UND00147 00147 ARQPLAST

00021868 BACIA PLÁSTICA, FEITA DE POLIETILENO DE ALTA 89,805,00 17,96UND00148 00148 ARQPLAST
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DENSIDADE (PEAD), PAREDES E FUNDOS
REFORÇADOS, CAPACIDA
bacia plástica, feita de polietileno de alta densidade
(pead), paredes e fundos reforçados, capacidade
mínima de 20lt ARQPLAST

00020227
BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS
ARQPLAST 189,4010,00 18,94UND00149 00149 ARQPLAST

00021869
BANDEJA DE ACRÍLICO
medidas aproximadas 40x30x6cm MASTER

59,103,00 19,70UND00150 00150 MASTER

00022771
BOTAS DE BORRACHA - CANO CURTO - Nº 38, 40 E
42
PEGA FORTE

238,005,00 47,60PAR00151 00151 PEGA FORTE

00020228
BRILHA ALUMÍNIO E INOX, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
750ML
BRILALUMINIO

790,20180,00 4,39UND00152 00152 BRILALUMINIO

00019782
CANECA DE ALUMÍNIO DE 2 LITROS
LUMILUZ

63,502,00 31,75UND00153 00153 LUMILUZ

00001597
CANECA DE ALUMINIO DE 3 LITROS
LUMILUZ

52,701,00 52,70UND00154 00154 LUMILUZ

00020244
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE DE 50
LITROS, PLASTICO RESISTENTE
ARQPLAST

96,402,00 48,20UND00158 00158 ARQPLAST

00027795
COLHER DE SOPA INOX
PLANETA

146,1618,00 8,12UND00160 00160 PLANETA

00027796
COLHER DE PAU 40CM
ALVES

17,382,00 8,69UND00161 00161 ALVES

00024951
COLHER PEQUENA PARA SOBREMESA EM INOX
PLANETA 201,6030,00 6,72UN00163 00163 PLANETA

00020245
CONDICIONADOR PARA CABELO DE 1 LITRO
SKALA

102,5010,00 10,25UND00165 00165 SKALA

00012336
COPO DE VIDRO 200 ML
NADIR

43,2024,00 1,80UND00166 00166 NADIR

00021874
CORDA DE NYLON, C/ 5M POR UNIDADE
BONALIMP

43,7010,00 4,37UND00169 00169 BONALIMP

00027741

EMBALAGEM PLÁSTICA PARA ALIMENTOS,
CAPACIDADE 7 KG
embalagem plástica para alimentos, capacidade 7 kg,
transparente, embalagem c/ 100 unidades MEGA

113,9010,00 11,39UND00177 00177 MEGA

00004724
ESCOVA DE LAVAR ROUPA
CONDO

38,5010,00 3,85UND00179 00179 CONDO

00021878

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA-FACE, C/ LADO VERDE
DE FIBRA ABRASIVA, E LADO AMARELO DE
ESPONJA MACIA
ALPES

231,00150,00 1,54UND00182 00182 ALPES

00001570
FACA DE MESA DE INOX
TRAMOTINA 143,8218,00 7,99UND00185 00185 TRAMOTINA

00001585
FACA PARA COZINHA TAMANHO GRANDE
TRAMONTINA

52,503,00 17,50UND00186 00186 TRAMONTINA
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00024940
FORMA BANHO MARIA PARA PUDIM DE ALUMÍNIO
GROSSO - COM PRESSÃO
LAREDU

99,001,00 99,00UN00189 00189 LAREDU

00024941
FRIGIDEIRA DE ALUMÍNIO ANTIADERENTE (C/
TEFLON), TAMANHO GRANDE
35cm OVER

140,781,00 140,78UN00192 00192 OVER

00027799
GARFO DE MESA EM INOX
PLANETA

100,4020,00 5,02UND00194 00194 PLANETA

00026666
GARFO PARA SOBREMESA EM INOX
PLANETA 100,2020,00 5,01UND00195 00195 PLANETA

00021885

GARRAFA TÉRMICA (TIPO BOTIJÃO) C/
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10LT, C/ TORNEIRA, BOCAL
LARGO, C/ ALÇA EMBUT
garrafa térmica (tipo botijão) c/ capacidade mínima de
10lt, c/ torneira, bocal largo, c/ alça embutida, feita em
material resistente e atóxico INVICTA

249,002,00 124,50UND00196 00196 INVICTA

00024942
LEITEIRA DE ALUMÍNIO, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
2LT - COM APITO
LAREDU

49,911,00 49,91UN00201 00201 LAREDU

00007565

LIMPADOR DE PISO, FRASCO COM 750 ML,
TENSOATIVO NÃO-IONICO, SEQUESTRANTE,
NEUTRALIZANTE, CONSERVANTE
limpador de piso, frasco com 750 ml, tensoativo
não-ionico, sequestrante, neutralizante, conservante,
água e corante contendo o nome do farbricante data
de fabricação e prazo de validade, o produto devera
ter registro no ministerio da saude SUPER CLEAN

673,6080,00 8,42UND00202 00202 SUPER CLEAN

00026496
LIXEIRA 15 LITROS C/ PEDAL E TAMPA
aço inoxidável ARQPLAST

176,884,00 44,22UND00204 00204 ARQPLAST

00021887
MULTI INSETICIDA, À BASE D'ÁGUA, EMBALAGEM C/
MÍNIMO 300ML
MAT INSET

563,5050,00 11,27UND00206 00206 MAT INSET

00021890

PANELA CAÇAROLA C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
7LT, DE ALUMÍNIO FUNDIDO/BATIDO, COM TAMPA
DE ALUMÍNIO, C/ 2
panela caçarola c/ capacidade mínima de 7lt, de
alumínio fundido/batido, com tampa de alumínio, c/ 2
alças de madeira ALUM. BEM FORTE

135,401,00 135,40UND00208 00208
ALUM. BEM
FORTE

00022780
PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO - COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 5 LITROS
ALUM. BEM FORTE

109,691,00 109,69UN00209 00209
ALUM. BEM
FORTE

00006414

PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
4,5LT, FEITA DE ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO E
ALÇA DE BAQU
panela de pressão c/ capacidade mínima de 4,5lt,
feita de alumínio polido, cabo longo e alça de
baquelite ou material de qualidade superior, c/
indicador de pressão (válvula de segurança) na
tampa PANELUX

123,982,00 61,99UND00210 00210 PANELUX

5

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

CNPJ 77.217.891/0001-67

Endereço
Não Identificado COMERCIAL. NOSSA SENHORA DA APARECIDA SN, 0 - APARECIDA DO OESTE - TUNEIRAS DO OESTE - PR -
CEP: 87450000

Contato 0

00021891

PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
7LT, FEITA DE ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO E
ALÇA DE BAQUEL
panela de pressão c/ capacidade mínima de 7lt, feita
de alumínio polido, cabo longo e alça de baquelite ou
material de qualidade superior, c/ indicador de
pressão (válvula de segurança) na tampa PANELUX

117,691,00 117,69UND00211 00211 PANELUX

00024953

PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE
20LT, FEITA DE ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO E
ALÇA DE BAQUE
panela de pressão c/ capacidade mínima de 20lt, feita
de alumínio polido, cabo longo e alça de baquelite ou
material de qualidade superior, c/ indicador de
pressão (válvula de segurança) na tampa NIGRO

479,121,00 479,12UND00212 00212 NIGRO

00023262

PURIFICADOR DE AR, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE
400 ML, AEROSOL, FRAGRANCIA AGRADAVEL,
NOME DO FABRICANTE
purificador de ar, embalagem individual de 400 ml,
aerosol, fragrancia agradavel, nome do fabricante,
datade fabricação e prazo de validade, registro no
ministerio da saude. ULTRA FRESH

971,2080,00 12,14UN00222 00222 ULTRA FRESH

00006396
RODO DE ESPUMA MULTIUSO C/ CABO, C/ MEDIDA
ESPUMA MÍNIMA 38CM
LOCATELLI

178,4020,00 8,92UND00223 00223 LOCATELLI

00020229
RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA DE
NO MÍNIMO 40CM
LOCATELLI

610,2060,00 10,17UND00224 00224 LOCATELLI

00007410

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
5UND
GIO PAK

296,8080,00 3,71PC00229 00229 GIO PAK

00007412

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
GIO PAK

181,5050,00 3,63PC00232 00232 GIO PAK

00024945
SAPÓLIO LÍQUIDO - EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
250 ML
SAPOLIO

232,2030,00 7,74UN00235 00235 SAPOLIO

00022786
SODA CÁUSTICA - POTE/EMBALAGEM DE 1 KG
BEL 461,2020,00 23,06UN00237 00237 BEL

Total do Fornecedor:  54.324,51
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00026377

AÇÚCAR CRISTALIZADO, NA COR BRANCA,
EMBALAGEM COM 05KG, CONTENDO DATA DE
FABRICAÇÃO E DEMAIS PRESCRI
açúcar cristalizado, na cor branca, embalagem com
05kg, contendo data de fabricação e demais
prescrições, atendendo a portaria de n° 451/1997 do
ministério da saúde. ALTO ALEGRE

6.755,00350,00 19,30UND00002 00002 ALTO ALEGRE

00026659
AGUARDENTE, EMBALAGEM COM 1 LITRO
TELECO

338,7030,00 11,29UND00006 00006 TELECO

00007609

AMENDOIM DESCASCADO EMBALAGEM C/ 500
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REGIST
amendoim descascado embalagem c/ 500 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura ZAELI

1.311,00150,00 8,74UND00007 00007 ZAELI

00026226

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, SUBGRUPO POLIDO,
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM
CONTENDO 5KG, COM IDEN
arroz agulhinha tipo 1, subgrupo polido, classe longo
fino, tipo 1, embalagem contendo 5kg, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude MINUETTO

7.000,00350,00 20,00UND00009 00009 MINUETTO

00026650
BANHA DE PORCO, POTE COM 2 QUILOS
PALMALI

1.529,4060,00 25,49UND00012 00012 PALMALI

00021695

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, COM MÍNIMO 400G, C/
2/3 PACOTES, EMBALAGEM DUPLA, COM REGISTRO
NO MINISTER
biscoito doce tipo leite, com mínimo 400g, c/ 2/3
pacotes, embalagem dupla, com registro no ministerio
da agricultura e/ou ministerio da saude LIANE

980,00200,00 4,90UND00015 00015 LIANE

00023239
BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL,
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS
LIANE

1.260,00250,00 5,04UND00016 00016 LIANE

00007545

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM À VÁCUO
COM 500 GR, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE,
café torrado e moído, embalagem à vácuo com 500
gr, contendo data de fabricação e prazo de validade,
com selo de pureza da associação brasileira da
indústria do café - abic e do ministério da agricultura
MANDELA

3.885,00250,00 15,54UND00019 00019 MANDELA

00006337
ERVA MATE P/ CHÁ CAIXA C/ 250 GRAMAS
YARI

1.836,00300,00 6,12UND00035 00035 YARI

00026623
EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
350G.
XAVANTE

890,00250,00 3,56UND00037 00037 XAVANTE
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00007555

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 250 GRAMAS
EMBALAGEM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE
fermento quimico em pó 250 gramas embalagem
identificaçao do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e peso liquido  com registro no ministerio
da agricultura  e/ou ministerio da saude ROYAL

1.188,30170,00 6,99UND00044 00044 ROYAL

00012235
FUBÁ PACOTE COM 500 GRAMAS EMBALADA
ADEQUADAMENTE.
ZAELI

511,20180,00 2,84UND00045 00045 ZAELI

00012279

MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES DE 1 KG -
PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS,
COMPOSIÇÃO MINIMA: CARBOIDRA
macarrão espaguete - pacotes de 1 kg - pacotes bem
fechados e intactos, composição minima:
carboidratos minimo de 70 g, proteinas minimo de 13
g, lipidios minimo 1,2 g. colesterol min. 15 g.demais
especificações consultar resolução rdc nº 93/2000
FLORIANI

1.207,80180,00 6,71UND00052 00052 FLORIANI

00012229

MACARRÃO PARAFUSO - PACOTES DE 1 KG .
PACOTES BEM FECHADOS E INTACTOS
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: CARBOIDRAT
macarrão parafuso - pacotes de 1 kg . pacotes bem
fechados e intactos  composição mínima:
carboidratos mínimo de 70 g; proteínas mínimo de
13g; lipídios mínimo 1,2 g. colesterol mín. 15 mg.
demais especificações consultar resolução rdc n.º
93/2000. FLORIANI

536,8080,00 6,71UND00053 00053 FLORIANI

00007620

MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD
macarrao picado, pacote c/ 1 kg, com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde.
FLORIANI

469,0070,00 6,70UND00054 00054 FLORIANI

00007600

MASSA DE PASTEL, EMBALAGEM C/ 1 KG,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO NO MIN
massa de pastel, embalagem c/ 1 kg, contendo nome
do fabricante, data de validade, e registro no
ministerio da agricultura LAILA

3.347,50250,00 13,39UND00058 00058 LAILA

00020012
OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) - DUZIA
TOMINAGA

2.655,00300,00 8,85DZ00065 00065 TOMINAGA

00026654
QUEIJO IN NATURA FRESCO
TAPIRA

1.604,5050,00 32,09KG00070 00070 TAPIRA

00020015
QUEIJO RALADO, TIPO MUSSARELA OU
PARMESÃO, EMBALAGEM C/ 50 GRS
CRIOULO

707,20160,00 4,42UND00071 00071 CRIOULO
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00026656

REQUEIJÃO COM EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO
MÍNIMO 200G. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANT
requeijão com embalagem plástica de no mínimo 200g.
com identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade, aspecto. cor, odor e sabor
caracteristicos e livres de sujidades, parasitas e
larvas CREMILE

1.005,00150,00 6,70UND00075 00075 CREMILE

00022760

BACON, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA
DE VALIDADE, E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
FRIELLA

2.443,5090,00 27,15KG00084 00084 FRIELLA

00020253
CARNE SUINA IN NATURA, SEM PELE E SEM OSSO
BOLSON

6.020,00350,00 17,20KG00088 00088 BOLSON

00022761

CARNE SUÍNA, BISTECA SEM PELE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, CARIMBOS OFICIAIS
DE ACORDO COM AS
carne suína, bisteca sem pele, contendo identificação
do produto, carimbos oficiais de acordo com as
portarias do ministério da saúde e/ou agricultura.
produto com selo de inspeção BOLSON

3.975,00250,00 15,90KG00089 00089 BOLSON

00012252

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADA -
AS EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE
PROCEDÊNCIA COM DATA DE VAL
coxa e sobrecoxa de frango congelada - as
embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e demais especificações exigidas
pela lei de rotulagem da anvisa. SOMAVE

5.350,00500,00 10,70KG00090 00090 SOMAVE

00007611

LINGÜIÇA  CALABRESA,  CONTENDO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS  E
CARIMBOS  OFICIAIS,
lingüiça  calabresa,  contendo marca do fabricante,
prazo de validade marcas  e  carimbos  oficiais,  de
acordo  com  as  portarias  do ministério  da  saúde
e/ou  agricultura.  .produto  com  selo  de inspeção
FRIELLA

2.676,00120,00 22,30KG00091 00091 FRIELLA

00026662
LINGUIÇA DE CARNE DE PORCO PURA, SEM
MISTURAS
FRIELLA

3.105,00150,00 20,70KG00092 00092 FRIELLA

00012253

LINGUIÇA FRESCA TIPO TOSCANA RESFRIADA - AS
EMBALAGENS DEVERÃO TER SELO DE
PROCEDÊNCIA COM DATA DE V
linguiça fresca tipo toscana resfriada - as
embalagens deverão ter selo de procedência com
data de validade e selo de inspeção federal (sif) e
demais especificações exigidas pela lei de rotulagem
da anvisa. FRIELLA

1.865,00100,00 18,65KG00093 00093 FRIELLA

00007586
MORTADELA DE CARNE BOVINA CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE,  PRAZO  DE

4.120,00200,00 20,60KG00095 00095 FRIMESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

CNPJ 00.074.295/0001-40

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 98, 98 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0000000000

mortadela de carne bovina contendo
identificação  do  produto,  marca  do  fabricante,
prazo  de
validade,  marcas  e  carimbos  oficiais,  de  acordo
com  as
portarias do  ministério  da  saúde  e/ ou  agricultura.
produto
com selo de inspeção. FRIMESA

00022762
PÉ DE PORCO
SULITA

908,0080,00 11,35KG00096 00096 SULITA

00007621

PEITO DE FRANGO, EMBALADO, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E P
peito de frango, embalado, com identificação do
produto,
marca do fabricante, prazo de validade e peso
liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde SOMAVE

2.275,20180,00 12,64KG00097 00097 SOMAVE

00020017
SALSICHA A GRANEL
GUIBON

2.068,20180,00 11,49KG00099 00099 GUIBON

00022764
TOUCINHO DE PORCO
SULITA

1.157,6080,00 14,47KG00101 00101 SULITA

00024431
ESCOVA DENTAL ADULTO
cerdas macias CLEAN

544,80120,00 4,54UND00178 00178 CLEAN

00022776
ESPONJA PARA BANHO SINTÉTICA A BASE DE
ESPUMA
BETA

108,0030,00 3,60UN00183 00183 BETA

00000810

SABÃO EM PEDRA MULTIUSO, GLICERINADO,
NEUTRO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 5UND DE NO
MÍNIMO 200G CADA
NOVA

1.190,00100,00 11,90PC00225 00225 NOVA

00026632

SABÃO EM PÓ BIODEGRADAVEL, CONTENDO
RENSOATIVOS, COADJUVANTES, SINERGISTAS
TAMPONENTES, BRANQUEADORE
sabão em pó biodegradavel, contendo rensoativos,
coadjuvantes, sinergistas tamponentes,
branqueadores opticos, corantes,
enzimas,adenuadores de espuma, sequestrante,
alvejante, perfume em agua embalagem com 1 kg,
nome do fabricantes, registro no ministerio da saude.
BONNY CLEAN

988,00100,00 9,88UND00226 00226 BONNY CLEAN

00006405
TOALHA DE CHÃO P/ LIMPEZA, MEDIDA
APROXIMADA 60CM X 1,05M
FLABON

451,2060,00 7,52UND00239 00239 FLABON

Total do Fornecedor:  78.262,90

10

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME

CNPJ 14.926.659/0001-88

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AV. RIO DE JANEIRO 233, 233 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027794
BISCOITO TIPO SEQUILHOS
PROPRIA

3.138,00100,00 31,38KG00127 00127 PROPRIA

00011336
BOLO RECHEADO COM FRUTAS
PROPRIA

5.035,00100,00 50,35KG00129 00129 PROPRIA

00022769
BOLO RECHEADO DOIS AMORES
PROPRIA 3.930,0075,00 52,40KG00130 00130 PROPRIA

00022768
BOLO RECHEADO COM PRESTÍGIO
PROPRIA

2.760,0075,00 36,80KG00131 00131 PROPRIA

00021924

LANCHINHO NATURAL, CONTENDO ALFACE,
PRESUNTO, MUSSARELA E COBERTURA DE
MUSSARELA
PROPRIA

4.180,002.000,00 2,09UND00133 00133 PROPRIA

00023238
SALGADINHOS ASSADOS, TIPO ESFIHA
PROPRIA

3.874,00100,00 38,74KG00136 00136 PROPRIA

00011338
SALGADINHOS FRITOS
PROPRIA

14.900,00200,00 74,50CNT00137 00137 PROPRIA

Total do Fornecedor:  37.817,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME

CNPJ 16.524.948/0001-86

Endereço Não Identificado COMERCIAL. AVENIDA RIO DE JANEIRO 133, 133 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00022767
BOLINHO ZEZÉ (ESPERA MARIDO)
KI DELICIA

8.000,00200,00 40,00KG00128 00128 KI DELICIA

00020021

PÃO FRANCÊS, PREPARADO C/ FARINHA DE TRIGO,
SAL E ÁGUA, CASCA CROCANTE DE COR
UNIFORME CASTANHO-DOUR
pão francês, preparado c/ farinha de trigo, sal e
água, casca crocante de cor uniforme
castanho-dourada e miolo de cor branca KI DELICIA

6.200,00400,00 15,50KG00135 00135 KI DELICIA

00021925
SALGADO ASSADO, TIPO 'BAURUZINHO'
KI DELICIA

5.685,00150,00 37,90KG00138 00138 KI DELICIA

Total do Fornecedor:  19.885,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974

CNPJ 35.947.788/0001-22

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA ORLANDO TAVARES LOPES 99, 99 -  - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4498813548

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021930
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO, MEDIDAS
APROXIMADAS 50CM X 70CM
DLM TOALHAS

52,8012,00 4,40UND00213 00213 DLM TOALHAS

00020247
SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML
FANTASY

712,0080,00 8,90UND00228 00228 FANTASY

00021932

TOALHA DE ROSTO, PRÉ-LAVADA, FELPUDA, 100%
ALGODÃO, VÁRIAS CORES, TAMANHO
APROXIMADO 45CM X 80CM
VOTEX TEXTIL

174,5010,00 17,45UND00240 00240 VOTEX TEXTIL

Total do Fornecedor:  939,30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00007618

AÇUCAR REFINADO, PACOTE C/ 1 KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD
açucar refinado, pacote c/ 1 kg, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com  a  resolução  12/78  da
cnnpa,  registro  no  ministério  da agricultura e/ou
ministério da saúde ALTO ALEGRE 1LT

140,7030,00 4,69UND00003 00003
ALTO ALEGRE
1LT

00022751
ADOÇANTE LÍQUIDO COM STÉVIA - FRASCO COM
200 ML
ADOCIL 200ML

59,3010,00 5,93UN00004 00004 ADOCIL 200ML

00020317
ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA
C/ MÍNIMO 500ML
CRISTAL 500ML

1.104,00800,00 1,38UN00005 00005 CRISTAL 500ML

00012263

AMIDO DE MILHO EMBALAGEM C/ 1 KG, CONTENDO
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E
REGISTRO NO MINIS
amido de milho embalagem c/ 1 kg, contendo nome do
fabricante, data de validade, e registro no ministerio
da agricultura AMAFIL 1KG

321,1248,00 6,69CX00008 00008 AMAFIL 1KG

00024826
CAFÉ SOLÚVEL EXTRA FORTE - EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 200 GRAMAS
IGUACU

559,5030,00 18,65UN00018 00018 IGUACU

00007546

COLORAL PCT C/ 500 GR, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE F
coloral pct c/ 500 gr, contendo identificação do
produto, marca do fabricação do produto, marca de
fabricante, data de fabricação e validade, de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa, registro no
ministerio da agricultura e ou ministerio da saude
KATU

108,7515,00 7,25UND00027 00027 KATU

00024828
CONCENTRADO DE SUCO DE MARACUJÁ - FRASCO
DE NO MÍNIMO 500 ML
MAGUARY

173,8020,00 8,69UN00028 00028 MAGUARY

00026652

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, PACOTE DE 1
QUILO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANT
farinha de mandioca branca, pacote de 1 quilo,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade e registro no ministério
da agricultura e/ou ministério da saúde AGROÇALES

865,30170,00 5,09UND00038 00038 AGROÇALES

00007599

FARINHA DE ROSCA PACOTE C/ 500G, CONTENDO
NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, E
REGISTRO NO MINIST
farinha de rosca pacote c/ 500g, contendo nome do
fabricante, data de validade, e registro no ministerio
da agricultura DEUSA

305,0050,00 6,10UND00040 00040 DEUSA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

00007554

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, COM
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE
farinha de trigo especial, 5 kg, com identificaçao do
produto marca do fabricante, prazo de validade e
peso, liquido de acordo a resoluçao 12/78 da cnnpa
registro  no ministerio da saude COAMO

5.304,00300,00 17,68UND00041 00041 COAMO

00012226

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - PACOTES DE 1 KG -
UMIDADE MÁXIMA DE 15%. LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LA
feijão carioca tipo 1 - pacotes de 1 kg -  umidade
máxima de 15%. livre de sujidades, parasitas e
larvas. (resolução anvisa cnnpa n.º 12/78).
PAIQUERE

3.888,00450,00 8,64UND00042 00042 PAIQUERE

00007367
MARGARINA SEM SAL - POTE C/ 500 GRS.
DORIANA 151,2020,00 7,56UN00057 00057 DORIANA

00012270

MILHO BRANCO CANJICA EMBALAGEM C/ 500
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REGIS
milho branco canjica embalagem c/ 500 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura AMAFIL

956,80160,00 5,98UND00059 00059 AMAFIL

00021852
MOLHO DE PIMENTA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO DE
150ML
KATU

116,1030,00 3,87UND00062 00062 KATU

00012230

ÓLEO DE SOJA REFINADO - EMBALAGENS
CONTENDO 900 ML -  AS EMBALAGENS DEVERÃO
ESTAR ÍNTEGRAS. AS CARAC
óleo de soja refinado - embalagens contendo 900 ml -
as embalagens deverão estar íntegras. as
características sensoriais compreendem: aspecto
límpido e isento de impurezas; cor, odor e
característicos. COCAMAR

5.365,00500,00 10,73UN00064 00064 COCAMAR

00021709

QUEIJO TIPO MUSSARELA, FATIADO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA E
PRONTO PARA CONSUMO
AURORA

4.160,00100,00 41,60KG00072 00072 AURORA

00012274

SELETA DE LEGUMES - EMBALAGENS DE 200
GRAMAS - AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR
INTEGRAS( SEM FERRUGEM, A
seleta de legumes - embalagens de 200 gramas - as
embalagens deverão estar integras( sem ferrugem,
amassadas, ter selo de procedencia c/ data de
validade e demais especificações exigidas pela lei de
rotulagem da anvisa) PREDILECTA

262,4080,00 3,28UND00080 00080 PREDILECTA

00027793
VINHO TINTO 750ML
PASCHOETO

360,0030,00 12,00UND00083 00083 PASCHOETO

00007361
CARNE BOVINA DE SEGUNDA(ACÉM)
ACEM 10.076,50350,00 28,79KG00086 00086 ACEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

00021927
DOCE TIPO 'CAROLINA', RECHEADO C/ DOCE DE
LEITE
PROPRIA

2.160,0060,00 36,00KG00132 00132 PROPRIA

00021926
PÃO DE QUEIJO ASSADO, PRONTO P/ CONSUMO
PROPRIA

4.536,00120,00 37,80KG00134 00134 PROPRIA

00001760
CARGA DE GÁS GLP P-13
GOIO GAS

63.820,00500,00 127,64UND00139 00139 GOIO GAS

00007389

AGUA SANITARIA, BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2% DE CLORO ATIVO,
EMBALAGEM PLAST
agua sanitaria, base hipoclorito de sódio,
concentração minima de 2% de cloro ativo,
embalagem plastica de 1 litro, contendo o nome do
fabricante e prazo de validade registro no ministerio
da saude. Q´BOA

670,00200,00 3,35UND00142 00142 Q´BOA

00006376
AMACIANTE DE ROUPAS EMBALAGEM C/ 2 LTS
Q´BOA

436,8060,00 7,28UND00145 00145 Q´BOA

00026667
CARVÃO VEGETAL PARA CHURRASCO, SACO COM
10 KG
CHAMARISCO

1.168,0040,00 29,20UND00155 00155 CHAMARISCO

00020240
CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO C/ MÍNIMO 750ML
GUANABARA 52,705,00 10,54UND00156 00156 GUANABARA

00000442
COPO DESCARTAVEL 180 ML CX CONTENDO NO
MÍNIMO 2500 UNIDADES
COPO MAIS

4.224,6030,00 140,82CX00167 00167 COPO MAIS

00007417

CREME DENTAL COM FLUOR, AÇAO BACTERIANA,
BISNAGA COM NO MINIMO 90 GRAMAS, REGISTRO
NO MINISTERIO DA
creme dental com fluor, açao bacteriana, bisnaga
com no minimo 90 gramas, registro no ministerio da
saude, embalagem contendo a marca do fabricante,
peso liquido, data de fabricação e prazo de validade
CLOSEUP

484,50150,00 3,23UND00170 00170 CLOSEUP

00022772
CREME PARA CABELO - POTE COM 480 GRAMAS
SKALA

113,4010,00 11,34UN00171 00171 SKALA

00027797
DESODORANTE ROLL-ON, VÁRIAS FRAGRÂNCIAS,
50ML
red apple

729,60120,00 6,08UND00173 00173 red apple

00027798
ESPETO PARA CHURRASCO, EM INOX, CABO DE
MADEIRA, C/ NO MÍNIMO 85CM
GRILL GAUCHO

194,5010,00 19,45UND00180 00180 GRILL GAUCHO

00027578

ESPONJA DE LA DE AÇO CARBONO ABRASIVO,
PARA LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM EM PACOTE
COM 8 UNIDADES,
peso liquido não inferior a 50 gramas, contendo
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade BOMBRIL

248,40120,00 2,07UND00181 00181 BOMBRIL

00021881
FORMA/ASSADEIRA DE ALUMÍNIO, RETANGULAR,
MEDIDA 45CM X 30CM X 6CM

88,882,00 44,44UND00190 00190 ARARY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

CNPJ 43.819.686/0001-50

Endereço Residêncial . RODOVIA PR 479 S.N, 00 - RODOVIA - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499807856

ARARY

00021884

GARRAFA TÉRMICA C/ CAPACIDADE DE 5LT, BOCA
LARGA, C/ COPO P/ BEBER, C/ ALÇA ERGONÔMICA,
FEITA EM MAT
garrafa térmica c/ capacidade de 5lt, boca larga, c/
copo p/ beber, c/ alça ergonômica, feita em material
resistente e atóxico UNITERMI

96,122,00 48,06UND00197 00197 UNITERMI

00007432
GARRAFA TERMICA DE PRESSAO, EM INOX, COM
AMPOLA DE VIDRO, CAPACIDADE DE 1 LITRO
UNITERMI

452,646,00 75,44UND00198 00198 UNITERMI

00013415
LUVA DOMESTICA ANTI DERRAPANTE  P, M, G
DANNY

110,0020,00 5,50PAR00205 00205 DANNY

00022779
PÁ P/ LIXO, PLÁSTICA - CABO CURTO
ERCA 22,255,00 4,45UN00207 00207 ERCA

00022781
PRATO DE LOUÇA OU PORCELANA
DURALEX

199,2030,00 6,64UN00219 00219 DURALEX

00004712
SABONETE 90 G
várias fragrâncias NIPS

169,6080,00 2,12UN00227 00227 NIPS

00007414

VASSOURA CAIPIRA DE PALHA DE
PIAÇAVA/SORGO, MÍNIMO 3 COSTURAS, C/ CABO
DE MADEIRA
caipira

699,0025,00 27,96UND00241 00241 caipira

00007415
VASSOURA DE NYLON, 30CM, C/ CABO DE
MADEIRA PLASTIFICADO
BRIZZI

296,7030,00 9,89UND00242 00242 BRIZZI

Total do Fornecedor:  115.250,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Vencedor Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

CNPJ 45.335.900/0001-28

Endereço Residêncial . AV. RIO DE JANEIRO, 189 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 449086750

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00021918
BALA DOCE, MASTIGÁVEL, SORTIDA, EMBALAGEM
C/ MÍNIMO 600G
BERBAU

882,00100,00 8,82UND00011 00011 BERBAU

00022752
BATATA PALHA - PACOTE COM NO MÍNIMO 500
GRAMAS
MAIS SABOR

684,0040,00 17,10UND00013 00013 MAIS SABOR

00021919
CANUDO FRITO, RECHEADO C/ DOCE DE LEITE,
CAIXA/BANDEJA C/ 50UND
VOCARECA

2.943,0090,00 32,70CX00023 00023 VOCARECA

00022753
CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA, COM O MÍNIMO
DE 25% CACAU, CONTENDO NO MÍNIMO 1 KG
HARALD

3.582,00180,00 19,90UN00024 00024 HARALD

00021920

DOCE 'TETA DE NEGA', FEITO DE MARSHMALLOW
COBERTO C/ FINA CAMADA DE CHOCOLATE,
BANDEJA/CAIXA C/ 50UN
doce teta de nega, feito de marshmallow coberto c/
fina camada de chocolate, bandeja/caixa c/ 50und
NBONN

2.550,6090,00 28,34UND00031 00031 NBONN

00021921
DOCE DE ABÓBORA EM FORMATO DE CORAÇÃO,
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 50UND
c/ 30g cada NBONN

2.899,00100,00 28,99UND00032 00032 NBONN

00024829
KETCHUP - GALÃO COM NO MÍNIMO 3,5 KG
DO SUL

160,9010,00 16,09UN00049 00049 DO SUL

00024830
MOSTARDA - GALÃO COM NO MÍNIMO 3,2 KG
DO SUL

36,742,00 18,37UN00063 00063 DO SUL

00007593

PIRULITO  -  COLORIDOS  E  AROMATIZADOS
ARTIFICIALMENTE,  XAROPE  DE  GLICOSE,
AÇÚCAR, CONTÉM  ACI
pirulito  -  coloridos  e  aromatizados  artificialmente,
xarope  de  glicose,  açúcar, contém  acidulante
ácido  cítrico,  aromatizantes artificiais, corantes
artificiais em embalagens com 50 unidades florestal

1.030,00100,00 10,30UND00067 00067 florestal

00021872
COLHER DE SOBREMESA, DESCARTÁVEL, COR
SÓLIDA/TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 10UND
POLI FESTA

399,00150,00 2,66PC00162 00162 POLI FESTA

00000470
COPO DESCARTAVEL 50 ML CX C/ 5000 UNIDADES
CRISTAL COPO

682,505,00 136,50CX00168 00168 CRISTAL COPO

00021893

EMBALAGEM PLÁSTICA P/ ALIMENTOS,
CAPACIDADE 3KG, TRANSPARENTE, EMBALAGEM
C/ 100UND
bompack

275,6040,00 6,89UND00175 00175 bompack

00021931

EMBALAGEM PLÁSTICA P/ ALIMENTOS,
CAPACIDADE 5KG, TRANSPARENTE, EMBALAGEM
C/ 100UND
bompack

131,1015,00 8,74UND00176 00176 bompack

00007577
FILME DE PVC TRANSPARENTE 28 CM X 15 MTS,
PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS,

89,7030,00 2,99UND00187 00187 bompack
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CONTENDO NOME DO FABRI
filme de pvc transparente 28 cm x 15 mts, para
acondicionamento de alimentos, contendo nome do
fabricante e prazo de validade bompack

00024948
FOLHA DE PAPEL ESTAMPADA AUTO BRILHO PARA
EMBALAR OVOS DE PÁSCOA DE 1KG
REVAL

1.700,00500,00 3,40UN00188 00188 REVAL

00012331
GARFINHOS DESCARTAVEIS/PLASTICO PCT C/ 10
UND
POLI FESTA

436,00200,00 2,18PC00193 00193 POLI FESTA

00007563

GUARDANAPOS DE PAPEL 24 X 22, PACOTE C/ 50
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICAN
guardanapos de papel 24 x 22, pacote c/ 50
unidades, com identificação do produto, marca do
fabricante king cook

475,00250,00 1,90UND00199 00199 king cook

00024949
LAÇO PRONTO PARA PRESENTE 30X480MM,
VÁRIAS CORES, PACOTE COM 10 UNIDADES
GALA

1.890,0070,00 27,00PC00200 00200 GALA

00007433
PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA MÍNIMA 7,5M X 30CM,
EMBALAGEM C/ 1UND
bompack

1.220,00250,00 4,88UND00214 00214 bompack

00006114
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS,
FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1000FLS
REMAPEL

920,0080,00 11,50UND00216 00216 REMAPEL

00007394

PAPEL TOALHA MULTIUSO, COR BRANCA, FOLHA
SIMPLES E GOFRADA, MATERIAL NÃO-RECICLÁVEL,
C/ MÍNIMO 50 TO
papel toalha multiuso, cor branca, folha simples e
gofrada, material não-reciclável, c/ mínimo 50 toalhas
c/ medida mínima 20cm x 22cm cada, embalagem c/
2und (rolo) king cook

255,0060,00 4,25UND00217 00217 king cook

00021892
PRATO DE SOBREMESA, DESCARTÁVEL, COR
SÓLIDA/TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 10UND
CRISTAL COPO

435,00300,00 1,45PC00220 00220 CRISTAL COPO

00007413

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 15LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
ecoplan

547,50150,00 3,65PC00230 00230 ecoplan

00007411

SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 30LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/
10UND
ecoplan

138,4040,00 3,46PC00231 00231 ecoplan

00026685
SACO DE PAPEL PARA PIPOCA, PACOTE COM 500
UNIDADES
8x17cm EMBALEBEM

474,0020,00 23,70UND00233 00233 EMBALEBEM

00027800
SACO PLÁSTICO P/ CACHORRO QUENTE, 20X12CM,
PACOTE C/ 100 UNIDADES
CIAPLAST

2.322,00300,00 7,74PC00234 00234 CIAPLAST
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00026683
SUPORTE/BASE P/ OVO DE CHOCOLATE DE ATÉ 1
KG, PACOTE C/ 10 UNIDADES
REVAL

511,0070,00 7,30PC00238 00238 REVAL

Total do Fornecedor:  27.670,04
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Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00012267

ACHOCOLATADO EM PÓ, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, INSTANTÂNEO,
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ E MALTOD
achocolatado em pó, enriquecido com vitaminas,
instantâneo,
a base de açúcar,  cacau em pó e maltodextrina,
embalagem em
lata  ou  pote  plástico  com  400  gramas,  com
identificação  do
produto, marca do  fabricante, prazo de  validade  e
peso  liquido, com registro no ministério da saúde
e/ou ministério da agricultura;.

CACAU SHAKE

655,00100,00 6,55UND00001 00001 CACAU SHAKE

00012268

AVEIA COM FLOCOS FINOS - EMBALAGENS COM
500 GR. LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS - ASPECTO, C
aveia com flocos finos - embalagens com 500 gr.
livres de sujidades, parasitas e larvas - aspecto, cor,
sabor, odor caracteristico ZAELI

215,6040,00 5,39UND00010 00010 ZAELI

00022755
BOMBOM REDONDO COM RECHEIO - PACOTE
CONTENDO 1 KG
ARCOR

6.025,50150,00 40,17PC00017 00017 ARCOR

00007548

CALDO DE GALINHA EMBALAGEM COM 57
GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DA
caldo de galinha embalagem com 57 gramas,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação e validade de acordo
com a resolução 12/78 da cnnpa, registro no
ministerio da agricultura e ministerio da saude. APTI

352,00200,00 1,76UND00020 00020 APTI

00026651

DOCE DE LEITE CREMOSO, C/ NO MÍNIMO 500
GRAMAS, CONTENDO NOME DO FABRICANTE,
DATA DE VALIDADE, E REG
doce de leite cremoso, c/ no mínimo 500 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura TRIANGULO

876,00120,00 7,30UND00033 00033 TRIANGULO

00021849
ERVILHA EM CONSERVA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
DE 200G LÍQUIDO
BONARE

270,00100,00 2,70UND00036 00036 BONARE

00007613
FERMENTO BIOLÓGICO P/ PÃO, EMBALAGEM C/ 10G
FERMIX 132,00150,00 0,88UND00043 00043 FERMIX

00007605

LEITE CONDENSADO EMBALAGEM C/ 395 GRAMAS,
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
VALIDADE, E REGISTRO
leite condensado embalagem c/ 395 gramas,
contendo nome do fabricante, data de validade, e
registro no ministerio da agricultura TRIANGULO

1.799,00350,00 5,14UND00050 00050 TRIANGULO
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00012278

MAIONESE - EMBALAGENS DE 500 GRAMAS - AS
EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR INTEGRAS, TER
SELO DE PROCEDENCIA
maionese - embalagens de 500 gramas - as
embalagens deverão estar integras, ter selo de
procedencia c/ data de validade e demais
especificações exigidas pela lei de rotulagem da
anvisa) SUAVIT

724,80120,00 6,04UND00055 00055 SUAVIT

00026653
PIMENTA CALABRESA EM FLOCOS, EMBALAGEM C/
50G
DELATORRE

182,7070,00 2,61UND00066 00066 DELATORRE

00027791
REFRESCO EM PÓ, VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM
C/ 500G
PIKO

2.445,00500,00 4,89UND00073 00073 PIKO

00027792
SAL AMONÍACO, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 50G
DELATORRE

167,00100,00 1,67UND00076 00076 DELATORRE

00007562

VINAGRE EMBALAGEM CONTENDO 750 ML, COM
IDENTIFICAÇAO  DO PRODUTO MARCA  DO
FABRICANTE  PRAZO DE VALI
vinagre embalagem contendo 750 ml, com
identificaçao  do produto marca  do fabricante  prazo
de validade  de acordo com a resoluçao 12/78 da
cnnpa  com registro no ministerio da agricultura  e/ou
ministerio da saude CHEMIM

269,10130,00 2,07UND00082 00082 CHEMIM

00003542
ABACAXI
NACIONAL

682,80120,00 5,69KG00102 00102 NACIONAL

00006371
ALFACE CRESPA
NACIONAL

837,00300,00 2,79UN00103 00103 NACIONAL

00007375
ALHO NACIONAL
NACIONAL

861,6040,00 21,54KG00104 00104 NACIONAL

00024831
ALMEIRÃO LISO
NACIONAL

420,00150,00 2,80UND00105 00105 NACIONAL

00001209
BANANA NANICA
NACIONAL 1.320,00300,00 4,40KG00106 00106 NACIONAL

00026663
BATATA NACIONAL
NACIONAL

2.804,40360,00 7,79KG00107 00107 NACIONAL

00007372
BETERRABA NACIONAL
NACIONAL

617,00100,00 6,17KG00108 00108 NACIONAL

00001210
CEBOLA NACIONAL
NACIONAL

642,00150,00 4,28KG00109 00109 NACIONAL

00006365
CENOURA
NACIONAL

788,00100,00 7,88KG00110 00110 NACIONAL

00003541
COUVE-FLOR
NACIONAL 1.150,00100,00 11,50UND00111 00111 NACIONAL

00019942
COUVE MANTEIGA
NACIONAL

478,50150,00 3,19MÇO00112 00112 NACIONAL

00020254
GENGIBRE
NACIONAL

229,0020,00 11,45KG00113 00113 NACIONAL
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00027806 GOIABA
NACIONAL

812,40120,00 6,77KG00114 00114 NACIONAL

00003537
LARANJA
NACIONAL

819,00300,00 2,73KG00115 00115 NACIONAL

00007627
LIMÃO TAITI
NACIONAL 63,8020,00 3,19KG00116 00116 NACIONAL

00003538
MAÇÃ
NACIONAL

2.097,50250,00 8,39KG00117 00117 NACIONAL

00021329
MAMÃO
NACIONAL

1.244,00200,00 6,22KG00118 00118 NACIONAL

00022630
MANGA
NACIONAL

638,00100,00 6,38KG00119 00119 NACIONAL

00004739
MELANCIA
NACIONAL

1.300,00500,00 2,60KG00120 00120 NACIONAL

00022026
MELÃO
NACIONAL 1.033,50150,00 6,89KG00121 00121 NACIONAL

00023830
PIMENTÃO
NACIONAL

525,0060,00 8,75KG00122 00122 NACIONAL

00014225
REPOLHO
NACIONAL

817,50150,00 5,45KG00123 00123 NACIONAL

00020848
TOMATE LONGA VIDA
NACIONAL

1.794,00200,00 8,97KG00124 00124 NACIONAL

00022765
UVA FINA DE MESA
NACIONAL

1.260,00100,00 12,60KG00125 00125 NACIONAL

00012258

LEITE PASTEURIZADO, TIPO 'C', RESFRIADO,
EMBALAGEM DE POLIETILENO C/ 1LT, SABOR, COR,
ODOR E ASPECTO
leite pasteurizado, tipo c, resfriado, embalagem de
polietileno c/ 1lt, sabor, cor, odor e aspecto
característicos, c/ prazo de validade não inferior a 3
dias no ato da entrega VIDA ATIVA

13.150,002.500,00 5,26UND00126 00126 VIDA ATIVA

00021871
ADESIVO INSTANTÂNEO UNIVERSAL, EMBALAGEM
C/ MÍNIMO 3G
VONDER

232,5050,00 4,65UND00141 00141 VONDER

00024939

ÁLCOOL EM GEL, ETILICO HIDRATADO A NO MÍNIMO
65 GRAU INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA COM 1L,
COM IDENTIFICA
álcool em gel, etilico hidratado a no mínimo 65 grau
inpm, embalagem plástica com 1l, com identificação
do produto, marca do fabricante, data da fabricação
e prazo de validade. o produto deverá ter registro no
ministério da saúde. SOL

662,4080,00 8,28UN00143 00143 SOL

00021352
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70% - EMBALAGEM C/
1LT
SOL

996,00120,00 8,30UND00144 00144 SOL

00007428
APARELHO DE BARBEAR, COM 2 LÂMINAS DE AÇO
- UNIDADE
GILLETE

77,0020,00 3,85UND00146 00146 GILLETE
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00004422 COADOR DE PANO PARA CAFÉ
ORIENT

60,6015,00 4,04UND00159 00159 ORIENT

00007390
DESINFETANTE PARA USO GERAL, EMBALAGEM
PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT
ALPES

955,80180,00 5,31UND00172 00172 ALPES

00022774

DETERGENTE LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 11% DO PRINCIPIO
ATIVO BÁSICO DO DETER
detergente líquido, biodegradável, concentrado, com
no mínimo 11% do principio ativo básico do
detergente, embalagem plástica com 500 ml, e prazo
de validade VIDA

597,00300,00 1,99UN00174 00174 VIDA

00007429

FÓSFORO DE SEGURANÇA, EMBALAGEM C/ 10
CAIXAS DE MADEIRA, CONTENDO 40 PALITOS
CADA
PARANA

126,0040,00 3,15CX00191 00191 PARANA

00007404

LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA PESADA,
COMPOSTO DE TENSOATIVO NAO IONICO,
COADJUVANTES, EMBALAGEM FRAS
limpador instantaneo limpeza pesada, composto de
tensoativo nao ionico, coadjuvantes, embalagem
frasco com no minimo 500 ml. contendo marca do
fabricante e prazo de validade. registro no ministerio
da saude. LIMPOL

552,8080,00 6,91UND00203 00203 LIMPOL

00027573

PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM
ROLO, NAO RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA
COR BRANCA, 30 M
cada rolo, pacote com 4 rolos, embalagem contendo
16 pacotes. a embalagem devera conter a marca do
fabricante, dimensão, indicação de não reciclado, cor
e lote do produto. TROPICOS

1.692,0030,00 56,40FD00215 00215 TROPICOS

00007397
PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE SANITÁRIO, C/
SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ MÍNIMO 35G
SANY

453,60240,00 1,89UND00218 00218 SANY

00024956
PRENDEDOR DE ROUPAS DE MADEIRA - DÚZIA
ORIENT 47,6020,00 2,38DZ00221 00221 ORIENT

Total do Fornecedor:  56.952,00
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Total Geral:  391.101,11

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 10/06/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 089/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 94.143,186 (noventa e quatro mil centoi e quarenta e três reais e cento e oitenta e seis milesimos de reais).
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/673 e 
na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em  02 de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e V, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 088/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  HEALTH SOLUTION PHARMA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – PR.
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/673 e 
na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, ratificado em 01 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em  02 de junho de 2022, edição nº. 12.442, que integram nos termos do art. 24, inciso IV e V, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.534
De: 10 de junho de 2022.
Dispõe sobre a denominação do Restaurante Popular localizado na Avenida Julio Cesar Jarros, 2730, Parque 
Danielle, para que passe a constar como “Marcos Aurelio Menegassi” (Marcão do Dogão).
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado de “Marcos Aurelio Menegassi” (Marcão do Dogão) o Restaurante Popular situado na Avenida 
Julio Cesar Jarros, 2730, Parque Danielle, nesta cidade de Umuarama-PR.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 025/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.535
De: 10 de junho de 2022.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Fundo Municipal Emergencial para Compra de Remédios, no 
Município de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir o Fundo Municipal Emergencial para Compra de 
Remédios no Município de Umuarama, que terá como objetivo subsidiar aquisição, em caráter de urgência, de 
remédios à população que comprove ser de baixa renda e que vive em condições de vulnerabilidade social, de acordo 
com a legislação específica.
Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Municipal Emergencial:
 I - dotações orçamentárias a ele destinadas;
II - créditos adicionais a ele destinados;
III - recursos oriundos de acordos, contratos, convênios e outros ajustes firmados perante outros entes estatais e 
entidades do setor privado;
IV - doações de pessoas físicas e jurídicas;
V - recursos provenientes de outros fundos municipais;
VI - rendimentos provenientes das aplicações financeiras dos recursos do próprio Fundo; e,
VII - outras receitas eventuais.
 Art. 3º O Fundo Municipal Emergencial para Compra de Remédios será vinculado e administrado pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 4º Os recursos do Fundo serão alocados em uma conta corrente específica, de modo a facilitar o controle e 
destinação dos recursos existentes.
 Art. 5º Caso entenda necessário, poderá a Secretaria Municipal de Saúde criar um comitê gestor do Fundo envolvendo 
outras secretarias municipais.
Art. 6º Os recursos do Fundo Municipal Emergencial serão aplicados exclusivamente em:
 I - aquisição, em caráter de urgência, de remédios à população, que comprove ser de baixa renda e que vive em 
condições de vulnerabilidade social, de acordo com a legislação específica.
Art. 7º As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessárias.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal, através de Decreto Municipal, regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 026/2022
Autor: Poder Legislativo Municipal;
Vereador: Antonio Aparecido dos Santos “Pé Duro”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECISÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO 
DE CONTRATO,  INFRAÇÕES  À LEI N.º 8.666/93 E  DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
Considerando o noticiado na Representação, formulada pelo Sr. VALDIVINO MANOEL OLIVEIRA, Chefe de Divisão 
de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas, sobre supostas irregularidades ocorridas na execução do Contrato 
de Compra n.º 351/2021, em infringência às Cláusulas OITAVA itens “1”, “2”, “4” e “5” e NONA, item B.1, do referido 
contrato, celebrado entre o Município de Umuarama e a empresa RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI, oriundo 
do Pregão Eletrônico n.º 097/2021, cujo objeto é a “a contratação de empresa para o fornecimento de produtos 
de artefatos de concreto, sendo tampa para boca de lobo, meio fio, tubo para galeria de águas pluviais e mourão 
de concreto, para atender as necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e 
Habitação de Umuarama.” e, tendo em vista que tais fatos, se comprovados, podem eventualmente configurar infração 
administrativa nos termos dos artigos 77, 78 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c  os arts. 23, 25 e 28 do Decreto 
Municipal n.º 031/2019, delibero pela instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO, para colher elementos para apuração dos fatos.
Lavra-se a competente Portaria nos termos do artigo 9º e incisos do Decreto Municipal  n.º 031/2019.
Preliminarmente, expeçam-se ofícios/notificações:
1. Ao Sr. VALDIVINO MANOEL OLIVEIRA, Chefe de Divisão de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas, informando 
sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele 
subscrita. A cópia desta servirá como ofício.
2. À empresa RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI, na pessoa de seu representante, Sr.  RODRIGO DE LIMA PINTO, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências 
probatórias à Administração (Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos) necessárias à 
comprovação de suas alegações.
Após o cumprimento das diligências acima, remetam-me os autos conclusos para análise.
Umuarama/PR, 10 de junho de 2022.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 008/2022
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, 
INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA:  RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
31.789.541/0001-74, com sede à Rua Werner Guilherme A. Gaedke, n.º 573, Sala, 01, Cohapar, CEP: 83.260-000, 
na cidade de Umuarama/PR.
REPRESENTANTE: VALDIVINO MANOEL OLIVEIRA, Chefe de Divisão de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Compra n.º 351/2021, em 
infringência às Cláusulas OITAVA itens “1”, “2”, “4” e “5” e NONA, item B.1 do referido contrato celebrado entre 
o Município de Umuarama e a empresa  RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI, oriundo do  Pregão Eletrônico n.º 
097/2021, cujo objeto é a “a contratação de empresa para o fornecimento de produtos de artefatos de concreto, 
sendo tampa para boca de lobo, meio fio, tubo para galeria de águas pluviais e mourão de concreto, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação de Umuarama.” e que 
podem eventualmente configurar infração administrativa nos termos dos artigos 77 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93  
c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99 e Decreto Municipal n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. VALDIVINO MANOEL OLIVEIRA, Chefe de Divisão de Pavimentação e Reparos de Vias 
Públicas, informando sobre a instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na 
Representação por ele subscrita. A cópia deste servirá como ofício.
3. Notifique-se a empresa RODRIGO DE LIMA PINTO EIRELI, na pessoa de seu representante, RODRIGO DE LIMA 
PINTO, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua 
cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano, Projetos Técnicos)  necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama/PR, 10 de junho de 2022.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022 – PMU - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 353 de 29/03/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos químicos para  tratamento  de 
efluentes, que será utilizado  no lavador do pátio de máquinas da Prefeitura  de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 19/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 79.790,00 (Setenta e nove mil e setecentos e noventa reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretário de Serviços Rodoviários

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2022 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’s, para equipar o Restaurante Popular do Município,  
conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 15/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 8.007,20 (Oito mil, sete reais e vinte centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
CLEVERSON ALVARENGA
Secretário de Agricultura

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 505 de 28/042022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de limpeza, para manutenção da piscina 
do Centro da Juventude Agnaldo Marcket Barbosa, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 18/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 18/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 32.035,72 (Trinta e dois mil,  trinta e cinco reais e setenta e dois centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 06 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES SANTANA
Secretária de Assistência Social

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 066/2022
(Processo Administrativo nº 514 de 04/05/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de obra para realizar os serviços de conserto/
manutenção, troca e aferição em tacógrafos, dos veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e ACESF, pertencentes ao Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 20/07/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/07/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/07/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 370.335,00 (Trezentos e setenta mil, trezentos e trinta e cinco reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
OSVALDO BORBOREMA MARTO
Secretario de Serviços Rodoviários

PREFEITURA MUNICIPAL DE Umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.177/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no Município 
de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT do 
Município de Umuarama, datado de 10 de agosto de 2020,
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1358/2020 emitido pela Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral no dia 
24 de julho de 2020,
CONSIDERANDO o Impacto nº 16 - Insalubridade ao COVID-19, que atesta a disponibilidade orçamentária e 
financeira - Fonte de Recurso – 1019 - Bloco de custeio das ações e serviços públicos de Saúde – Coronavírus 
(COVID-19),
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), aos profissionais abaixo 
relacionados, que estão desempenhando atividades na linha de frente de enfrentamento a Pandemia (COVID-19), 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01 de maio de 2022 :
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 926302	 Everaldo Alves
2	 993941	 Everaldo Lopes Costa
3	 995581	 Fabio Henrique Chaves de Oliveira
4	 993951	 Jose Carlos Barbosa dos Santos
5	 993971	 Jose Cicero de Almeida
6	 993911	 Jose Humberto Simoes
7	 994341	 Paulo Henrique de Almeida
8	 995701	 Clodoaldo Mendes Marinho
9	 993851	 Adalberto Jose de Castro
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.182/2022
Designa a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO, matrícula nº 996601, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.237.383-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 016.898.289-78, nomeada em 07 de maio de 2014, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para a mesma, a partir de 13 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.183/2022
Concede Adicional Insalubridade a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 162/2022 – Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO, matrícula nº 996601, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.237.383-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 016.898.289-78, nomeada em 07 de maio de 
2014, ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 13 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.181/2022
Transferir a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora TELMA CRISTINA VALENSUELA CARRILHO, matrícula nº 996601, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.237.383-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 016.898.289-78, nomeada em 07 de maio de 2014, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a contar de 13 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.184/2022
Concede Adicional Periculosidade à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora RAQUEL CRISTINA CAZARIN GARCIA, matrícula 910301, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.991.164-5-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 004.223.629-05, admitida em 05 de junho de 2001, 
para exercer o emprego público de Dentista, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o salário-mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, a partir de 02 de março de 2017, a partir de 01 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.185/2022
Prorroga o prazo de validade da Portaria nº 065, de 13 de janeiro de 2022, que Constituiu Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 065, de 13 de janeiro de 2022, que Constituiu Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da servidora Maria Angelica Viviani Meira dos Santos, 
nomeada em 20.07.2015, para ocupar o cargo público de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com relação aos fatos ocorridos conforme Comunicação Interna nº 220/2021, e aplicar eventual 
penalidade com fundamento nos artigos 96, §3º, 128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2.178/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o Laudo de Insalubridade realizado pelo Setor de Segurança e 
Medicina do Trabalho – SESMT do Município de Umuarama, datado de 10 de agosto 
de 2020,
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1358/2020 emitido pela Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral no dia 24 de julho de 2020,
CONSIDERANDO o Impacto nº 16 - Insalubridade ao COVID-19, que atesta a 
disponibilidade orçamentária e financeira - Fonte de Recurso – 1019 - Bloco de 
custeio das ações e serviços públicos de Saúde – Coronavírus (COVID-19),
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), 
aos profissionais abaixo relacionados, que estão desempenhando atividades na linha 
de frente de enfrentamento a Pandemia (COVID-19), lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar de 01 de junho de 2022:
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 915611	 Claudineia da Silva Mincache
2	 920961	 Cleonice Aparecida Longo Pereira da Cruz
3	 994581	 Gisele Pomin
4	 997484	 Maria de Fatima da Rosa
5	 994911	 Marina Sati Aizawa
6	 913672	 Marineide das Merces Bruno
7	 929911	 Damares Santos de Liro
8	 994931	 Denise Alves de Oliveira
9	 906031	 Luzia Rogerio Rodrigues
10	 901741	 Maria de Fatima Gibi
11	 994591	 Patricia Rodrigues
12	 996151	 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel
13	 995841	 Franciely Christiane Marcato
14	 905811	 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro
15	 919521	 Maria De Fatima Da Silva Oliveira
16	 921341	 Maria Vilani Gonçalves
17	 918711	 Eliane Borsato de Andrade Lopes
18	 924101	 Fabiola de Sousa Ribeiro Trevelin
19	 912511	 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira
20	 924601	 Sueli Tomaz Ferreira Araujo
21	 919361	 Jovina Fagundes da Rocha Silva
22	 919281	 Rosileia Aparecida Fantin Santos
23	 920701	 Silvia Aparecida de Araujo
24	 918981	 Elenir Aparecida Bertolin dos Anjos
25	 995871	 Francielle Fernanda Amaral
26	 995431	 Juares Jose Vilela Neto
27	 906701	 Patricia Bonifacio Franchini
28	 997060	 Rafaela Passaglia Cabrera
29	 994871	 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin
30	 995101	 Rogerio Rodrigues Da Silva
31	 936531	 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
32	 995851	 Solange Ferreira Inácio Cabral
33	 995801	 Andreia Daiane Correia Cunha
34	 921002	 Claudia Maria Caldeira Barion
35	 901581	 Cristiane Fernandes de Mello Villela
36	 919011	 Laudenira Rodrigues da Silva Penner
37	 995011	 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli
38	 995761	 Giovana Gentilin Pelegrine Da Silva
39	 996620	 Mariana Andrade Canno
40	 995831	 Rosangela Domingues do Nascimento Crivelaro
41	 995001	 Sara Rodrigues de Carvalho Comini
42	 994181	 Thiago Goulart Garcia
43	 922231	 Elisete Ribeiro dos Santos
44	 924521	 Realinda da Silva Trindade Siqueira
45	 995241	 Regiane da Silva Lima Felisbino
46	 930171	 Rosa de Fatima Ribeiro De Lima
47	 930331	 Terezinha Alves da Cunha De Paula
48	 996270	 Yara Cristina Quintino Da Silva Lourenço Dias
49	 921261	 Agnes Guedes De Livio Naves
50	 996640	 Erika Suellen Da Costa Fernandes Rossati
51	 916421	 Marli De Sousa
52	 920531	 Neila Maria Fernandes Da Silva
53	 922901	 Adriana Rodrigues Gomes Rangel
54	 935481	 Andreia Cristina Lima Odorico
55	 924011	 Devanira Oliveira Da Silva
56	 996650	 Edna Soares Da Silva
57	 916851	 Fabiano Alves Moreira
58	 994621	 Gicele Dos Santos Rebelo
59	 908671	 Sansao Rodrigues Dos Santos
60	 905571	 Alexandre Ferreira
61	 923121	 Elizete Viana De Carvalho Bergmann
62	 994781	 Fatima Aparecida Da Costa Silva
63	 996660	 Ivonete Rodrigues Dos Santos
64	 995721	 Josiele De Souza Massuia
65	 916771	 Milene Aparecida Buganeme Leite
66	 913911	 Karina Batista Leite Dos Santos
67	 995161	 Maria Simone Da Silva Almeida
68	 996670	 Michele Oliveira De Carvalho Silva
69	 994741	 Priscila Da Silva Maria Lima
70	 913751	 Umbilina Aparecida De Lima
71	 994801	 Laucy Batista Da Silva Tutini
72	 994811	 Lisiane Janete Ramirez Mota
73	 994821	 Maria Dos Santos Lima Moro
74	 994791	 Mariana Caroline Pelissari Fidelis
75	 916691	 Michelle Guedes De Livio
76	 902122	 Simone Torino Chaves
77	 907271	 Beatriz Xavier Americo
78	 917741	 Cleonice Da Silva
79	 921421	 Gisele Maria De Souza De Medeiros
80	 996610	 Joselia De Souza Lima
81	 921501	 Lilian Carla Evangelista Guimarães
82	 996680	 Selma Da Silva Mille Gonçalves
83	 995771	 Andrielli De Fatima Fernandes
84	 997525	 Leone Aparecida Fernandes
85	 930091	 Marinete Rosa
86	 994851	 Mayara Aparecida Teixeira
87	 994861	 Thayeni Do Nascimento Niz Lemos
88	 995441	 Elaine Cristina Correa Dos Santos
89	 994631	 Jaqueline Da Silva Martins Dos Santos
90	 911201	 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva
91	 996470	 Andreia Francisco Dos Santos
92	 911461	 Denise Vieira Da Silva
93	 918801	 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva
94	 994611	 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez
95	 901311	 Claudia Aparecida Vilalva Pereira
96	 905731	 Flavia Aparecida Araujo
97	 994771	 Gisele De Souza Estercio Silva
98	 905901	 Kenia Aparecida Carvalho
99	 994551	 Maria Andreza Soares Custodio
100	 994761	 Maria De Fatima Da Silva
101	 997534	 Jessica Fernanda Soares Dos Santos
102	 997560	 Maria Aparecida Da Conceicao
103	 995021	 Irla Dessica
104	 997030	 Lucilia Moreno De Camargo
105	 684971	 Ivanete Mota Das Neves
106	 994051	 Juliana Pereira De Souza
107	 936701	 Miriam Alves Oliveira
108	 994371	 Odete Grecia Santana Silva
109	 996490	 Veridiana De Brito

110	 995511	 Antineia Ruthis Selicani
111	 995881	 Greice Kelle Tinte
112	 997533	 Paula Nascimento Pego
113	 995781	 Ane Cristine De Almeida
114	 918121	 Aparecida Destro Stevanelli
115	 922311	 Maria Aparecida Frata Pereira
116	 922401	 Maria Elza De Oliveira Dos Reis
117	 995811	 Marina Kamiji De Souza
118	 922821	 Nair Neide Soares
119	 997494	 Damarison Daniel Dos Santos Amaral
120	 917311	 Izabel Marques Pereira Guedes
121	 994991	 Maria Aparecida Alves De Lima
122	 994951	 Isabella Rodrigues Silva Berto
123	 994971	 Layza Dayane Carlos Pessoa
124	 995571	 Maria Angelica Viviani Meira Dos Santos
125	 920291	 Rosana Jose Francisco Martins
126	 920371	 Wagner Da Silva
127	 994831	 Christhian Reges Reis
128	 908321	 Vera Lucia De Carvalho Freitas
129	 994981	 Dayane Solera
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.179/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 365, 368/2022 - Secretaria Municipal 
de Saúde.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos profissionais abaixo relacionados, que estão lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 01 de junho de 2022:
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 994421	 Aparecida Patricia Moreira Silva
2	 997563	 Cesar Felipe Galli de Oliveira
3	 996870	 Adriano Cesar Dos Santos
4	 995871	 Francielle Fernanda Amaral
5	 995431	 Juares Jose Vilela Neto
6	 906701	 Patricia Bonifacio Franchini
7	 936531	 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
8	 994181	 Thiago Goulart Garcia
9	 995221	 Washington Rogerio de Sousa
10	 910301	 Celma Azevedo Leite
11	 996530	 Samara da Silva Bezerra
12	 684971	 Ivanete Mota das Neves
13	 994051	 Juliana Pereira de Souza
14	 936701	 Miriam Alves Oliveira
15	 994371	 Odete Grecia Santana Silva
16	 995511	 Antineia Ruthis Selicani
17	 995881	 Greice Kelle Tinte
18	 997533	 Paula Nascimento Pego
19	 3701	 Ines Aparecida Ulian Viscardi
20	 997582	 Kleber Rodrigues Faria
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.180/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento), 
aos profissionais abaixo relacionados, que estão lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar de 01 de junho de 2022:
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 935801	 Angela Maria Lavezzo Silva
2	 902802	 Camila Revesso da Silva Pinheiro
3	 993881	 Lucineia Garbelini Viana
4	 697953	 Helena Aparecida Rodrigues dos Santos
5	 715011	 Franciele Marta Rodrigues da Cruz
6	 865922	 Gabriela Aita Ferrarin
7	 936101	 Franciele Ferreira da Silva Andrade
8	 993981	 Amanda Catiele de Oliveira
9	 997474	 Daiane Luciano
10	 926731	 Cibele Martins Pereira
11	 997421	 Kamilla Rocha De Souza Dos Reis
12	 997430	 Andressa Maciel De Andrade
13	 997475	 Vânia Barboza Nunes De Oliveira
14	 936942	 Taila Atila Da Luz Ferreira
15	 995341	 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa
16	 936881	 Roseli Martins De Souza
17	 865761	 Marcia Regina Mariano
18	 929401	 Sonia Maria Da Silva Sousa
19	 936291	 Fernanda Leles De Freitas
20	 995061	 Janete Rosa Dos Santos
21	 936611	 Roselaine Amadeu Pereira
22	 905652	 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira
23	 682841	 Vanda Martins Teixeira Liutti
24	 995171	 Paulo Roberto Ranses
25	 936942	 Taila Atila Da Luz Ferreira
26	 918201	 Emilia Narita
27	 922821	 Nair Neide Soares
28	 997494	 Damarison Daniel dos Santos Amaral
29	 996330	 Marizete Salicano Ferreira
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.186/2022
Exonera a pedido SARAH DIAS GUIMARAES LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido SARAH DIAS GUIMARAES LEITE, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.922.461-4 SSP-PR, inscrita no CPF nº 089.164.529-29, 
nomeada em 11 de Abril de 2022, ocupante do cargo em carreira de Professora, pelo 
Regime Estatutário lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 13 de 
Junho de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1.571/2022 de 05 de Abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 10 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/07/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350T000046856 27/05/2022 76331
ACZ3A85 279350T000046830 25/05/2022 55417
ADX8881 279350T000050238 25/05/2022 76331
AEM9D34 279350T000046844 26/05/2022 55414
AET9001 279350T000055095 26/05/2022 51851
AFH4146 279350T000052127 28/05/2022 53980
AFM5888 279350T000050246 27/05/2022 51930
AGA7A34 279350T000041952 25/05/2022 76252
AGC1551 279350T000050222 25/05/2022 76331
AGR3731 279350T000046826 25/05/2022 55417
AHN8G64 279350T000046842 26/05/2022 55417
AHQ6575 279350T000044477 27/05/2022 60250
AHW3D38 279350T000054120 25/05/2022 55414
AID0C55 279350T000047251 25/05/2022 51851
AIT6452 279350T000044476 27/05/2022 58350
AJL2032 279350T000041954 26/05/2022 55417
AJL7281 279350T000055114 28/05/2022 55417
AKL0H02 279350T000050247 27/05/2022 76331
AKM3504 279350T000046834 25/05/2022 51851
AKR6484 279350T000044464 25/05/2022 51851
AKZ9J31 279350T000055097 26/05/2022 51851
ALL8000 279350T000043541 25/05/2022 54010
ALQ8J00 279350T000047243 24/05/2022 55414
AMU4585 279350T000050230 25/05/2022 76331
AMW5599 279350T000044473 26/05/2022 55417
ANF4E43 279350T000043543 25/05/2022 76251
ANG2075 279350T000046835 25/05/2022 51851
ANK3150 279350T000045522 24/05/2022 51930
ANO2J08 279350T000046828 25/05/2022 55417
ANP2J82 279350T000045524 28/05/2022 70301
ANY8370 279350T000044472 26/05/2022 55414
AOL8500 279350T000045526 28/05/2022 54870
AOX6031 279350T000044453 24/05/2022 51851
APF7223 279350T000043544 25/05/2022 55417
APG5E49 279350T000050243 27/05/2022 70481
API5155 279350T000052112 25/05/2022 51851
APM7E96 279350T000050245 27/05/2022 70481
APV9539 279350T000050237 25/05/2022 76331
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APY9244 279350T000046853 27/05/2022 55411
AQC0709 279350T000041953 25/05/2022 76251
AQI6081 279350T000050255 27/05/2022 58191
AQK6848 279350T000055116 28/05/2022 54522
AQQ1962 279350T000050232 25/05/2022 76331
ARM9326 279350T000046850 26/05/2022 51851
ASO8193 279350T000054117 24/05/2022 55414
ASY1069 279350T000041959 27/05/2022 54521
ATA8326 279350T000055086 25/05/2022 51851
ATH7I81 279350T000046852 26/05/2022 76332
ATM5186 279350T000044468 26/05/2022 76332
ATM5186 279350T000044469 26/05/2022 51851
ATM7918 279350T000050228 25/05/2022 76332
ATS1E31 279350T000046831 25/05/2022 51851
ATT3D16 279350T000055089 25/05/2022 51851
ATV6238 279350T000054122 26/05/2022 76252
ATY7A49 279350T000050242 27/05/2022 70481
AUE1197 279350T000055107 27/05/2022 51851
AUI3559 279350T000055104 26/05/2022 70721
AUK5B00 279350T000046860 27/05/2022 76331
AUX6F74 279350T000055117 28/05/2022 55417
AUZ1840 279350T000044456 24/05/2022 55417
AVC4A41 279350T000046846 26/05/2022 51852
AVG2547 279350T000044462 25/05/2022 51851
AVH8H88 279350T000044471 26/05/2022 76331
AVJ2C34 279350T000052109 24/05/2022 54600
AVK2B70 279350T000055113 28/05/2022 55414
AVN5077 279350T000054123 26/05/2022 55414
AVP9H86 279350T000043545 25/05/2022 55417
AVX1136 279350T000052123 27/05/2022 55417
AVY5C00 279350T000046848 26/05/2022 55417
AWK9E42 279350T000047250 25/05/2022 55417
AWL9D21 279350T000055091 25/05/2022 55417
AWR1349 279350T000050241 27/05/2022 70481
AXY8F18 279350T000055088 25/05/2022 51851
AXZ0519 279350T000055106 27/05/2022 55414
AYC6732 279350T000050223 25/05/2022 76331
AYD2156 279350T000043554 28/05/2022 76252
AYG5639 279350T000050233 25/05/2022 76332
AYH4159 279350T000043549 26/05/2022 76252
AYJ6390 279350T000046858 27/05/2022 76331
AYS5124 279350T000041955 26/05/2022 55414
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AYV1642 279350T000044465 25/05/2022 51930
AZA7996 279350T000055105 26/05/2022 55414
AZH5A71 279350T000055122 28/05/2022 55417
AZI8611 279350T000050240 25/05/2022 76332
AZN3109 279350T000055102 26/05/2022 51851
AZU1F59 279350T000046849 26/05/2022 55417
BAF8I10 279350T000041957 26/05/2022 76251
BAG2044 279350T000043552 28/05/2022 76252
BAI2I86 279350T000055121 28/05/2022 55417
BAJ8408 279350T000044458 25/05/2022 76331
BAR9H17 279350T000045527 29/05/2022 54870
BAX9736 279350T000044467 26/05/2022 55417
BAY1D57 279350T000052108 24/05/2022 76252
BAY4479 279350T000041950 25/05/2022 55417
BAZ7F93 279350T000043555 28/05/2022 55417
BBF9445 279350T000050236 25/05/2022 76331
BBJ0B72 279350T000044452 24/05/2022 55417
BBL9085 279350T000046827 25/05/2022 55417
BBN4070 279350T000052126 28/05/2022 55417
BBT4G84 279350T000052111 25/05/2022 52070
BBY7A30 279350T000050229 25/05/2022 76332
BBZ0705 279350T000052113 25/05/2022 51851
BCA1738 279350T000055092 25/05/2022 76252
BCA5473 279350T000046837 25/05/2022 76331
BCU2J88 279350T000043537 24/05/2022 55417
BCU3A01 279350T000044459 25/05/2022 51851
BCW3I21 279350T000046855 27/05/2022 55417
BCY1D79 279350T000046854 27/05/2022 55417
BDA2A71 279350T000047245 25/05/2022 76331
BDJ7175 279350T000054124 28/05/2022 59910
BDU5C32 279350T000046829 25/05/2022 55417
BEG9C14 279350T000055118 28/05/2022 55414
BEJ2D38 279350T000052117 25/05/2022 55417
BEN1H34 279350T000050234 25/05/2022 76332
BEO2705 279350T000044447 24/05/2022 55417
BEW6J93 279350T000044448 24/05/2022 55417
BEW6J93 279350T000044450 24/05/2022 55414
BEZ4F97 279350T000055090 25/05/2022 55417
BPA6695 279350T000052107 24/05/2022 55417
BTL6776 279350T000055094 26/05/2022 51851
BXA5950 279350T000050235 25/05/2022 51930
CBG1627 279350T000055115 28/05/2022 55414
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CFW3G87 279350T000054121 26/05/2022 59910
CLY4770 279350T000054126 28/05/2022 59910
CQH6858 279350T000046851 26/05/2022 51851
CRO1271 279350T000046838 25/05/2022 51851
CXF2C34 279350T000055098 26/05/2022 76331
CXH3491 279350T000043551 27/05/2022 55414
CYU2618 279350T000050224 25/05/2022 76331
DEE4G19 279350T000046845 26/05/2022 51851
DFL2099 279350T000055103 26/05/2022 51851
DOM8652 279350T000055093 26/05/2022 51851
DSQ9C75 279350T000047241 24/05/2022 76251
DUR2A78 279350T000047252 25/05/2022 55414
EAP4645 279350T000044455 24/05/2022 51851
EDT1962 279350T000050226 25/05/2022 76331
EEV4317 279350T000050227 25/05/2022 76332
EFC1874 279350T000043547 26/05/2022 55417
EFS5B88 279350T000052110 25/05/2022 76332
EQW3796 279350T000052116 25/05/2022 55417
FAI1D75 279350T000044461 25/05/2022 51851
FLX7D07 279350T000052120 25/05/2022 76252
FMU8I97 279350T000055096 26/05/2022 51851
FUI4878 279350T000046840 25/05/2022 51851
GJC8393 279350T000047242 24/05/2022 76331
HCF3790 279350T000044463 25/05/2022 51930
HOG1D76 279350T000043548 26/05/2022 55417
HRE5221 279350T000046859 27/05/2022 51851
HRE5221 279350T000052115 25/05/2022 51851
HSG0A20 279350T000044449 24/05/2022 76252
JFX1250 279350T000041958 26/05/2022 76251
JGV3836 279350T000043539 25/05/2022 55414
JXR8426 279350T000044460 25/05/2022 55417
JZA7A37 279350T000047247 25/05/2022 70561
KIE2084 279350T000055087 25/05/2022 51851
LSQ4D55 279350T000043546 26/05/2022 55417
MIJ8H66 279350T000045523 28/05/2022 51930
MJW7E83 279350T000044466 26/05/2022 55417
MOB8G46 279350T000055120 28/05/2022 55417
MZR1907 279350T000044474 26/05/2022 55417
NCN8700 279350T000045525 28/05/2022 76332
NPL6522 279350T000054118 25/05/2022 59910
NRG2924 279350T000052122 27/05/2022 76251
NRV2673 279350T000046833 25/05/2022 73662
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NTI7344 279350T000044470 26/05/2022 73662
OLS9I54 279350T000044475 26/05/2022 55417
PAH4709 279350T000046832 25/05/2022 51851
PJG2B72 279350T000054127 28/05/2022 55414
PJH8E90 279350T000050239 25/05/2022 76331
QHF1939 279350T000052114 25/05/2022 51851
QID7B18 279350T000043542 25/05/2022 76251
QII6080 279350T000041956 26/05/2022 76252
QJU1F99 279350T000052119 25/05/2022 55414
RAG2I58 279350T000050231 25/05/2022 76331
RDV1C46 279350T000046839 25/05/2022 51851
RHG8B79 279350T000055101 26/05/2022 76251
RHH0I16 279350T000054128 28/05/2022 61220
RHS3D70 279350T000046847 26/05/2022 52070
RHT3A41 279350T000041951 25/05/2022 76252
RHX6E61 279350T000046841 25/05/2022 76332
RHY8J42 279350T000050225 25/05/2022 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AER0901 279350S000126294 13/12/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
EPC5G01 279350S000126360 10/12/2021 56732 R$ 130,16
RHO3H60 279350S000126137 09/12/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK7I80 279350S000136136 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AAV3367 279350S000135798 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AAZ3D66 279350S000135866 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ABK5240 279350S000135588 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ABL6D01 279350S000135775 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ABM2263 279350S000135567 17/03/2022 56732 R$ 130,16
ABM7208 279350S000136043 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ABN7H22 279350S000136177 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000135790 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000135791 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ABY8J11 279350S000135600 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ACO8G86 279350S000136161 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ACR8849 279350S000135585 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ACS2G04 279350S000135700 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000136216 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000135885 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ADK8833 279350S000135514 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ADR6179 279350S000136184 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ADY9099 279350S000135658 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AEC2F11 279350S000135741 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AEC2F11 279350S000135486 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AEC2F11 279350S000136033 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000135884 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AEL0B39 279350S000135625 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AES8788 279350S000135925 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AEU8H78 279350S000135968 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AFG0673 279350S000135587 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000136133 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AFP8306 279350S000135569 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AFQ8G88 279350S000135863 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AFR4431 279350S000136139 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AFR6H42 279350S000136221 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000136219 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AGA9994 279350S000135492 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AGF6011 279350S000135889 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AGG8246 279350S000135749 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AGI2548 279350S000135984 21/03/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/07/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAN5H57 279350S000142083 22/05/2022 60503
AKP0071 279350S000142150 22/05/2022 60503
ANF6022 279350S000142461 25/05/2022 60503
ANT8G73 116100E009352633 28/05/2022 70561
AOE5782 116100E009352628 28/05/2022 60502
AQS0I72 279350S000142189 21/05/2022 60503
ARL5414 279350S000142421 25/05/2022 56732
ATR9J26 279350S000142413 25/05/2022 60503
AUZ4B09 279350S000142178 22/05/2022 60503
AWF9G05 279350S000142151 22/05/2022 60503
AXH4C90 279350S000142000 20/05/2022 60503
AXX9614 279350S000142336 24/05/2022 60503
AXY1663 279350S000142297 22/05/2022 60503
AYC3200 279350S000142005 20/05/2022 60503
AYS5817 279350S000142341 24/05/2022 60503
AZL2G11 279350S000142306 23/05/2022 56732
AZN7H89 279350S000142305 23/05/2022 60503
BAB5194 116100E008751325 27/05/2022 58191
BAQ4E09 279350S000142435 25/05/2022 60503
BAT7195 116100E008023389 19/05/2022 54600
BAV5109 279350S000142188 21/05/2022 60503
BCE1869 116100E009329707 25/05/2022 70561
BDA4F01 279350NIC0028692 10/05/2022 50020
BDG5H43 279350NIC0028689 10/05/2022 50020
BDV6B38 279350S000142194 21/05/2022 56732
BDW0H32 279350S000142177 22/05/2022 56732
BEG2B91 279350S000142284 23/05/2022 56732
CHP9358 279350S000142149 22/05/2022 60503
CRM8E38 279350S000142209 22/05/2022 60503
DKY1480 279350S000142282 23/05/2022 60503
DKZ0195 279350S000141963 20/05/2022 60503
DQO3G20 279350S000142350 24/05/2022 60503
FGC5J60 279350S000142117 22/05/2022 60503
FOB9H72 279350S000142368 24/05/2022 60503
RHB7H03 279350NIC0028691 10/05/2022 50020
RHM2H03 279350S000141997 20/05/2022 56732
RHP2D98 279350NIC0028690 10/05/2022 50020
RHU8I39 116100E008023390 19/05/2022 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/07/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AOE5782 116100E009352624 28/05/2022 70561
AOE5782 116100E009352627 28/05/2022 60502
AOE5782 116100E009352626 28/05/2022 60502
AQN3891 116100E008612594 29/05/2022 53470
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AMA8091 279350S000126371 11/12/2021 56732 01206413556
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACQ3E00 279350S000135762 20/03/2022 56732 05056945489
ACS7C55 279350S000136154 23/03/2022 56732
AFF1A06 279350S000135708 19/03/2022 56732
AGF6011 279350S000135836 18/03/2022 56732
AIL0G29 279350S000136209 23/03/2022 56732
AIN9400 279350S000135506 17/03/2022 56732
AJC4720 279350S000135857 19/03/2022 56732
AJE9668 279350S000136188 23/03/2022 56732
AJJ3B70 279350S000136127 23/03/2022 56732
AKL0476 279350S000135998 21/03/2022 56732
AKR3J73 279350S000135526 17/03/2022 56732
ALR0B05 279350S000136194 23/03/2022 56732
ANL2F76 279350S000135508 17/03/2022 56732
APY0I97 279350S000135706 18/03/2022 56732
AQT9675 279350S000135561 17/03/2022 56732
ASE4J96 279350T000049487 22/03/2022 54100
ASO0J83 279350S000136217 23/03/2022 56732
ATG8B13 279350S000135647 20/03/2022 56732
AUC0553 279350S000136024 21/03/2022 56732 02232235194
AUQ0030 279350S000136009 21/03/2022 56732
AVK5A44 279350S000136197 23/03/2022 56732
AWD3398 279350S000135808 18/03/2022 56732
AYD2705 279350S000135840 20/03/2022 56732
AYS7F50 279350S000135626 18/03/2022 56732
BAX7H04 279350S000136173 23/03/2022 56732
BBD4D65 279350S000135621 18/03/2022 56732
BCN3F02 279350S000136165 23/03/2022 56732
BCO1873 279350S000135722 18/03/2022 56732 02129044236
BCQ1192 279350S000136074 22/03/2022 56732
BDA2A89 279350S000135622 18/03/2022 56732 07018555922
BDI2H30 279350S000136185 23/03/2022 56732 02001227161
BEF8E49 279350S000135948 21/03/2022 56732
CBC6J34 279350S000135724 18/03/2022 56732
CFM5I45 279350S000136045 21/03/2022 56732
CLS1465 279350S000136053 21/03/2022 56732
EIM2D93 279350S000135950 21/03/2022 56732 06690629278
ERE2925 279350S000135933 22/03/2022 56732 02965149106
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EVH9I26 279350S000136059 22/03/2022 56732
GGG4G42 279350S000135714 19/03/2022 56732
GHT3C94 279350S000135562 17/03/2022 56732
PYW5H96 279350S000136196 23/03/2022 56732 04590360962
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 22/07/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AYH3205 279350S000126517 13/12/2021 56732 R$ 130,16
BBR7009 279350S000126520 13/12/2021 56732 R$ 130,16
BDG5H43 279350S000135310 14/03/2022 60503 R$ 293,47
RHB7H03 279350S000135383 16/03/2022 60503 R$ 293,47
RHP2D98 279350S000135362 16/03/2022 60503 R$ 293,47
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AGJ9945 279350S000135643 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000135985 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000135978 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AGS3384 279350S000135739 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AGV5077 279350S000135646 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AGW7556 279350S000135765 20/03/2022 56732 R$ 130,16
AHB3D39 279350T000049491 24/03/2022 76332 R$ 293,47
AHD3944 279350S000136195 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AHD3944 279350S000136050 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AHJ8244 279350S000136145 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AHL0143 279350S000135654 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AHN4E04 279350S000135633 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AHO0779 279350S000135935 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AHP0455 279350S000135841 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AHP1700 279350S000135565 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AHR0413 279350S000136176 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AHT3296 279350S000135534 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AHT9128 279350S000135661 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AHT9I04 279350S000136114 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIA6978 279350S000135807 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AIF4I29 279350S000135744 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AIG1157 279350S000135999 21/03/2022 56732 R$ 130,16
AIH9979 279350S000136104 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AIM2401 279350S000136112 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIM4025 279350S000135988 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIN3444 279350S000135820 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000135972 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000135980 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000136094 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000136142 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000135544 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY1762 279350S000135990 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY5J68 279350S000135631 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AIY7569 279350T000049490 24/03/2022 70481 R$ 293,47
AIZ6262 279350S000135755 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AJC0621 279350S000135680 20/03/2022 56732 R$ 130,16
AJD8018 279350S000135847 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000136056 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AJF5291 279350S000135867 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000135694 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AJH2071 279350S000135673 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AJI9350 279350S000135801 18/03/2022 60503 R$ 293,47
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AJJ7467 279350S000135816 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AJK5G16 279350S000135539 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AJM0269 279350S000136152 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000135568 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000135480 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AJQ8108 279350S000135716 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AJT8019 279350S000135969 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AJU9I39 279350S000135822 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AJU9I39 279350S000135837 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AJX6221 279350S000135498 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000135596 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AJY9496 279350S000136146 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AKB7933 279350T000045394 21/03/2022 55414 R$ 195,23
AKD1B01 279350S000136122 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AKK2362 279350S000135887 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AKK6611 279350S000136132 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000135672 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AKT3C97 279350S000135521 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AKU3599 279350S000135489 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AKU8522 279350S000136020 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000136170 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000135992 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AKW8A90 279350S000135825 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AKX4B44 279350S000135598 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ALH2364 279350S000135519 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ALJ1449 279350S000135733 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ALK7966 279350S000136207 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ALP2335 279350S000135548 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ALQ6A92 279350S000135696 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ALR6A43 279350S000135898 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ALU8851 279350S000135956 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ALV8H88 279350S000135771 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ALX4729 279350S000136093 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ALY3D21 279350S000135937 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000136220 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AMF9B67 279350S000136166 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AMK7A03 279350T000049499 24/03/2022 55417 R$ 195,23
AMM1184 279350S000135881 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000136214 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AMS3750 279350S000135864 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000135702 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AMU6689 279350S000135753 19/03/2022 60503 R$ 293,47
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AMV6774 279350S000135738 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AMX2F19 279350S000135523 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AMX9534 279350S000135763 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AMZ3379 279350S000136072 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ANE4369 279350S000135476 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ANF1A26 279350S000135821 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000135951 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ANH8673 279350S000135789 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ANJ3251 279350S000135520 17/03/2022 56732 R$ 130,16
ANK4176 279350S000136171 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ANK9A31 279350S000135772 18/03/2022 56732 R$ 130,16
ANN3080 279350S000136061 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ANN3080 279350S000135513 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ANN3080 279350S000136062 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ANO8829 279350S000136215 23/03/2022 56732 R$ 130,16
ANP2J82 279350T000045392 17/03/2022 58191 R$ 880,41
ANT5370 279350S000136083 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000135957 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ANW2148 279350S000135871 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ANZ5637 279350S000135849 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AOA8085 279350S000136011 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000136183 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AOB5J88 279350S000135591 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AOE2A27 279350S000135788 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AOE6H67 279350S000135478 17/03/2022 56732 R$ 130,16
AOF3816 279350S000135497 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AOG6A50 279350S000135997 21/03/2022 56732 R$ 130,16
AOI8477 279350S000135732 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AOJ0361 279350S000135650 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AOM0583 279350S000135928 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AOM0962 279350S000135983 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AOM0962 279350S000136109 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AOO2845 279350S000135970 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AOR8G14 279350S000136125 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AOS2H23 279350S000135528 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AOU0749 279350S000136054 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AOU1H39 279350S000135669 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AOU8E95 279350S000135649 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AOY5520 279350S000135494 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AOY8416 279350S000136035 22/03/2022 60503 R$ 293,47
APC5985 279350S000135960 21/03/2022 60503 R$ 293,47
APD7J67 279350S000136204 23/03/2022 60503 R$ 293,47
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APF0375 279350S000136150 23/03/2022 60503 R$ 293,47
APF6231 279350S000136124 23/03/2022 60503 R$ 293,47
APG4E10 279350S000136131 23/03/2022 60503 R$ 293,47
APH1B40 279350S000135883 18/03/2022 60503 R$ 293,47
APH1B40 279350S000135750 18/03/2022 60503 R$ 293,47
APN9I37 279350S000135971 22/03/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000136205 23/03/2022 60503 R$ 293,47
APO9714 279350S000136038 22/03/2022 60503 R$ 293,47
APP8B75 279350S000135570 18/03/2022 60503 R$ 293,47
APQ8B65 279350S000135499 17/03/2022 60503 R$ 293,47
APR9D51 279350S000135618 18/03/2022 60503 R$ 293,47
APS2034 279350S000135584 19/03/2022 60503 R$ 293,47
APS4878 279350S000135670 20/03/2022 60503 R$ 293,47
APV0C23 279350S000135685 18/03/2022 60503 R$ 293,47
APW9148 279350S000136031 21/03/2022 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000135501 17/03/2022 60503 R$ 293,47
APX6181 279350S000135551 17/03/2022 60503 R$ 293,47
APY1B75 279350S000135601 19/03/2022 60503 R$ 293,47
APZ8823 279350S000135692 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AQB1928 279350S000135549 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000135684 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000135540 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000135977 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AQE2363 279350S000135511 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AQK0175 279350S000135623 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQL3F88 279350S000135911 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQL3F88 279350S000135852 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQL3F88 279350S000135853 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQL5891 279350S000135717 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AQM1J10 279350S000135915 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AQQ3A70 279350S000136037 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AQR1772 279350S000135769 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AQR2798 279350S000136086 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AQS8620 279350S000136169 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AQT0591 279350S000136046 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AQT3E98 279350S000135711 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AQT6468 279350S000135517 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AQU2H48 279350S000135913 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ARD7J51 279350S000135899 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ARF5719 279350S000135681 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ARG3213 279350S000136015 22/03/2022 56732 R$ 130,16
ARG6D76 279350S000135730 19/03/2022 60503 R$ 293,47
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ARG7454 279350S000135536 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ARH0954 279350S000136060 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ARM8439 279350S000135851 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ARN1965 279350S000136064 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ARO2734 279350S000136135 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ARO2734 279350S000136191 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ARO2734 279350S000135703 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ARP1725 279350S000135880 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ARR0461 279350S000135676 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ARU7057 279350S000135946 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ARV0C78 279350S000135640 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ARV1167 279350S000135704 18/03/2022 56732 R$ 130,16
ARW3469 279350S000135614 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ARX2E13 279350S000136120 22/03/2022 56732 R$ 130,16
ARX8380 279350S000135512 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000136036 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000135865 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000136073 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000136203 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ASA4126 279350S000135582 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASB4F58 279350S000135605 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ASC3435 279350S000135577 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASC4576 279350S000135952 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ASE9897 279350S000135597 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ASJ2941 279350S000135510 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ASJ5945 279350S000135542 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000135666 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000135906 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASL0F67 279350S000135581 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASM6934 279350S000135679 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ASO3478 279350S000135740 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ASV4787 279350S000135655 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASW0I54 279350S000135653 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ASW5E12 279350S000135823 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ASY7J62 279350S000135967 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ASZ6I58 279350S000135818 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ATC7B82 279350S000135975 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ATC8650 279350S000136201 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ATG1825 279350T000049495 24/03/2022 54600 R$ 130,16
ATG4F59 279350S000135662 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000136213 23/03/2022 56732 R$ 130,16
ATO8146 279350S000135826 20/03/2022 56732 R$ 130,16
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ATP8388 279350S000136063 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ATR2930 279350S000135547 17/03/2022 60503 R$ 293,47
ATR7315 279350S000135819 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ATT0673 279350S000136091 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ATT3062 279350S000136003 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ATT6169 279350S000136100 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ATT6169 279350S000135802 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ATV1194 279350S000135869 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ATV2622 279350S000135718 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ATX4839 279350S000135767 18/03/2022 56732 R$ 130,16
ATX9465 279350S000135803 18/03/2022 60503 R$ 293,47
ATY0D23 279350S000135553 17/03/2022 56732 R$ 130,16
ATZ3J97 279350S000136212 23/03/2022 56732 R$ 130,16
ATZ4H57 279350S000136041 21/03/2022 60503 R$ 293,47
ATZ8471 279350S000136021 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AUA6C16 279350S000135620 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUF3E33 279350S000136115 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AUH3A90 279350S000136180 23/03/2022 56732 R$ 130,16
AUJ8D00 279350S000135554 17/03/2022 56732 R$ 130,16
AUK3568 279350T000045395 23/03/2022 55411 R$ 195,23
AUK4763 279350S000135973 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AUK9059 279350S000135671 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135737 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135710 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135805 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136085 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136029 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136067 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135745 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135701 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136068 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135493 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136105 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135688 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136200 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135834 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135768 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135475 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000136076 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000135914 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AUO5247 279350S000136113 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AUP4885 279350S000136158 23/03/2022 60503 R$ 293,47
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AUP5899 279350S000136075 22/03/2022 56732 R$ 130,16
AUP6329 279350S000135546 17/03/2022 56732 R$ 130,16
AUP6329 279350S000135846 18/03/2022 56732 R$ 130,16
AUQ0662 279350S000136222 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AUR3531 279350S000136129 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AUR6553 279350S000136084 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AUS4F10 279350S000135619 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AUT6E30 279350S000135599 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000135530 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AUV4J75 279350S000136143 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AUX4786 279350S000135862 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVB0875 279350S000136128 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AVB5740 279350S000135758 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVC4601 279350S000136192 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AVE1035 279350S000135743 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AVG8H47 279350S000135615 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AVI2342 279350T000050028 23/03/2022 52070 R$ 88,38
AVJ8612 279350S000135855 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AVK0B29 279350S000136096 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AVK2B70 279350S000135813 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AVK9B69 279350S000135728 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVM1475 279350S000135908 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AVM1A44 279350S000135814 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AVO5B98 279350S000136101 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AVO7I49 279350S000135594 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVP5485 279350S000136148 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AVT2B09 279350S000136089 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AVT4D86 279350S000135518 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AVT8I81 279350S000136079 22/03/2022 56732 R$ 130,16
AVV0772 279350S000135516 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AVV8230 279350S000135677 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AVX7F19 279350S000135589 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVY2238 279350S000135559 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AVY4043 279350S000135892 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AVY8421 279350S000135648 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AWL1431 279350S000135874 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AWL2198 279350S000135817 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AWN6453 279350S000136193 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AWO7799 279350S000135894 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AWP4141 279350S000135931 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AWQ8C84 279350S000135964 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AWS0I70 279350S000135555 17/03/2022 56732 R$ 130,16
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AWU0135 279350S000135550 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AWW6E34 279350S000135806 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AWW8915 279350S000136190 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AWY7J08 279350S000135929 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AWZ7690 279350S000135811 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AXC4387 279350S000136186 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AXC9B58 279350S000135664 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AXD5563 279350S000136057 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AXF2260 279350S000135632 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AXF3D17 279350S000135910 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AXG7384 279350S000136149 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AXL1F96 279350S000135719 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AXL5389 279350S000136174 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AXL5B80 279350S000135566 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AXL8E08 279350S000135595 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AXU7659 279350S000136055 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AXV7B13 279350T000045393 17/03/2022 76332 R$ 293,47
AXX6292 279350S000136187 23/03/2022 56732 R$ 130,16
AXY3964 279350S000136210 23/03/2022 56732 R$ 130,16
AYD9A35 279350S000135644 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AYH3A01 279350S000135474 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AYI3075 279350T000049489 22/03/2022 55411 R$ 195,23
AYK4755 279350S000135613 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AYL1629 279350S000135502 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AYP4H13 279350S000135628 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AYQ7H88 279350S000135533 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AYV9805 279350S000136157 23/03/2022 60503 R$ 293,47
AYZ4J81 279350S000135904 20/03/2022 56732 R$ 130,16
AZA7650 279350S000135675 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AZB1389 279350S000136016 22/03/2022 60503 R$ 293,47
AZC0I31 279350S000136081 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AZC7790 279350S000135760 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AZC7790 279350S000135787 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AZF1408 279350S000135827 20/03/2022 60503 R$ 293,47
AZF7338 279350T000045398 23/03/2022 54600 R$ 130,16
AZG8385 279350S000135843 20/03/2022 56732 R$ 130,16
AZH5929 279350S000135627 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AZI7019 279350S000135558 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AZK0640 279350T000045399 25/03/2022 55417 R$ 195,23
AZL0493 279350T000045397 23/03/2022 60502 R$ 293,47
AZT9819 279350S000135593 19/03/2022 60503 R$ 293,47
AZU1566 279350S000135895 19/03/2022 60503 R$ 293,47
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AZV2699 279350S000135529 17/03/2022 60503 R$ 293,47
AZV8J16 279350S000136070 21/03/2022 60503 R$ 293,47
AZV8J16 279350S000135833 18/03/2022 60503 R$ 293,47
AZZ3C27 279350S000135697 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BAA0D19 279350S000135927 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BAA4C14 279350S000135639 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BAC8615 279350S000135812 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BAH1A20 279350S000135831 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BAK0599 279350S000135858 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BAK1485 279350S000136106 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BAQ6080 279350S000136098 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BAT7195 279350S000135651 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BAV1702 279350S000135797 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BAV1702 279350S000136110 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BAV5214 279350S000136039 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BAW9J60 279350S000135522 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BAZ7575 279350S000135537 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BBC5G99 279350S000135604 20/03/2022 56732 R$ 130,16
BBC7E37 279350S000135611 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BBE4795 279350S000135735 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BBF0840 279350S000136119 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BBF1I89 279350T000045396 23/03/2022 76331 R$ 293,47
BBH3D11 279350S000135656 18/03/2022 56732 R$ 130,16
BBH6543 279350S000135689 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BBH6543 279350S000135982 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BBH9928 279350S000135725 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BBI8C66 279350S000135888 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BBJ1675 279350S000136218 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BBJ6A61 279350S000135603 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BBR6681 279350S000136027 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BBR7009 279350S000136206 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BBS3515 279350S000136034 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BBT9158 279350S000135617 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BBT9890 279350S000135891 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BBU4850 279350S000135721 18/03/2022 56732 R$ 130,16
BBU9I88 279350S000135500 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BBX0953 279350S000136103 21/03/2022 56732 R$ 130,16
BBX6B08 279350S000135590 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BBX8892 279350T000049497 24/03/2022 55411 R$ 195,23
BCA2036 279350S000135535 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BCC3A35 279350S000135875 20/03/2022 56732 R$ 130,16
BCC4422 279350S000135936 22/03/2022 60503 R$ 293,47
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BCF2216 279350S000136012 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BCI0I50 279350S000136172 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BCI5028 279350S000135563 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BCJ5J72 279350S000135876 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BCM3037 279350S000135698 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BCM3037 279350S000136141 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BCM3E08 279350S000135571 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BCO1166 279350S000135861 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BCQ1542 279350S000135955 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BCQ4876 279350S000135962 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BCQ9717 279350S000135784 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BCS0I86 279350S000135912 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BCT3C41 279350S000136069 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BCU1H02 279350S000136167 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BCZ2G93 279350S000135953 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BCZ5I49 279350S000135949 21/03/2022 56732 R$ 130,16
BDB7J62 279350S000135629 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BDB8J83 279350S000135693 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BDE9G71 279350S000135924 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDG3G26 279350S000136010 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDH1H95 279350S000136107 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDI0F22 279350S000135616 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BDJ1E33 279350S000136030 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDK0I11 279350S000136208 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BDK5D12 279350S000135720 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BDL4I92 279350S000135795 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BDM3B02 279350S000135490 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BDM6G11 279350S000136087 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDQ1E66 279350S000136047 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BDR8C27 279350S000135859 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BDU9H02 279350S000135793 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BDV4C06 279350S000135608 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BDX1G49 279350S000136048 21/03/2022 56732 R$ 130,16
BDY5C26 279350T000049494 24/03/2022 76332 R$ 293,47
BEB5J38 279350S000136162 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BEF1998 279350S000135958 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BEG4440 279350S000135573 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BEH4F30 279350S000135527 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BEH5D37 279350S000136178 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BEI3D56 279350T000049493 24/03/2022 73662 R$ 130,16
BEI8D45 279350S000136211 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BEK4A11 279350S000135610 20/03/2022 60503 R$ 293,47
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BEK4A11 279350S000136130 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BEM5350 279350S000135557 17/03/2022 60503 R$ 293,47
BEM6F15 279350S000136181 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BEQ0F83 279350S000135879 18/03/2022 56732 R$ 130,16
BEQ9E38 279350S000135477 17/03/2022 56732 R$ 130,16
BER4D12 279350S000136032 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BEW9H87 279350S000135844 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BEY2H35 279350T000049498 24/03/2022 58191 R$ 880,41
BEY7A76 279350S000135663 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BEZ3H31 279350S000136102 21/03/2022 56732 R$ 130,16
BEZ6I19 279350S000135560 17/03/2022 56732 R$ 130,16
BHI9701 279350S000135779 19/03/2022 60503 R$ 293,47
BHX8661 279350S000135882 18/03/2022 60503 R$ 293,47
BIF8J47 279350S000135674 20/03/2022 60503 R$ 293,47
BIZ4868 279350S000136058 22/03/2022 60503 R$ 293,47
BKA2185 279350S000135981 21/03/2022 60503 R$ 293,47
BMH6985 279350S000136126 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BUM1J18 279350S000136147 23/03/2022 60503 R$ 293,47
BZM1A08 279350S000135965 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CAO8517 279350S000135944 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CDH2842 279350S000136042 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CFM9099 279350T000046667 23/03/2022 54521 R$ 195,23
CIH4112 279350S000135634 19/03/2022 60503 R$ 293,47
CLS1465 279350S000136026 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CNX4089 279350S000135986 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CNX4089 279350S000136071 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CNX4089 279350S000136005 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CNY7857 279350S000135786 19/03/2022 60503 R$ 293,47
COM0294 279350S000136199 23/03/2022 60503 R$ 293,47
CQJ3550 279350S000135991 22/03/2022 60503 R$ 293,47
CTU3528 279350S000135920 21/03/2022 60503 R$ 293,47
CVA8805 279350S000135751 19/03/2022 60503 R$ 293,47
CVN0605 279350S000135660 18/03/2022 60503 R$ 293,47
CVX7F73 279350S000136164 23/03/2022 60503 R$ 293,47
CXL3H79 279350S000136123 22/03/2022 60503 R$ 293,47
CYB2258 279350S000135630 18/03/2022 60503 R$ 293,47
CYR6827 279350S000135667 19/03/2022 60503 R$ 293,47
CYU0994 279350S000135699 20/03/2022 60503 R$ 293,47
CZB8480 279350S000135729 19/03/2022 60503 R$ 293,47
DAH6493 279350S000135659 18/03/2022 60503 R$ 293,47
DAS6D09 279350S000135556 17/03/2022 60503 R$ 293,47
DAZ0B72 279350S000135678 20/03/2022 60503 R$ 293,47
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DCR2C90 279350S000135736 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DEP9182 279350S000135637 19/03/2022 60503 R$ 293,47
DFU7F54 279350S000135525 17/03/2022 60503 R$ 293,47
DGC2I67 279350T000046668 23/03/2022 76331 R$ 293,47
DGS8510 279350T000049496 24/03/2022 55411 R$ 195,23
DIR5361 279350S000135488 17/03/2022 60503 R$ 293,47
DJQ2H12 279350T000049492 24/03/2022 76332 R$ 293,47
DLN5608 279350S000135777 19/03/2022 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000135645 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000135897 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000136065 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DPY8D13 279350S000136121 22/03/2022 60503 R$ 293,47
DRJ3C54 279350S000136051 21/03/2022 60503 R$ 293,47
DRO2B18 279350S000136151 23/03/2022 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000135995 22/03/2022 60503 R$ 293,47
DRV6711 279350S000135687 18/03/2022 60503 R$ 293,47
DSI0I54 279350S000135830 18/03/2022 60503 R$ 293,47
DSU5E89 279350S000136202 23/03/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000135766 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DVM5H48 279350S000135575 18/03/2022 60503 R$ 293,47
DVT5C73 279350S000135715 20/03/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000135479 17/03/2022 56732 R$ 130,16
DXX4611 279350S000135959 21/03/2022 60503 R$ 293,47
DZG1H38 279350S000136007 21/03/2022 60503 R$ 293,47
EAS2G59 279350S000135966 21/03/2022 60503 R$ 293,47
EBA0B09 279350S000135916 20/03/2022 60503 R$ 293,47
ECT6022 279350S000135665 19/03/2022 60503 R$ 293,47
ECU1J79 279350S000135907 18/03/2022 60503 R$ 293,47
EDW7860 279350S000135481 17/03/2022 56732 R$ 130,16
EEL9192 279350S000135709 19/03/2022 60503 R$ 293,47
EFK8A71 279350S000135776 18/03/2022 60503 R$ 293,47
EGF5H64 279350S000136014 21/03/2022 60503 R$ 293,47
EIN5475 279350S000136153 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ENS7A89 279350S000136066 21/03/2022 56732 R$ 130,16
EPG9635 279350S000136137 23/03/2022 60503 R$ 293,47
EPO6616 279350S000135815 18/03/2022 60503 R$ 293,47
EPY2F11 279350S000136156 23/03/2022 60503 R$ 293,47
ERS5196 279350S000136095 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ETV9233 279350S000135934 22/03/2022 60503 R$ 293,47
EUF1B64 279350S000135938 22/03/2022 60503 R$ 293,47
EVN9821 279350S000136117 21/03/2022 60503 R$ 293,47
EYM0E80 279350S000135524 17/03/2022 56732 R$ 130,16
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FAM3218 279350S000135712 19/03/2022 56732 R$ 130,16
FBV6075 279350S000136160 23/03/2022 60503 R$ 293,47
FDW4H89 279350S000136108 21/03/2022 60503 R$ 293,47
FKL1798 279350S000135785 19/03/2022 60503 R$ 293,47
FLI8C19 279350S000135606 20/03/2022 60503 R$ 293,47
FMH0C33 279350S000135491 17/03/2022 56732 R$ 130,16
FNJ1248 279350S000135487 17/03/2022 60503 R$ 293,47
FOV2A50 279350S000136097 22/03/2022 60503 R$ 293,47
FSW1C78 279350S000135930 21/03/2022 60503 R$ 293,47
FUC5260 279350S000135574 18/03/2022 60503 R$ 293,47
FVY4B29 279350S000135705 18/03/2022 60503 R$ 293,47
GBT9D50 279350S000135483 17/03/2022 60503 R$ 293,47
GBZ5223 279350S000135804 18/03/2022 60503 R$ 293,47
GDH4333 279350S000136006 21/03/2022 56732 R$ 130,16
GEO8004 279350S000135922 21/03/2022 60503 R$ 293,47
GGT2138 279350S000135783 19/03/2022 56732 R$ 130,16
HIP0641 279350S000135726 19/03/2022 60503 R$ 293,47
HOE1951 279350S000135926 21/03/2022 60503 R$ 293,47
HRX0373 279350S000135870 20/03/2022 60503 R$ 293,47
HRX0373 279350S000135609 20/03/2022 60503 R$ 293,47
HSF8698 279350S000135504 17/03/2022 60503 R$ 293,47
HSO4033 279350S000136025 21/03/2022 56732 R$ 130,16
HSR1515 279350S000135909 18/03/2022 60503 R$ 293,47
HTJ3D29 279350S000136223 23/03/2022 60503 R$ 293,47
HTJ3D29 279350S000135641 19/03/2022 60503 R$ 293,47
HXK2723 279350S000136018 22/03/2022 60503 R$ 293,47
HYC3D99 279350S000135824 19/03/2022 60503 R$ 293,47
IPB7H07 279350S000135509 17/03/2022 56732 R$ 130,16
IQK3595 279350S000135543 17/03/2022 60503 R$ 293,47
JCC3330 279350S000135754 19/03/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000135860 19/03/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000135921 21/03/2022 60503 R$ 293,47
JOB7669 279350S000135845 20/03/2022 60503 R$ 293,47
JOB7669 279350S000135829 20/03/2022 60503 R$ 293,47
JPD3G83 279350S000135974 22/03/2022 60503 R$ 293,47
JPP1E48 279350S000136088 21/03/2022 56732 R$ 130,16
JSV0366 279350S000136140 23/03/2022 60503 R$ 293,47
JSV0366 279350S000135695 20/03/2022 60503 R$ 293,47
JSV0366 279350S000135987 22/03/2022 60503 R$ 293,47
JSV0366 279350S000135976 21/03/2022 60503 R$ 293,47
JSV0366 279350S000135691 19/03/2022 60503 R$ 293,47
JSV0366 279350S000135541 17/03/2022 60503 R$ 293,47
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JSV0366 279350S000135682 18/03/2022 60503 R$ 293,47
JXJ9G02 279350S000136159 23/03/2022 56732 R$ 130,16
JZG3F34 279350S000135905 18/03/2022 60503 R$ 293,47
KAQ9I75 279350S000135838 19/03/2022 60503 R$ 293,47
KCG1691 279350S000136090 22/03/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000136080 22/03/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000135893 19/03/2022 60503 R$ 293,47
KEF2334 279350S000135652 20/03/2022 60503 R$ 293,47
KGE6560 279350S000136082 21/03/2022 60503 R$ 293,47
KIN3256 279350S000135943 21/03/2022 60503 R$ 293,47
KIX3284 279350S000135531 17/03/2022 60503 R$ 293,47
KUO9G62 279350S000135890 19/03/2022 60503 R$ 293,47
LCM4707 279350S000135941 21/03/2022 60503 R$ 293,47
LNH9H81 279350S000135756 19/03/2022 60503 R$ 293,47
LNX3496 279350S000135635 19/03/2022 60503 R$ 293,47
LPI0B94 279350S000135532 17/03/2022 60503 R$ 293,47
LPS3570 279350S000135564 17/03/2022 60503 R$ 293,47
LWV1048 279350S000135868 20/03/2022 56732 R$ 130,16
LZA2209 279350S000135932 22/03/2022 60503 R$ 293,47
LZX4I04 279350S000135748 18/03/2022 60503 R$ 293,47
MAL6943 279350S000136155 23/03/2022 60503 R$ 293,47
MCH7056 279350S000135809 18/03/2022 60503 R$ 293,47
MCW0I61 279350S000135668 19/03/2022 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000136022 22/03/2022 60503 R$ 293,47
MFN9171 279350S000135612 18/03/2022 60503 R$ 293,47
MGG2025 279350S000135989 22/03/2022 60503 R$ 293,47
MII5B82 279350S000135495 17/03/2022 60503 R$ 293,47
MLB8H22 279350S000135636 19/03/2022 60503 R$ 293,47
MRG3333 279350S000135578 18/03/2022 60503 R$ 293,47
MUJ8204 279350S000135877 18/03/2022 60503 R$ 293,47
MZB4I13 279350S000135642 20/03/2022 60503 R$ 293,47
NCE9I76 279350S000135657 18/03/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000136002 22/03/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000135552 17/03/2022 60503 R$ 293,47
NGK0130 279350S000135624 18/03/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000136138 23/03/2022 60503 R$ 293,47
NTL2717 279350S000135832 18/03/2022 60503 R$ 293,47
NWC3D99 279350S000135940 22/03/2022 60503 R$ 293,47
OHT5A44 279350S000135576 18/03/2022 60503 R$ 293,47
OHT5A44 279350S000135939 22/03/2022 60503 R$ 293,47
ONT3915 279350S000135963 21/03/2022 60503 R$ 293,47
OOU2701 279350S000135759 19/03/2022 60503 R$ 293,47
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PZU6579 279350S000135872 20/03/2022 60503 R$ 293,47
QAK0J05 279350S000135770 18/03/2022 60503 R$ 293,47
QCN4F24 279350S000135686 18/03/2022 60503 R$ 293,47
QHA8E73 279350S000135810 18/03/2022 56732 R$ 130,16
QKG3I64 279350S000136144 23/03/2022 60503 R$ 293,47
QPD9D83 279350T000046669 25/03/2022 61220 R$ 293,47
QPT7F82 279350S000135848 18/03/2022 60503 R$ 293,47
QUQ4125 279350S000135774 18/03/2022 60503 R$ 293,47
RAR7H81 279350S000135782 19/03/2022 56732 R$ 130,16
REY2A94 279350S000136179 23/03/2022 60503 R$ 293,47
RFG5D98 279350S000135800 20/03/2022 60503 R$ 293,47
RHA6A73 279350S000135942 21/03/2022 60503 R$ 293,47
RHD8B07 279350S000136198 23/03/2022 60503 R$ 293,47
RHE4E82 279350T000049488 22/03/2022 54600 R$ 130,16
RHH3F91 279350S000135545 17/03/2022 60503 R$ 293,47
RHH3H22 279350S000135842 20/03/2022 56732 R$ 130,16
RHH8D12 279350S000135792 20/03/2022 60503 R$ 293,47
RHH9G55 279350S000136092 22/03/2022 60503 R$ 293,47
RHI2I23 279350S000136044 21/03/2022 60503 R$ 293,47
RHN9G28 279350S000135918 21/03/2022 60503 R$ 293,47
RHP4D97 279350S000135856 19/03/2022 60503 R$ 293,47
RHR3I49 279350S000135757 19/03/2022 60503 R$ 293,47
RHS5H49 279350S000135947 21/03/2022 60503 R$ 293,47
RHS8B55 279350S000136008 21/03/2022 60503 R$ 293,47
RHU8C42 279350S000135690 19/03/2022 60503 R$ 293,47
RKZ8E67 279350S000135572 18/03/2022 60503 R$ 293,47
RLE9B00 279350S000135538 17/03/2022 60503 R$ 293,47
RMT9F30 279350S000135602 20/03/2022 60503 R$ 293,47
RXN3E47 279350S000135496 17/03/2022 60503 R$ 293,47
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